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Número: 0002172-54.2012.4.05.8200 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO LUIS CARLOS BRITO PEREIRA

EXECUTADO G M ENGENHARIA LTDA - EPP

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

TERCEIRO INTERESSADO JOSE WILLIAM MADRUGA

ADVOGADO ULISES PABLO MORALES NUNEZ

TERCEIRO INTERESSADO MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058200.2519609 21/06/2018
11:59

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058200.2519610 21/06/2018
11:59

01 petição inicial Documento de Comprovação

4058200.2519612 21/06/2018
11:59

02 documentos gerais parte 1 Documento de Comprovação

4058200.2519614 21/06/2018
11:59

02 documentos gerais parte 2 Documento de Comprovação

4058200.2519616 21/06/2018
11:59

1001 apenso - processo 0007612-
31.2012.4.05.8200

Documento de Comprovação

4058200.2519618 21/06/2018
11:59

1002 apenso - processo 0001030-
78.2013.4.05.8200

Documento de Comprovação

4058200.2960463 19/10/2018
19:41

oFI. 170/2018 REF. AO PROC.0002172-
54.2012.4.05.8200

Informações da autoridade coatora

4058200.2960464 19/10/2018
19:41

OFÍCIO 170-2018 REF. AO PROC. 0002172-
54.2012.4.05.8200

Documento de Comprovação

4058200.3041479 26/11/2018
13:42

Ofício Expediente

4058200.4055487 09/07/2019
16:05

Remessa de Ofício- 16ª vara cível Certidão de expediente físico

4058200.4089066 16/07/2019
20:36

Informa bens à penhora Petição (outras)

4058200.4089067 16/07/2019
20:36

BENS - GM ENGENHARIA.pdf Documento de Comprovação

4058200.5555540 28/04/2020
11:32

Petição hasta pública Manifestação

4058200.5555542 28/04/2020
11:32

Quadro-Resumo Informativo GM Engenharia Documento de Comprovação

4058200.5586968 06/05/2020
12:32

Despacho Inspeção Despacho Inspeção

4058200.5714541 02/06/2020
16:40

Despacho Despacho

4058200.5953715 13/07/2020
10:05

Decisão Decisão

4058200.5953720 13/07/2020
10:05

Intimação Expediente

4058200.5989375 18/07/2020
08:16

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.6080814 04/08/2020
17:00

expedição de precatória Cota

4058200.6128631 14/08/2020
15:44

Despacho Despacho



4058200.6162810 25/08/2020
15:25

Carta precatória Expediente

4058200.6287705 15/09/2020
20:00

Encaminhamento de Carta Precatória via Malote
Digital

Certidão

4058200.6287706 15/09/2020
20:00

Comprovante de envio de CTP- Piancó- Via
Malote Digital- Proc.2172-54.2012.4.05.8200

Documento de Comprovação

4058200.7229547 06/04/2021
16:19

Despacho Inspeção - 343 - INSPEÇÃO GERAL
ORDINÁRIA 2021 - 5ª VARA

Despacho Inspeção

4058200.8236685 14/07/2021
08:41

Ofício Expediente

4058200.8244965 14/07/2021
17:07

Remessa de Ofício à Comarca de Piancó Certidão

4058200.9165188 24/11/2021
09:44

Devolução de Carta Precatória- Piancó Certidão

4058200.9165189 24/11/2021
09:44

Proc.2172-54.2012.4.05.8200- Devolução de
Carta Precatória-2ª Vara--Piancó

Documento de Comprovação

4058200.9165190 24/11/2021
09:44

PROC.2172-54.2012.4.05.8200- averbação da
penhora

Documento de Comprovação

4058200.9165191 24/11/2021
09:44

PROC.2172-54.2012.4.05.8200- Procuração Documento de Comprovação

4058200.9165193 24/11/2021
09:44

PROC.2172-54.2012.4.05.8200- Certidão-
Cartório de Imóveis de Piancó

Documento de Comprovação

4058200.9165194 24/11/2021
09:44

Processo- 2172-54.2012.4.05.8200- Informação-
Cartório de Imóveis de Piancó

Documento de Comprovação

4058200.9165195 24/11/2021
09:44

Proc.2172-54.2012.4.05.8200- escritura de
compra e venda

Documento de Comprovação

4058200.9165197 24/11/2021
09:44

PROCESSO- 2172-54.2012.4.05.8200- Carta
Precatória- 8ª Vara Federal

Documento de Comprovação

4058200.9165199 24/11/2021
09:44

Processo-2172-54.2012.4.05.8200- despacho Documento de Comprovação

4058200.9165203 24/11/2021
09:44

Processo-2172-54.2012.4.05.8200- citação Documento de Comprovação

4058200.9165206 24/11/2021
09:44

PROC.2172-54.2012.4.05.8200- Certidão de
inteiro teor do imóvel

Documento de Comprovação

4058200.9165447 24/11/2021
10:18

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058200.9165448 24/11/2021
10:18

Intimação Expediente

4058200.9182436 27/11/2021
00:08

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.9322433 28/12/2021
16:35

PFN - Alienação do bem penhorado Cota

4058200.9322434 28/12/2021
16:35

CERTIDÃO FAZENDA BELO HORIZONTE -
Penhora - Carta Precatória nº 0803386-
09.2020.815.0261

Documento de Comprovação

4058200.9740858 04/04/2022
18:13

Despacho Inspeção - 719 - INSPEÇÃO GERAL
ORDINÁRIA 2022 - 5ª VARA

Despacho Inspeção

4058200.1059082
0

13/09/2022
17:37

Despacho Despacho

4058200.1085100
5

09/11/2022
14:37

Junta documentos Certidão

4058200.1085100
6

09/11/2022
14:37

Documentos a instruir o mandado de intimação Documento de Identificação

4058200.1085124
9

09/11/2022
15:04

Intimação Expediente

4058200.1085129
5

09/11/2022
15:06

Intimação Expediente

4058200.1085905
2

11/11/2022
03:46

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1089218
4

20/11/2022
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1135709
5

13/03/2023
16:02

Despacho Inspeção - 1015 - INSPEÇÃO GERAL
ORDINÁRIA 2023 - 5ª VARA

Despacho Inspeção

4058200.1144835
7

27/03/2023
16:50

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.1144835
8

27/03/2023
16:50

Marilucia Parente Documento de Comprovação



4058200.1145186
6

28/03/2023
10:20

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.1145186
7

28/03/2023
10:20

Madruga Procuração Documento de Comprovação

4058200.1145186
8

28/03/2023
10:20

Madruga01 Documento de Comprovação

4058200.1145187
0

28/03/2023
10:20

Madruga02 Documento de Comprovação

4058200.1145187
1

28/03/2023
10:20

Madruga03 Documento de Comprovação

4058200.1145187
4

28/03/2023
10:20

Madruga04 Documento de Comprovação

4058200.1145187
5

28/03/2023
10:20

Madruga05 Documento de Comprovação

4058200.1145187
9

28/03/2023
10:20

Madruga06 Documento de Comprovação

4058200.1157266
5

24/04/2023
21:06

PETIÇÃO DE REMISSÃO Contestação

4058200.1157266
6

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-Procuraçãoimg20230317
17004845

Documento de Comprovação

4058200.1157266
8

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-CERTIDÇAO SIMPLIFICADA
GM - 2023

Documento de Comprovação

4058200.1157267
0

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-CNPJ - INAPTO Documento de Comprovação

4058200.1157267
1

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-Comprovante 18-04-2023
134932

Documento de Comprovação

4058200.1157267
2

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-Biópsia Documento de Comprovação

4058200.1157267
3

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-Cintilografia óssea com laudo Documento de Comprovação

4058200.1157267
4

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-Exames de sangue em 29 09 21 Documento de Comprovação

4058200.1157267
5

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-PSA Documento de Comprovação

4058200.1157267
6

24/04/2023
21:06

Madruga-Emas-Ultrassonografia das vias
urinárias

Documento de Comprovação

4058200.1158329
2

26/04/2023
14:38

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058200.1158330
1

26/04/2023
14:38

Intimação Expediente

4058200.1159705
5

30/04/2023
15:45

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1162170
3

05/05/2023
15:24

Manifestação FN Manifestação

4058200.1171717
6

19/05/2023
17:22

PETIÇÃO Petição (outras)

4058200.1171730
1

19/05/2023
17:22

GM-Cópia de PLANILHA DE ACORDO
ESCRITORIO 1

Documento de Comprovação

4058200.1171730
2

19/05/2023
17:22

GM-PLANILHA DE ACORDO ESCRITORIO 1 Documento de Comprovação

4058200.1171730
3

19/05/2023
17:22

GM-PLANILHA DE ACORDO FERRARA Documento de Comprovação

4058200.1171730
6

19/05/2023
17:22

GM-PLANILHA DE ACORDOS DO NAOLI 1 Documento de Comprovação

4058200.1216175
9

22/08/2023
17:34

Decisão Decisão

4058200.1216328
7

22/08/2023
17:34

Intimação Expediente

4058200.1216328
8

22/08/2023
17:34

Intimação Expediente

4058200.1216328
9

22/08/2023
17:34

Intimação Expediente

4058200.1221787
8

02/09/2023
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1221788
0

02/09/2023
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1241550
0

11/10/2023
20:21

PETIÇÃO FAZENDA NACIONAL Petição (outras)



4058200.1241550
1

11/10/2023
20:21

SAJ 0002172-54.2012.4.05.8200 Documento de Comprovação

4058200.1254799
7

10/11/2023
10:23

Intimação Expediente

4058200.1254817
0

10/11/2023
14:53

Despacho Despacho

4058200.1266876
2

02/12/2023
12:17

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.1266876
3

02/12/2023
12:17

JOSE WILLIAM MADRUGA Documento de Comprovação

4058200.1266876
6

02/12/2023
12:17

MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA - Documento de Comprovação

4058200.1286099
1

18/01/2024
10:17

Certidão do Cartório de Piancó- Corrigida Certidão

4058200.1286099
2

18/01/2024
10:17

Certidão do Cartório de Piancó- Corrigida Documento de Comprovação

4058200.1287216
7

22/01/2024
12:09

Carta Precatória- Corrigida Certidão

4058200.1287216
8

22/01/2024
12:09

Carta Precatória- Piancó- Corrigida- 2172-
54.2012.4.05.8200

Documento de Comprovação

4058200.1324070
4

19/03/2024
11:53

Carta precatória Expediente

4058200.1338909
4

15/04/2024
15:06

Remessa  de Carta Precatória Certidão

4058200.1385500
6

15/07/2024
08:31

Junta despacho do juízo deprecado Certidão

4058200.1385500
7

15/07/2024
08:31

Despacho do juízo deprecado para recolher
custas

Documento de Identificação

4058200.1385501
6

15/07/2024
08:35

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058200.1385501
7

15/07/2024
08:35

Intimação Expediente

4058200.1387881
7

19/07/2024
00:53

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1406794
0

23/08/2024
10:20

COTA FAZENDA NACIONAL Cota

4058200.1406794
2

23/08/2024
10:20

PROCESSO 0801199-86.2024.8.15.0261 -
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - Cota FAZENDA
NACIONAL-22

Documento de Comprovação

4058200.1423584
7

23/09/2024
00:00

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058200.1431479
3

07/10/2024
08:52

Junta carta precatória Certidão

4058200.1431479
4

07/10/2024
08:52

Carta Precatória cumprida (reavaliação) Documento de Identificação

4058200.1431481
6

07/10/2024
08:57

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058200.1431481
7

07/10/2024
08:57

Intimação Expediente

4058200.1431481
8

07/10/2024
08:57

Intimação Expediente

4058200.1431481
9

07/10/2024
08:57

Intimação Expediente

4058200.1438227
9

18/10/2024
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1438228
5

18/10/2024
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1443392
6

29/10/2024
18:19

PETIÇÃO FAZENDA NACIONAL Petição (outras)

4058200.1443392
7

29/10/2024
18:19

SAJ.pdf 0002172-54.2012.4.05.8200  S Documento de Comprovação

4058200.1453670
6

25/11/2024
12:41

Decisão Decisão

4058200.1459854
4

25/11/2024
12:41

Intimação Expediente

4058200.1459854
5

25/11/2024
12:41

Intimação Expediente

4058200.1459854
6

25/11/2024
12:41

Intimação Expediente



 

4058200.1465849
2

06/12/2024
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1465849
3

06/12/2024
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1498896
4

28/01/2025
00:01

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
5° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo  
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo  
G M ENGENHARIA LTDA

- EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes  
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo;
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

JOÃO PESSOA, 21/06/2018
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OFÍCIO nº 4058200.3041479

João Pessoa, (data de validação no PJe)

A Sua Excelência o(a)
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca da Capital
FÓRUM DES. MARIO MOACYR PORTO

 Resposta ao ofício nº 170/2018, de 04/06/2018Assunto:

 0002172-54.2012.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

                          Senhor(a) Juíz(a),

                  Ao cumprimentar Vossa Excelência,  informo que o imóvel:e em resposta ao vosso ofício nº 170/2018, de 04/06/2018,
aptº nº 602 do Edifício Residencial Recanto das artes, na Rua Durval Ribeiro de Lima, nº 100, Miramar, que TELMA MARIA DA
SILVA pretende adjudicar no processo nº 0021414-86.2014.815.2001, não foi penhorado nos autos do processo supramencionado.

                                             
                                                   C o r d i a l m e n t e ,

(  )assinado eletronicamente
FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

Juiz Federal
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de ID nº  , procedi à expedição4058200.3041479
do(s) ofício(s) nº 4058200.3041479., via malote digital através do código de rastreabilidade :
40520195844425.

 

João Pessoa, 9 de Julho de 2019.

 

ANA MARIA MEDEIROS OASHI
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P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l
Procuradoria da Fazenda Nacional da Paraíba

EXMO. SR. JUIZ DA(O) 05ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS

Exequente: União (Fazenda Nacional)
Executado: G M ENGENHARIA LTDA - EPP

  A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) , por sua representante legal adiante assinada, nos
 autos da execução fiscal em epígrafe, vem, respeitosamente, requerer a expedição de mandado penhora,

 avaliação e posterior hasta pública dos bens indicados nas certidões anexas, a seguir:

 Apartamento Tipo "F" Duplex , sob o nº 1504, Bloco A, do Edifício residencial Recanto das
Artes, situado a Rua Paulo Franca Marinho, João Pessoa/PB, sob o número de matrícula nº 66.504.

 Apartamento Tipo "F" Duplex , sob o nº 1503, Bloco A, do Edifício residencial Recanto das
Artes, situado a Rua Paulo Franca Marinho, João Pessoa/PB, sob o número de matrícula nº 66.503.

 Apartamento Tipo "C" Duplex , sob o nº 1403, Bloco A, do Edifício residencial Recanto das
Artes, situado a Rua Paulo Franca Marinho, João Pessoa/PB, sob o número de matrícula nº 66.499.

 Apartamento Tipo "C" Duplex , sob o nº 1303, Bloco A, do Edifício residencial Recanto das
Artes, situado a Rua Paulo Franca Marinho, João Pessoa/PB, sob o número de matrícula nº 66.497.

 Apartamento Tipo "C" Duplex , sob o nº 1203, Bloco A, do Edifício residencial Recanto das
Artes, situado a Rua Paulo Franca Marinho, João Pessoa/PB, sob o número de matrícula nº 66.495.

  Sala nº103, Tipo A, Ed. Comercial Enterprise, situado a Av. Francisco Moura, João Pessoa/PB,
sob o número de matrícula nº 2720.

Ademais, pugna para que seja realizado por meio de Leiloeiro Oficial, nos termos do art. 23
da Lei 6.830/80.

Pede deferimento.

João Pessoa/PB, data do protocolo.
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EXMº(ª). SR(a). JUIZ(A) FEDERAL DA 5ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA PARAÍBA

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representada nos termos do art. 12, II, da Lei Complementar nº 73/93,

  pelo Procurador da Fazenda Nacional in fine subscrito, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue.

Em conformidade com o termo de nomeação de bens à penhora (fls. 69 - 02 Documentos gerais parte 1), o

executado ofereceu à penhora uma fazenda situada no município de Emas/PB, comarca de Piancó/PB, a qual, em consonância com

o laudo de avaliação (fls. 89 - 02 Documentos gerais parte 1) em outubro de 2014 o imóvel valia R$ 6.000,000,00 (seis milhões de

reais).

Não obstante o fato de a penhora e avaliação terem ocorrido a mais de cinco anos, compulsando-se os autos

nota-se que ainda não foi levado a leilão.

Por outro lado, mesmo que se mantenha o valor do bem em R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais) e que se

admita a possibilidade de ser alienado em leilão por 50% da avaliação, o que nos levaria a R$ 3.000,000,00 (três milhões de reais),

considerando que o valor atualizado da execução gira em torno de dois milhões de reais, pode-se concluir que ainda haveria uma

sobra de um milhão de reais após a quitação do crédito exequendo.

Finalmente, em conformidade com o quadro resumo em anexo lavrado pelo servidor geral da 5ª vara federal

ITALO JORGE MARINHO DA NOBREGA em junho de 2019, pode se perceber que naquela data o total de créditos tributários

em execução perante o juízo da 5ª vara federal era superior a vinte e seis milhões de reais, razão pela qual parece oportuno e

conveniente, a bem da supremacia do interesse público, que os valores que sobrarem na eventual alienação do bem penhorado

nessa execução, sejam bloqueados pela 5ª vara federal e destinados a quitação, ainda que parcial, dos créditos tributários alvos das

outras execuções fiscais.

Ante ao exposto, requer a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL):

1) a indicação de data e hora para o leilão do bem penhorado;

2) Caso haja sobra dos valores obtidos com a alienação do bem antes mencionado após a quitação do crédito ora

exequendo, o seu bloqueio por parte da 5ª vara federal e a consequente destinação à quitação, ainda que parcial, de outros créditos

que estão sendo cobrados em outras execuções fiscais em trâmite neste juízo.
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N. termos,

pede deferimento.

João Pessoa, data de protocolo

Genezio Fernandes Vieira

Procurador da Fazenda Nacional
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Página 1 de 2

NÚMERO DA EXECUÇÃO 
FISCAL

CDA(S) Nº
VALOR ATUALIZADO 
DO DÉBITO DE CADA 

EXECUÇÃO

VALOR TOTAL 
ATUALIZADO DAS 

EXECUÇÕES REUNIDAS

PENHORADA 
A FAZENDA 

BELO 
HORIZONTE? 

(SIM/NÃO)

DATA DA 
ÚLTIMA 

AVALIAÇÃO

VALOR DA 
ÚLTIMA 

AVALIAÇÃO

0005133-60.2015.4.05.8200 
(processo principal)

39.263.545-3, 39.263.546-1 R$ 269.334,58

0002964-71.2013.4.05.8200 
(apenso)

40.856.794-5, 40.856.795-3 R$ 73.293,33

0003997-96.2013.4.05.8200 
(apenso)

41.681.761-0, 41.681.762-9 R$ 55.159,34

0005728-30.2013.4.05.8200 
(apenso)

42.544.809-6, 42.544.810-0 R$ 258.492,72

0003788-93.2014.4.05.8200 
(apenso)

42214000440-45, 42610000147-41, 
42613003721-39, 42614002213-88, 
42614002214-69, 42714000244-58

R$ 69.719,21

R$ 725.999,18 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

QUADRO-RESUMO 
EXECUÇÕES FISCAIS MOVIDAS EM FACE DA EMPRESA GM ENGENHARIA E QUE S E ENCONTRAM EM CURSO NA 5ª VARA

0006544-17.2010.4.05.8200

36.727.393-4, 36.727.394-2, 
36.794.680-7, 36.794.681-5, 
36.794.686-6, 36.794.687-4, 
36.835.560-8, 36.835.561-6

R$ 804.203,68 R$ 804.203,68 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0002172-54.2012.4.05.8200 
(processo principal)

36.861.086-1, 36.861.087-0, 
39.467.013-2, 39.467.014-0, 
39.481.985-3, 39.481.986-1, 
39.533.601-5, 39.533.602-3, 
39.566.269-9, 39.566.270-2, 
39.681.228-7, 39.681.229-5, 
39.787.365-4, 39.787.366-2, 
39.970.320-9, 39.970.321-7, 
39.993.775-7, 39.993.776-5

R$ 1.492.152,78

0001030-78.2013.4.05.8200 
(apenso)

40.584.010-1, 40.584.011-0 R$ 205.111,92

0007612-31.2012.4.05.8200 
(apenso)

40.254.675-0, 40.254.676-8 R$ 351.849,29

0008632-28.2010.4.05.8200*
FGPB201000284 (atualizado em 

29/03/2017)
R$ 101.120,64 R$ 101.120,64 NÃO

NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

30/09/2014R$ 2.049.113,99 SIM 6.000.000,00
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NÚMERO DA EXECUÇÃO 
FISCAL

CDA(S) Nº
VALOR ATUALIZADO 
DO DÉBITO DE CADA 

EXECUÇÃO

VALOR TOTAL 
ATUALIZADO DAS 

EXECUÇÕES REUNIDAS

PENHORADA 
A FAZENDA 

BELO 
HORIZONTE? 

(SIM/NÃO)

DATA DA 
ÚLTIMA 

AVALIAÇÃO

VALOR DA 
ÚLTIMA 

AVALIAÇÃO

0003325-88.2013.4.05.8200 41.419.790-9, 41.419.791-7, R$ 147.256,15 R$ 147.256,15 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0008685-38.2012.4.05.8200 40.377.515-9, 40.377.516-7 R$ 223.323,52 R$ 223.323,52 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0003842-25.2015.4.05.8200 46.214.650-2, 46.214.651-0 R$ 205.155,95 R$ 205.155,95 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0009667-86.2011.4.05.8200
42211000871-13, 4261100295-38, 

42611002263-68, 42611002264-49, 
42711000384-29

R$ 260.578,73 R$ 260.578,73 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0003025-58.2015.4.05.8200*
CSPB201500160, FGPB201500158, 

FGPB201500159 (atualizadas em 
15/10/2015)

R$ 375.384,51 R$ 375.384,51 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0002133-86.2014.4.05.8200
42612002736-35, 42613002192-92, 

42713000842-46
R$ 176.780,13 R$ 176.780,13 NÃO

NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0004500-83.2014.4.05.8200
42214001488-43, 42614004516-26, 

R$ 20.504.288,14 R$ 20.504.288,14 NÃO
NÃO SE NÃO SE 

0004500-83.2014.4.05.8200
42214001488-43, 42614004516-26, 
42614004517-07, 42714000835-43

R$ 20.504.288,14 R$ 20.504.288,14 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0001010-82.2016.4.05.8200
42215000730-98, 42615006006-74, 
42615006007-55, 42715001243-57

R$ 207.316,47 R$ 207.316,47 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

0006107-97.2015.4.05.8200 12.338.586-5, 12.338.587-3 R$ 841.995,14 R$ 841.995,14 NÃO
NÃO SE 
APLICA

NÃO SE 
APLICA

R$ 26.622.516,23 R$ 26.622.516,23

Observações : 1) com exceção dos processos nº 0008632-28.2010.4.05.8200 e 0003025-58.2015.4.05.8200, as dívidas encontram-se atualizadas até o dia 01/05/2019, confor-
me informações extraídas do Sistema e-CAC; 2) foi detectada e penhora da Fazenda Belo Horizonte apenas na Execução Fiscal nº 0002172-54.2012.4.05.8200.

TOTAIS =>
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5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Seção Judiciária da Paraíba

INSPEÇÃO 2020

Visto em Inspeção Ordinária Anual (art. 93, IX, da Constituição Federal; arts. 13, III e IV da Lei nº
5.010/66; arts. 1º a 16 do Provimento nº 1, de 25 de março de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região).

Ocorrência Data Prazo
PROCESSO EM ORDEM - AGUARDANDO CONCLUSÃO 08/09/2020
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DESPACHO

 

A exequente, dando impulsionamento ao feito executivo, requereu a designação de datas para alienação
judicial do imóvel penhorado nos autos, bem como, caso haja sobra de valores, o aproveitamento com
vistas à quitação de outros créditos que estão sendo cobrados em outras execuções fiscais em trâmite
neste juízo (id. 5555540).

Observo, inicialmente, que a executada, em atendimento ao despacho de págs. 13-15 do id. 2519614,
trouxe aos autos documentos com o mister de ratificar a penhora do bem por ela nomeado, dentre eles os
atos constitutivos da empresa, certidão de propriedade do imóvel e documento de comprovação da
anuência do proprietário/sócio/terceiro JOSÉ WILLIAM MADRUGA e de sua esposa MARILÚCIA
PARENTE MIRANDA MADRUGA, igualmente sócia da empresa executada, quanto à indicação do bem
à penhora pela sociedade executada (págs. 19-29 do id. 2519614).

MARILÚCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA, que já havia sido intimada da constrição na
qualidade de cônjuge, consta como esposa do proprietário do imóvel tanto na carta de anuência da
penhora como no instrumento procuratório anteriormente anexado aos autos (págs. 25, 26 e 31 do id.
2519614).

Verifico, ainda, que  quando da diligência de constrição enão constou a averbação do registro da penhora
também quando da diligência reavaliação, esta realizada por carta precatória (págs. 84-89 do id.
2519612).

Na certidão de propriedade trazida pela executada, datada de 26.02.2015 (págs. 23-24 do id. 2519614),
consta que houve averbação referente ao ajuizamento de outro executivo (processo nº
0000367-37.2010.4.05.8200), e não averbação da penhora realizada no presente feito.

Importa considerar, outrossim, que o pedido do exequente de continuidade dos atos executórios em
relação ao imóvel constrito - notadamente quando a fazenda penhorada se apresenta suficiente à
satisfação da dívida - denota a desnecessidade ou  desinteresse na penhora dos imóveis que chegaram a
ser indicados no petitório de id. 4089066.

Antes da realização do leilão requerido pela exequente, faz-se necessária a reavaliação do imóvel
penhorado, haja vista o lapso temporal decorrido desde aquela diligência de pág. 89 do id. 2519612.

 para a Isso posto, expeça-se carta precatória reavaliação, registro da penhora e alienação judicial do
  Instrua-se o expediente com as peças pertinentes dos autos, especialmente com: aimóvel constrito ,

petição de nomeação, escritura, o termo de nomeação de bens à penhora, avaliação, certidão de
propriedade e carta de anuência subscrita pelo proprietário e respectivo cônjuge (págs. 19-24, 51-53,
88-89 do id. 2519612 e págs. 23-26 do id. 2519614), o pedido da exequente de id. 5555540, bem como
com cópia do presente despacho.

 , dê-se ciência às partes acerca do presente despacho.Expedida a carta precatória
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 .Cumpra-se

João Pessoa,  .data de validação no sistema
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. Considerando que dista mais de 40 km desta Seccional a localidade de situação do endereço no qual
deve ser efetivada a diligência determinada por este Juízo, enfatizo a necessidade de expedição de Carta
Precatória endereçada à Comarca que atende a referida localidade, para cumprimento do mencionado ato
processual.

2. É importante esclarecer que o espaço territorial de atuação dos Oficiais de Justiça Avaliadores da
Justiça Federal está limitado a uma distância de 40 Km da sede desta Seccional, conforme preceitua a
Resolução nº 06/1995 do TRF-5ª Região c/c Portaria 11/2017 da DF-SJPB, estando qualquer ação acima
desse limite condicionada à prévia disponibilidade orçamentária da SJPB para fins de pagamento de
diárias.

3. Por sua vez, o Novo CPC, em um capítulo específico de Cartas, inseriu um ônus às partes na realização
do ato processual objeto da Carta Precatória, in verbis:

Art. 266. Serão praticados de ofício os atos requisitados por meio eletrônico e de telegrama,
devendo a parte depositar, contudo, na secretaria do tribunal ou no cartório do juízo deprecante,
a importância correspondente às despesas que serão feitas no juízo em que houver de praticar-se
o ato.

Art. 267. O juiz recusará cumprimento a carta precatória ou arbitral, devolvendo-a com decisão
motivada, quando:

 I - a carta não estiver revestida dos requisitos legais;

(...)

4. O CNJ editou a Resolução nº 153/2012 para regulamentar os casos em que há isenção das custas para a
Fazenda Pública, conforme art. 39 da Lei 6.830/80. Embora o entendimento deste Juízo seja de acordo
com a resolução, que prevê a necessidade de inclusão de verba orçamentária pelo Tribunal responsável
por custear as despesas processuais nos casos de isenção, o que se observa, na prática, é o reiterado
descumprimento das precatórias, sem que haja o devido recolhimento antecipado das custas.

5. O STJ também endossa o entendimento de que o recolhimento deve ser antecipado (ainda que não
tenha se pronunciado diretamente sobre a ilegalidade da resolução do CNJ):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO
CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.
CUSTAS COM OFICIAL DE JUSTIÇA. ADIANTAMENTO PELA UNIÃO. 1. A solução
integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do
CPC/2015. 2. O acórdão recorrido consignou: "O artigo 264 do Código de Processo Civil elenca
três meios de expedição das cartas de ordem e precatória, quais sejam: (1) por meio eletrônico;
(2) por telefone; (3) por telegrama. O diploma processual em comento ressalta, ainda, em seu

1/2



artigo 263, o meio preferencial para a realização de tal expedição, in verbis: (...) Neste contexto
cumpre destacar o disposto no artigo 266 do mesmo Código de Processo Civil: (...) Nota-se,
assim, que nas hipóteses de carta precatória expedida por telegrama ou por meio
eletrônico - sendo este último o meio preferencial para a expedição das cartas - o depósito
dos valores correspondentes às despesas deverá ser feito junto ao juízo deprecante. Disto
se extrai que, em se tratando de expedição de carta precatória, a regra a ser observada é a
antecipação das custas junto à secretaria do tribunal ou do cartório do juízo deprecante.
Com efeito, sedimenta-se no âmbito desta Segunda Turma entendimento no sentido de que, em
hipóteses como a dos autos, a União deverá antecipar as despesas decorrentes do ato

 (fl. 353, e-STJ). 3. A questãomediante depósito na Secretaria do juízo deprecante"
discutida nos autos foi submetida à Primeira Seção do STJ, nos termos do art. 543-C do CPC/73
- Recurso Especial 11.114.687/SP - sistemática dos recursos representativos da controvérsia, 
ocasião em que se firmou o entendimento de que "a isenção do pagamento de custas e
emolumentos e a postergação do custeio das despesas processuais (artigos 39, da Lei
6.830/80, e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não dispensam o
pagamento antecipado das despesas com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos
judiciais, ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal ajuizada perante

 . 4. A orientação do Tribunal a quo encontra-se em sintonia com aa Justiça Federal"
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada em Recurso Representativo da
Controvérsia, pelo que deve ser mantida. 5. Recurso Especial não provido. (RESP - RECURSO
ESPECIAL - 1737360 2018.00.97405-4, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:23/11/2018 .DTPB). (grifos nossos)

6. A negativa em cumprir as precatórias vem causando demoras excessivas na prestação jurisdicional,
motivo pelo qual, ressalvado o entendimento deste Juízo, doravante deverá a Fazenda Pública recolher
antecipadamente as despesas com oficiais de justiça, considerando que a execução se processa no
interesse do credor.

7. INTIME-SE  para que, a parte exequente no prazo de 30 (trinta) dias, providencie a juntada do
comprovante de pagamento de despesas referentes ao custeio do transporte dos oficiais de justiça,
observando as informações disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal respectivo a que o Juízo Deprecado
estiver vinculado.

8. Apresentada prova do pagamento, expeça-se Carta Precatória endereçada à Comarca que atende a
localidade de situação do endereço da diligência, a fim de que se dê cumprimento ao ato processual.

9. Decorrido  o prazo acima determinado, voltem-me conclusos.in albis

10. Intime-se.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. Considerando que dista mais de 40 km desta Seccional a localidade de situação do endereço no qual
deve ser efetivada a diligência determinada por este Juízo, enfatizo a necessidade de expedição de Carta
Precatória endereçada à Comarca que atende a referida localidade, para cumprimento do mencionado ato
processual.

2. É importante esclarecer que o espaço territorial de atuação dos Oficiais de Justiça Avaliadores da
Justiça Federal está limitado a uma distância de 40 Km da sede desta Seccional, conforme preceitua a
Resolução nº 06/1995 do TRF-5ª Região c/c Portaria 11/2017 da DF-SJPB, estando qualquer ação acima
desse limite condicionada à prévia disponibilidade orçamentária da SJPB para fins de pagamento de
diárias.

3. Por sua vez, o Novo CPC, em um capítulo específico de Cartas, inseriu um ônus às partes na realização
do ato processual objeto da Carta Precatória, in verbis:

Art. 266. Serão praticados de ofício os atos requisitados por meio eletrônico e de telegrama,
devendo a parte depositar, contudo, na secretaria do tribunal ou no cartório do juízo deprecante,
a importância correspondente às despesas que serão feitas no juízo em que houver de praticar-se
o ato.

Art. 267. O juiz recusará cumprimento a carta precatória ou arbitral, devolvendo-a com decisão
motivada, quando:

 I - a carta não estiver revestida dos requisitos legais;

(...)

4. O CNJ editou a Resolução nº 153/2012 para regulamentar os casos em que há isenção das custas para a
Fazenda Pública, conforme art. 39 da Lei 6.830/80. Embora o entendimento deste Juízo seja de acordo
com a resolução, que prevê a necessidade de inclusão de verba orçamentária pelo Tribunal responsável
por custear as despesas processuais nos casos de isenção, o que se observa, na prática, é o reiterado
descumprimento das precatórias, sem que haja o devido recolhimento antecipado das custas.

5. O STJ também endossa o entendimento de que o recolhimento deve ser antecipado (ainda que não
tenha se pronunciado diretamente sobre a ilegalidade da resolução do CNJ):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO
CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.
CUSTAS COM OFICIAL DE JUSTIÇA. ADIANTAMENTO PELA UNIÃO. 1. A solução
integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do
CPC/2015. 2. O acórdão recorrido consignou: "O artigo 264 do Código de Processo Civil elenca
três meios de expedição das cartas de ordem e precatória, quais sejam: (1) por meio eletrônico;
(2) por telefone; (3) por telegrama. O diploma processual em comento ressalta, ainda, em seu
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artigo 263, o meio preferencial para a realização de tal expedição, in verbis: (...) Neste contexto
cumpre destacar o disposto no artigo 266 do mesmo Código de Processo Civil: (...) Nota-se,
assim, que nas hipóteses de carta precatória expedida por telegrama ou por meio
eletrônico - sendo este último o meio preferencial para a expedição das cartas - o depósito
dos valores correspondentes às despesas deverá ser feito junto ao juízo deprecante. Disto
se extrai que, em se tratando de expedição de carta precatória, a regra a ser observada é a
antecipação das custas junto à secretaria do tribunal ou do cartório do juízo deprecante.
Com efeito, sedimenta-se no âmbito desta Segunda Turma entendimento no sentido de que, em
hipóteses como a dos autos, a União deverá antecipar as despesas decorrentes do ato

 (fl. 353, e-STJ). 3. A questãomediante depósito na Secretaria do juízo deprecante"
discutida nos autos foi submetida à Primeira Seção do STJ, nos termos do art. 543-C do CPC/73
- Recurso Especial 11.114.687/SP - sistemática dos recursos representativos da controvérsia, 
ocasião em que se firmou o entendimento de que "a isenção do pagamento de custas e
emolumentos e a postergação do custeio das despesas processuais (artigos 39, da Lei
6.830/80, e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não dispensam o
pagamento antecipado das despesas com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos
judiciais, ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal ajuizada perante

 . 4. A orientação do Tribunal a quo encontra-se em sintonia com aa Justiça Federal"
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada em Recurso Representativo da
Controvérsia, pelo que deve ser mantida. 5. Recurso Especial não provido. (RESP - RECURSO
ESPECIAL - 1737360 2018.00.97405-4, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:23/11/2018 .DTPB). (grifos nossos)

6. A negativa em cumprir as precatórias vem causando demoras excessivas na prestação jurisdicional,
motivo pelo qual, ressalvado o entendimento deste Juízo, doravante deverá a Fazenda Pública recolher
antecipadamente as despesas com oficiais de justiça, considerando que a execução se processa no
interesse do credor.

7. INTIME-SE  para que, a parte exequente no prazo de 30 (trinta) dias, providencie a juntada do
comprovante de pagamento de despesas referentes ao custeio do transporte dos oficiais de justiça,
observando as informações disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal respectivo a que o Juízo Deprecado
estiver vinculado.

8. Apresentada prova do pagamento, expeça-se Carta Precatória endereçada à Comarca que atende a
localidade de situação do endereço da diligência, a fim de que se dê cumprimento ao ato processual.

9. Decorrido  o prazo acima determinado, voltem-me conclusos.in albis

10. Intime-se.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(assinado eletronicamente)
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 18/07/2020 08:16, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 13/07/2020 10:05 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20071310051433200000005971964

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/07/2020 08:16 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 18/07/2020 08:16:25
Identificador: 4058200.5989375



 
 MM. Juiz,

 

A União, por seu procurador infra-assinado, vem esclarecer que, recentemente, o Tribunal de Justiça da
Paraíba excluiu de seu  a possibilidade de emissão guias de diligências prévias, ou seja, sem asite
numeração de processo judicial tramitando no Juízo Deprecado. Dessa forma, estamos impossibilitados
de cumprir a determinação dos Juízos Federais (Juízos Deprecantes), que condicionaram a expedição de
precatória ao recolhimento prévio das diligências. Já estaria sendo agendada reunião da Chefia desta
PFN-PB com a direção do TJ-PB, visando resolver o problema.

 

Ante o exposto, a exequente, requer que, excepcionalmente, enquanto se busca a solução para a questão,
seja expedida a presente precatória, com a necessária criação da numeração do processo no Juízo
Deprecado, possibilitando o recolhimento das diligências.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

João Pessoa(PB), 20 de julho de 2020.

 

Napoleão Vitório Serafim de Carvalho

Procurador da Fazenda Nacional
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E S P A C H O

1) Expeça-se a carta precatória independente do recolhimento prévio das diligências, diante da
impossibilidade técnica do recolhimento sem a numeração do processo judicial em tramitação no Juízo
Deprecado, como requerido pela exequente.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL
 Nº 4058200.6162810

 : Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba.DEPRECANTE
 : Juízo de Direito da Comarca de Piancó/PB.DEPRECADO

 :PROCESSO ORIGINÁRIO

PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 R$ 20.013.674,18 (ATUALIZADA ATÉ: 04/08/2017)VALOR DA DÍVIDA:
 : VIDE ANEXO(S)CDA(S)

 : Proceder à  do bem constante do Termo deFINALIDADE REAVALIAÇÃO, REGISTRO DA PENHORA E ALIENAÇÃO
Nomeação de Bens à Penhora em anexo.

  :IMPORTANTE Solicito ainda, caso seja necessário o pagamento de diligências do oficial de justiça ou qualquer outro valor para
o fiel cumprimento da presente missiva, que esse Juízo providencie a distribuição e registro desta Carta Precatória, para geração

 , que deverá ser encaminhadado respectivo número processual, de modo a permitir a emissão de Guia de Recolhimento vinculada
 .diretamente à parte exequente, no seguinte endereço: Avenida Epitácio Pessoa, 1705, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB

 : Para os fins do art. 261 do NCPC, tem a presente carta, para cumprimento, o prazo de 40 (quarenta) dias.PRAZO

 : Petição inicial, CDA's, ANEXOS petição de nomeação, escritura, termo de nomeação de bens à penhora, avaliação, certidão de
propriedade e carta de anuência subscrita pelo proprietário e respectivo cônjuge (págs. 19-24, 51-53, 88-89 do id. 2519612 e págs.
23-26 do id. 2519614), pedido da exequente (id. 5555540), despachos id. 5714541 e 6128631.

João Pessoa, (dada de validação no Sistema)

(  )assinado eletronicamente

1/1

20082113041488100000006181457

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 25/08/2020 15:25:40
Identificador: 4058200.6162810
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

C E R T I D Ã O

 , neste ato, que encaminhei, por intermédio do Sistema Hermes (Malote Digital), a cartaCERTIFICO
precatória expedida neste feito eletrônico. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  ) assinado eletronicamente

1/1

20091519590528600000006306768

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/09/2020 20:00:27
Identificador: 4058200.6287705
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Impresso em: 15/09/2020 às 18:00

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

40520207582577

Documento: Certidão do Cartório de Imóveis de Piancó- Carta de Anuência- Proc.2172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )

Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Código de
rastreabilidade:

40520207582575

Documento: Petição-Escritura - Proc. 2172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )

Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Código de
rastreabilidade:

40520207582581

Documento: Petição- Manifestação da FN- Proc. 0002172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )

Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Código de
rastreabilidade:

40520207582580

Documento: Despacho- PROC.0002172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )

Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Código de
rastreabilidade:

40520207582578

Documento: Mand. Int. e Termo de nomeação de Penhora- Proc. 2172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )

Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Código de
rastreabilidade:

40520207582576

Documento: Certidão e Laudo de Avaliação- Proc. 2172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )
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Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Código de
rastreabilidade:

40520207582579

Documento: despacho( expedição de carta precatória)- Proc.0002172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )

Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Código de
rastreabilidade:

40520207582573

Documento: Carta Precatória- Proc.0002172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )

Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Código de
rastreabilidade:

40520207582574

Documento: Petição inicial e CDA- Proc.0002172-54.2012.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário: Central de Distribuição da Comarca de Piancó ( TJPB )

Data de Envio: 15/09/2020 17:50:07

Assunto:
CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL Nº 4058200.6162810 Processo
originário:0002172-54.2012.4.05.8200

Firefox http://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

2 of 2 15/09/2020 18:012/2

20091520000482600000006306769

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/09/2020 20:00:27
Identificador: 4058200.6287706
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Seção Judiciária da Paraíba

INSPEÇÃO 2021

Visto em Inspeção Ordinária Anual (art. 93, IX, da Constituição Federal; arts. 13, III e IV da Lei nº
5.010/66; arts. 1º a 16 do Provimento nº 1, de 25 de março de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região).

Ocorrência Data Prazo
PROCESSO EM ORDEM - AGUARDANDO CARTA PRECATÓRIA 09/07/2021

1/1

21040714291777700000007251201

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 06/04/2021 16:19:42
Identificador: 4058200.7229547
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

OFÍCIO nº 4058200.8236685

João Pessoa, (data de validação no PJe)

A Sua Excelência o(a)
Juiz(a) de Direito da Comarca de Piancó
PIANCÓ/PB

 Carta Precatória - Solicita informações sobre o cumprimentoAssunto:

 0002172-54.2012.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

Senhor(a) Juiz(a):

Solicito de Vossa Excelência que faça informar a este Juízo, com a possível brevidade, acerca do cumprimento da Carta Precatória

nr.  , extraída do processo registrado no Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico sob o nr. indicado em4058200.6162810
epígrafe, encaminhada a esse Juízo por intermédio do Sistema Hermes (Malote Digital), conforme documentos anexos, uma vez
que já expirado o prazo assinalado para o respectivo cumprimento.

 : carta precatória (id. 6162810), comprovante de envio da carta precatória (id. Anexos 6287706).

C o r d i a l m e n t e ,

(  ) assinado eletronicamente

1/1

21071313220219800000008259965

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 14/07/2021 08:41:09
Identificador: 4058200.8236685
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): comprovante de documento
enviado.

 

Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

21071417060518600000008268252

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 14/07/2021 17:07:44
Identificador: 4058200.8244965
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): devolução de carta precatória.
Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

21112409373080600000009190055

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165188
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049938

Nome original: 33_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

1/6



2/6



3/6



4/6



5/6



6/6

21112409402190700000009190056

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165189
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049923

Nome original: 217_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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14/18



15/18



16/18



17/18
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21112409394225800000009190057

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165190
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049927

Nome original: 203_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

1/2



2/2

21112409402190600000009190058

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165191
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049928

Nome original: 27_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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3/7



4/7



5/7



6/7



7/7

21112409402190600000009190060

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165193
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049929

Nome original: 238_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

1/2



2/2

21112409402190600000009190061

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165194
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049930

Nome original: 204_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

1/2



2/2

21112409402190600000009190062

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165195
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049932

Nome original: 1_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

1/16



2/16



35367
025

13/10/2020 07:40 Expediente Expediente

37785
536

14/12/2020 10:00 Pagamento de Guia Petição

37785
540

14/12/2020 10:00 Guia de diligências paga Documento de Comprovação

37792
588

14/12/2020 11:24 Mandado Mandado

38032
714

18/12/2020 12:21 Diligência Diligência

38032
724

18/12/2020 12:21 0803386-09.2020 Devolução de Mandado

38058
692

19/12/2020 09:33 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

38058
694

19/12/2020 09:44 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

38221
951

07/01/2021 14:22 Certidão Certidão

38221
953

07/01/2021 14:22 OFICIO - Cartório Registro de Imóveis - Processo nº
0803386-09.2020.8.15.0261

Ofício

48935
252

22/09/2021 15:23 Cota Cota

48964
295

23/09/2021 15:53 Decisão Decisão

49018
623

24/09/2021 07:15 Ofício Ofício

49344
731

30/09/2021 20:08 Devolução de Ofício (Oficial Justiça) Devolução de Ofício (Oficial Justiça)

49344
732

30/09/2021 20:08 cartorio imoveis pianco 338609 Devolução de Ofício (Oficial Justiça)

51520
139

19/11/2021 07:04 MALOTE COBRANDO RESPOSTA Outros Documentos

51608
639

22/11/2021 10:29 Certidão Certidão

51608
647

22/11/2021 10:29 OFÍCIO RESPOSTA AO OFÍCIO 572-2021 - José
Willame Madruga - CRI de Piancó - Ref. aos Autos nº
080338

Ofício

51608
648

22/11/2021 10:29 CERTIDÃO FAZENDA BELO HORIZONTE - Penhora
- Carta Precatória nº 0803386-09.2020.815.0261

Outros Documentos
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21112409402190700000009190064

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165197
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049934

Nome original: 16_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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6/12
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8/12
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10/12



11/12
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21112409402190700000009190066

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165199
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049935

Nome original: 205_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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21112409402190700000009190070

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165203
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049937

Nome original: 234_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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21112409402190700000009190073

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 09:44:40
Identificador: 4058200.9165206
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

  , para que requeira o quepresente feito eletrônico à parte EXEQUENTE do retorno da carta precatória
entender de direito.

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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21112410161690500000009190314

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 10:18:07
Identificador: 4058200.9165447
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

  , para que requeira o quepresente feito eletrônico à parte EXEQUENTE do retorno da carta precatória
entender de direito.

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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21112410180774800000009190315

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/11/2021 10:18:08
Identificador: 4058200.9165448
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 27/11/2021 00:08, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 24/11/2021 10:18 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21112410180774800000009190315

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 27/11/2021 00:08 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 27/11/2021 00:08:46
Identificador: 4058200.9182436



 
 

MM. Juiz,

                       A União (Fazenda Nacional), por seu procurador infra-assinado, tendo em vista que já foi
realizado o registro da penhora do bem avaliado, bem como a correção do número do processo de
execução, constante da certidão em anexo, vem requerer que o imóvel seja levado à hasta pública.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Napoleão Vitório Serafim de Carvalho

Procurador da Fazenda Nacional
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21122816325193500000009347648

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
NAPOLEÃO VITÓRIO SERAFIM DE CARVALHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 28/12/2021 16:35:57
Identificador: 4058200.9322433
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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28/12/2021

Número: 0803386-09.2020.8.15.0261 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Piancó 

 Última distribuição : 30/09/2020 

 Valor da causa: R$ 20.013.674,18 

 Assuntos: Citação, Intimação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

E: Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções

Fiscais - Seção Judiciária daParaíba. (DEPRECANTE)

JUIZO DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE

PIANCO PB (DEPRECADO)

JOSE WILLIAM MADRUGA (TERCEIRO INTERESSADO)

GM ENGENHARIA LIMITADA (TERCEIRO INTERESSADO)

MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51608
648

22/11/2021 10:29 CERTIDÃO FAZENDA BELO HORIZONTE - Penhora
- Carta Precatória nº 0803386-09.2020.815.0261

Outros Documentos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520214048291

Nome original: CERTIDÃO FAZENDA BELO HORIZONTE.pdf

Data: 19/11/2021 15:49:27

Remetente: 

LEANDRO AUGUSTO RODRIGUES

a) 07.047-4  -  1º Tabelionato de Notas e Único Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Piancó

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta ao Ofício 572 2021 - processo: 0803386-09.2020.8.15.0261 Fazenda Belo H

orizonte José Willame Madruga

Num. 51608648 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO ALEXANDRO DA SILVA - 22/11/2021 10:29:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21112210291895800000048929110
Número do documento: 21112210291895800000048929110
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Num. 51608648 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO ALEXANDRO DA SILVA - 22/11/2021 10:29:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21112210291895800000048929110
Número do documento: 21112210291895800000048929110
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Num. 51608648 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO ALEXANDRO DA SILVA - 22/11/2021 10:29:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21112210291895800000048929110
Número do documento: 21112210291895800000048929110
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Num. 51608648 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO ALEXANDRO DA SILVA - 22/11/2021 10:29:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21112210291895800000048929110
Número do documento: 21112210291895800000048929110
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21122816345474800000009347649

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
NAPOLEÃO VITÓRIO SERAFIM DE CARVALHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 28/12/2021 16:35:57
Identificador: 4058200.9322434
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Seção Judiciária da Paraíba

INSPEÇÃO 2022

Visto em Inspeção Ordinária Anual (art. 93, IX, da Constituição Federal; arts. 13, III e IV da Lei nº
5.010/66; arts. 1º a 16 do Provimento nº 1, de 25 de março de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região).

Ocorrência Data Prazo
5V_DEMORA NO CUMPRIMENTO DE ATO JUDICIAL 04/07/2022
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22040418202422900000009767852

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 04/04/2022 18:13:22
Identificador: 4058200.9740858
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de execuções fiscais reunidas (processo piloto nº 0002172-54.2012.4.05.8200 e feitos reunidos
nºs 0001030-78.2013.4.05.8200 e 0007612-31.2012.4.05.8200), ajuizados pela UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), em face de G M ENGENHARIA LTDA.

Em cumprimento ao despacho de 5714541,  , mediante carta precatória, o realizou-se registro da
 nos autos (penhora às págs. 52-53 do id. 2519612 e registro epenhora e reavaliação do imóvel constrito

avaliação às págs. 2 e 10 do id. 9165190 e 2 do id. 9165194). A certidão de inteiro teor de págs. 3-5 do id.
9322434 não deixa dúvidas de que houve o registro da constrição.

O Juízo deprecado devolveu a deprecata sem a alienação do imóvel constrito, porquanto entendeu que
caberia à FN requerer tal medida neste executivo fiscal (decisão à pág. 12 do id. 9165190).

Com vista, a exequente requereu "  " (id. 9322433).que o imóvel seja levado à hasta pública

Na hipótese, além de se verificar que ainda não houve intimação da parte executada especificamente
acerca da reavaliação realizada no Juízo deprecado, cumpre observar que se trata de imóvel ofertado

 (nomeação às págs. 19-21 do id. 2519612 e carta de anuênciamediante autorização de terceiro
subscrita pelo proprietário e respectivo cônjuge à pág. 25 do id. 2519614).

Conforme já verificado nos autos,  pela partenão houve a oposição de embargos à execução fiscal
devedora (circunstância consignada no despacho de págs. 13-15 do id. 2519614 - certidão à pág. 91 do id.
2519612).  

Desta forma, deve haver a intimação do(s) terceiro(s) ofertante(s) dos bens em garantia, nos termos do art.
19 da LEF, que assim dispõe:

 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de
garantia prestada por terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a
execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias:

I - remir o bem, se a garantia for real; ou

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de
Divida Ativa pelos quais se obrigou se a garantia for fidejussória.

 

No que se refere ao pedido da exequente de realização de hasta pública, há de se destacar que  este Juízo,
em concordância com a PGFN, adotou como modalidade preferencial de alienação a alienação por
iniciativa particular, nos termos do art. 880 do CPC c/c o RGVD/empório judicial.
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 ,  do imóvel penhorado,  , para, no prazo de 15Isso posto intimem-se os terceiros ofertantes por mandado
(quinze) dias,  , remirem o bem ofertado ou pagarem o valor atualizado danos termos do art. 19 da LEF
dívida e respectivos acréscimos legais (endereço dos ofertantes indicados no termo de anuência e/ou
procuração de págs. 25-26 do id. 2519614).  com cópia do termo deInstrua-se o expediente
penhora/certidão de págs. 52-53 do id. 2519612, termo de anuência de pág. 25 do id. 2519614 e laudo de
reavaliação de pág. 2 do id. 9165190).  

 a expedição do mandado supramencionado,  acerca do presente despacho e daApós intimem-se as partes
reavaliação do bem (laudo à pág. 2 do id. 9165190).

Decorrido o prazo sem impugnação à avaliação e sem a remição do imóvel constrito ou pagamento da
dívida pelos terceiros ofertantes, faculto à exequente a realização da alienação do imóvel penhorado por

 , notadamente quando tal modalidadeiniciativa particular (venda direta), nos termos do art. 880 do CPC
detém prioridade sobre a forma de excussão representada pelo leilão judicial.

Expedientes necessários.

Cumpra-se.

João Pessoa,  .data de validação no sistema
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22091315500343500000010624984

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 13/09/2022 17:37:09
Identificador: 4058200.10590820
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): documentos que deverão instruir o
mandado de intimação. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente
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22110914353704400000010887756

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/11/2022 14:37:36
Identificador: 4058200.10851005
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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53/1802/4



25/1363/4
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22110914370171500000010887757

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/11/2022 14:37:36
Identificador: 4058200.10851006
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002172-54.2012.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O Juízo Federal da 5ª Vara, na forma da lei etc,  a qualquer Oficial de Justiça Avaliador a quem for este apresentado,MANDA
passado nos autos em epígrafe que, em seu cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou a outro local e, sendo aí:

 INTIME: JOSÉ WILLIAM MADRUGA e sua esposa MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA
CPF Nº: 142.061.964-00 / 181.335.174-00
ENDEREÇO: RUA BANCÁRIO FRANCISCO MENDES, Nº 255, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB;  RUAe/ou
PAULO FRANCA, Nº 101, APTO 1101, BLOCO B, EDIFÍCIO RECANTO DAS ARTES, MIRAMAR, JOÃO PESSOA/PB.

    as partes acima indicadas, na qualidade de terceiros ofertantes do imóvel penhorado na ExecuçãoFINALIDADE: INTIMAR
Fiscal em epígrafe, para, no prazo de 15 (quinze) dias,  , remirem o bem ofertado ou pagarem o valornos termos do art. 19 da LEF
atualizado da dívida e respectivos acréscimos legais, nos termos do r. despacho id. 10590820 e documentos que seguem em anexo.

 ANEXOS: despacho id. 10590820 e documentos id. 10851006.

 Seção Judiciária da Paraíba - 5ª Vara Federal - Edifício DCT - Duo Corporate Towers - Torre Sul - 2ºENDEREÇO DO JUÍZO:
Andar - Rod. Gov. Antonio Mariz, 2051 - Loteamento Oceania III - João Pessoa/PB - CEP: 58034-030 (próximo à Faculdade
ASPER). Telefones: (83) 2108-4024 e (83) 99380-3243 (este também atende por  ).WhatsApp

 :  5 v a r a @ j f p b . j u s . b rE n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  (   )e - m a i l
   : de segunda a sexta-feira,  ,  .Atendimento ao Público (presencial e remoto, pelo Balcão Virtual) exceto feriados das 9h às 16h

 este mandado por ordem deste Juízo Federal da 5ª Vara (Privativa das Execuções Fiscais), devendo ser cumprido porEXPEDI
Oficial de Justiça .

Eu, Servidor(a) da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária da Paraíba, conferi e subscrevo eletronicamente o
presente mandado, por ordem do(a) MM(ª) Juiz(a) Federal.

João Pessoa, (data de validação no Sistema)

(  )assinado eletronicamente
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22110914380546000000010888000

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/11/2022 15:04:23
Identificador: 4058200.10851249
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

TERMO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente e de ordem deste Juízo, ficam as partes  para ciência do inteiro teor do atoINTIMADAS
judicial prolatado nestes autos  .(despacho id. 10590820)

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(assinado eletronicamente)
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22110915042501600000010888046

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/11/2022 15:06:36
Identificador: 4058200.10851295
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 11/11/2022 03:46, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 13/09/2022 17:37 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22110915042501600000010888046

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 11/11/2022 03:46 - Seção Judiciária da Paraíba.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 19/11/2022 23:59, o(a) G M ENGENHARIA LTDA - EPP foi intimado(a) acerca
de Despacho registrado em 13/09/2022 17:37 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22110915042501600000010888046

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/11/2022 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Seção Judiciária da Paraíba

INSPEÇÃO 2023

Visto em Inspeção Ordinária Anual (art. 93, IX, da Constituição
Federal; arts. 13, III e IV da Lei nº 5.010/66; arts. 97 a 104 do
Provimento nº 19, de 14 de agosto de 2022, da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 5ª Região).

Ocorrência Data Prazo
5V_PROCESSO EM ORDEM
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 0002172-54.2012.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que intimei Marilucia Parente Miranda Madruga, lendo-lhe o inteiro teor do mandado e
entregando-lhe a contrafé e os anexos, os quais recebeu, tendo ela, em seguida, exarado nota de ciente.

Certifico, ainda, que a intimação deu-se no dia 25/03/2023, após várias diligências feitas por este Oficial
de Justiça no endereço do mandado, inclusive deixando número de telefone para contato mas sem ter
havido retorno.

Certifico, por fim, que fui informado pelo porteiro do prédio de que a intimanda trabalha na cidade de Emas/PB.

O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 27 de março de 2023.

Vinitius de Alexandria Rique

Oficial de Justiça Federal
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 0002172-54.2012.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA E-MAIL E/OU WHATSAPP

 

Certifico que, em cumprimento do presente mandado, cientifiquei o Sr. José William Madruga, na pessoa
do DR Ulisses Pablo Morales Nunez, que apresentou procuração passada pelo intimando, através de
mensagem eletrônica enviada para o WhatsApp (83) 9.9851-7802, no dia 27/03/2023, de todo teor do
mandado.

 

O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 28 de março de 2022.

 

Vinitius de Alexandria Rique

Oficial de Justiça Federal
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JUÍZO DA 5ª VARA FEDERAL SEÇÃO JOÃO PESSOA / PARAIBA

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200

SR. JUIZ.

Os devedores, GM Engenharia Ltda, e seus diretores: José William Madruga e Marilucia Parente Miranda
Madruga, por seu procurador, por meio do presente pedido, pleiteiam a  remissão da dívida exequenda, o
que fazem fincados, mais que na literalidade do texto legal específico, nos princípios gerais do direito, da
moral e da isonomia no tratamento do todos, princípios estes consagrados na Constituição Federal e na
Lei de Introdução ao Código Civil,  o que fazem, pois, nos termos seguintes:  

Está sabiamente previsto no CTN, no seu artigo 156,IV, desde que preenchidos certos requisitos, a
possibilidade de remissão de dívida tributária. Tal dispositivo, com mais ou menos nuances, se espelha
em diversas outras iniciativas tomadas pelo fisco brasileiro,  à margem do texto legal citado, seja este nas
esferas municipais, estaduais e federal. A intenção do dispositivo tem ligação umbilical com o conceito de
Justiça e busca, em cada caso concreto, corrigir eventuais situações  que, pelas peculiaridades específicas,
possam causar mais prejuízo do que benefícios sociais, isto é, injustiças. Só assim se explica sua
existência. O caso dos autos merece ser examinado sob esta mirada;

Deriva também do dispositivo referido (artigo 156,IV do CTN) a necessidade de estabelecer uma questão
basilar para entender qual é a função estatal do poder judiciário e o papel reservado à lei formal (num
sistema democrático de direito onde o estado só existe em função e para o alcançar o bem comum). Se
concordarmos em que a função do judiciário é, aplicando a lei fazer JUSTIÇA,  necessariamente temos
que deduzir que a lei formal é somente um instrumento, uma ferramenta para atingir um fim. Que ela não
é um fim em si mesma e que, portanto, pode e deve  em virtude da  JUSTIÇA, que é sim oser sacrificada
fim derradeiro de toda sociedade;

Desta forma, a lei mal concebida, a mal interpretada ou mal aplicada, importará sempre numa injustiça.
Esta eterna batalha entre lei e Justiça está explicitada de forma genial e exaustiva na obra de Victor Hugo,
especificamente no romance "Os Miseráveis" onde a postura oposta das duas personagens principais
representam, um a lei formal e o outro a Justiça (o inspetor Javert, que é um tecnocrata, e Jean Valjean,
que é um humanista, respectivamente). No romance Jean incorre em sucessivas infrações à lei formal para
alcançar a Justiça e justamente por isso é perseguido por Javert,  que acredita que a lei deve ser
observada  sem importar os aspectos humanos nem a justiça ou injustiça que dessa atitude resulte. No fim,
naturalmente  a lei é sacrificada em benefício da  Justiça, que é a forma correta de se aplicar ela;
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Bem, dito isto estamos convencidos de que, para fazer o exame destes autos e chegarmos a uma justa
solução, é necessário faze-lo sobre estas bases;

Como já mencionado,  o estado, por intermédio do fisco sempre adotou, além do artigo 156, IV do CTN,
mecanismos por meio da quais isenta ou perdoa a devedores, sob formas diversas, seus débitos tributários.
 Estas medidas são adotadas sempre ao argumento  de buscar fins nobres como a preservação do sistema
financeiro, proteção de mercados, preservação de empregos e outras razões, em suma, o bem geral,
objetivos que, diga-se a verdade, nem sempre se alcançam. Queremos, apenas a título ilustrativo, citar
alguns casos concretos, porém emblemáticos,  que não deixam dúvidas quanto ao fato que não atingir os
fins declarados por estas políticas de perdão de dívidas:

O que parece é que,  por trás de aparentes boas intenções,   se perdoa dívidas de milhões, e até bilhões  de
reais, mas nunca para pequenos empreendedores e empresários, setores que efetivamente deveriam ter o
apoio do estado quando das crises. Se a ideia dessas iniciativas é preservar empregos, os dados mostram
que o micro e pequeno empresariado é o setor que mais emprega no Brasil.  Em novembro de 2022 as
micro e pequenas empresas foram responsáveis pela criação de 93% dos empregos formais no Brasil e, de
modo geral, de cada 10 empregos formais, 8 são nas micro e pequenas empresas. Mas o curioso é que este
setor nunca é beneficiado com essas benesses. A Vale do Rio Doce deve 41 bilhões, a Parmalat deve 24,9
bilhões o Bradesco devia 4,9 bilhões em 2017, mesmo com lucro líquido de 19 bilhões em 2018, 21
bilhões em 2019 e 25 bilhões em 2020, este banco não paga e o fisco não o executa. Dados do Sebrae.

Outra iniciativa que supostamente visava a "proteção da economia" foi o programa PROER, da era FHC,
que buscava a reestruturação de bancos para evitar colapso do sistema financeiro nacional e a preservação
de empregos. Tal programa socorreu o banco Nacional (lembrando que o filho de FHC era casado com a
filha do dono do banco), o banco Econômico, o banco Bamerindus, o banco Mercantil, o banco Banorte, o
banco Pontual, porém, malgrado a "ajuda" do governo federal, com recursos do tributos pagos por todos
os brasileiros,  estas instituições ficaram livres de dívidas, deixaram o passivo para o estado e mesmo
assim fecharam suas portas, ou seja, nenhuma das metas de caráter social que se buscava alcançar com o
programa Proer foi atingida, beneficiando apenas os proprietários de bancos;

E aqui trago à baila, com a vênia do juízo e sem animosidade, uma bela, porém duríssima frase de Bertolt
Brecht  "Melhor do que roubar  é fundar um. O que é roubar um  comparado a fundar um?"bancos banco

Mais uma benesse foi a concedida às operadoras de telefonia móvel, especialmente à OI (20 bilhões)
oriundas de multas por péssima prestação de serviços. E não foi só o perdão,  mas também ganharam de
presente toda a infraestrutura física do sistema de telefonia (lei 13.879), como imóveis, cabeamentos,
antenas, torres, etc;

O que se noticia nos jornais hoje, infelizmente, é que a Receita Federal se tornou campeã em perdão de
dívidas a grandes devedores/sonegadores, que não é o caso dos executados.  A Lei 13.488 de abril de
2020, "abriu a porteira" para o desbando em matéria de perdão de dívidas  ao extinguir o "voto de
qualidade", que dava ao fisco a última palavra no Carf, entregando ao autuado a última palavra neste
assunto. Por analogia seria como deixar que no processo criminal o acusado elabore a sua própria
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sentença. Veja-se o caso do jogador de futebol Neymar que, de uma dívida de mais de R$ 200.000,00,
conseguiu "baixar" para 8 milhões. Parece que estas são formas que o estado encontra de, por via obliqua,
perdoar dívidas de "certos" devedores;

Mas, não sendo prudente generalizar, a pesar das evidências, não resta dúvida que a possibilidade de
perdoar dívidas fiscais pode desempenhar um papel importante na sociedade e fazer justiça nalguns casos
concretos;

Qual a real situação dos executados ...?. A resposta a esta indagação deverá pesar na hora de o juízo
decidir sobre o pedido de remissão;

Quanto à GM Engenharia Ltda, é preciso dizer que ela sempre foi uma empresa de pequeno porte; que
atuo no mercado da construção civil, principalmente na região metropolitana de João Pessoa. Que seus
sócios se orgulham de jamais ter recorrido ao financiamento público ou privado para desenvolver suas
atividades, sempre o fizeram com recursos parcos, mas próprios;

Que sucessivas crises econômicas cíclicas do país acabaram por levar ela à inoperância por falta de
capital de giro, eis que todos os edifícios construídos foi com capital próprio e com recursos das
prestações pagas pelos compradores das suas unidades habitacionais. A inadimplência dos seus clientes,
provocada pelo desemprego e outras causas, tornou inviável a continuidade das suas atividades, que 
paulatinamente foram mermando até se tornar quase totalmente inoperantes já no ano de 2008;

É bom esclarecer que a GM nunca teve um grande número de empregados, que a rotatividade foi uma
constante no quadro funcional.  Que com a saída dos seus empregados sempre foi efetuado o acerto
rescisório sem necessidade de ir aos tribunais e os casos onde isto foi necessário,  houve o acerto nos
acordos ou nas condenações, incluindo-se nestas verbas os montantes devidos a título de FGTS,
exatamente do período 2006/2011;

Neste particular deve frisar-se que, se bem é verdade que  os depósitos do FGTS não estavam sendo
efetuados enquanto a relação de trabalho existia, todos os empregados receberam o que era de direito na
hora do acerto rescisório, seja amigavelmente, seja na Justiça do Trabalho.  Existem poucas pendências
trabalhistas, sendo estas oriundas de contratação de empregados fora do estado (notadamente Sergipe)
onde a GM chegou a realizar parte de obras  canceladas ou suspensas pelos contratantes e sem receber
pelos trabalhos realizados. Estes processos, ainda em aberto,  geram hoje bloqueios no salário e na
aposentadoria do seu sócio José William Madruga, aqui executado (junta ordem de bloqueio recebida
recentemente), o que comprova que as verbas rescisórias, incluindo os depósitos não realizados do FGTS,
estão sendo pagas;

Quanto ao sócio executado José William Madruga, destacamos o que já foi dito, isto é, que as pendências
trabalhistas que ainda restam, incluindo os valores do FGTS não depositados,  estão sendo pagos 
mediante bloqueios no seu salário e no seu provento de aposentadoria. Todos os demais pleitos foram
acertados, seja  diretamente  com o empregado, seja quando este procurou a justiça do trabalho;
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Há coisa de pouco mais de ano, o executado José William Madruga foi diagnosticado com câncer na
próstata, doença que evoluiu para metástase óssea, de forma que hoje se encontra em rigoroso tratamento
e com a saúde totalmente fragilizada, sem condições psíquicas, até para encarar satisfatoriamente o
problema que representa esta execução;

Relativamente a dona Marilucia Parente,  é pertinente esclarecer que ela está separada de fato do seu
marido há mais de década e que teve seu nome incluído na sociedade, apenas pro forma, para preencher
os requisitos legais para o registro da empresa na Junta Comercial;

Da mesma forma que o sr.  José William,  já próxima do 70 anos,  sua saúde, embora fragilizada por uma
diabetes do tipo,  seu quadro é menos grave que o dele,. Todavia,  precisa  também tranquilidade  para
enfrentar com melhores condições os tratamentos, de forma que a presente execução agrava seu estado
psicológico afetado o bom andamento do tratamento.

Em sendo assim,  nada sobrou de todo o esforço realizado por mais de trinta anos da existência da firma, 
restando-lhe a os sócios sua moradia e os recursos necessários à subsistência, nada mais;

Surgem então duas perguntas:

qual o benefício social que bancos ou operadoras de telefonia móvel aportam para o país,  se são elas as
instituições que detém o recorde em reclamações nos tribunais?, ou qual a vantagem que traz para o Brasil
que pessoas como Neymar fiquem chutando uma bola, para merecerem o perdão de dívidas de milhões de
reais?;

Porque o executados não fariam jus ao perdão das suas dívidas, pequenas comparadas com as outras, se
trabalharam e ajudaram no desenvolvimento do país por anos a fio, ele como pequeno empresário e ela
como médica?. Reclamam eles apenas tratamento igualitário com aqueles contemplados pelo perdão de
dívidas por parte do fisco;

S. Allende dizia: " Não basta que todos sejam iguais perante a lei; é necessário que a lei seja igual perante
todos".

Por todo o exposto, e diante da possibilidade concreta da remissão da dívida, à qual os executados se
julgam merecedores, uma vez que prestaram à comunidade serviços relevantes e contribuíram para que
centos de famílias tenham hoje sua moradia  digna e, levando em conta de que os valores hoje executados
nestes autos estão sendo quitados por meio das ações individuais dos seus ex empregados,  entendem que
fazem jus à remissão;
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Como mencionado supra, não se pode generalizar e afirmar que inciativas que foram concebidas com
intuitos nobres e foram maculados pelo uso abusivo por parte de alguns, não possam, quando justo e
necessário, se conceda a remissão para quem realmente o merece;

A frase latina: "  O abuso não impede o uso. Princípio segundo o qual se pode (abusus non tollit usum" 
usar de uma coisa boa em si, mesmo quando outros usam dela abusivamente), parafraseando a Machado
de Assis, se adequa como uma luva à mão,  para o caso destes autos.

Isto posto, REQUEREM:

Prazo de 15 dias para juntada de comprovantes de acordos trabalhistas onde se incluem pagamento do
FGTS do período 2006/2011, bem como procuração de dona Marilucia Parente;

Seja deferido o pedido de remissão de dívida tributária com o cancelamento da penhora  do bem ofertado,
eis que a receita federal não adotou essa iniciativa para com os ora executados;

Pede deferimento.

João Pessoa 24 de abril d 2023
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Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
JOSE WILLIAM MADRUGA

CPF/CNPJ
142.061.964-00

Participação no capital
R$ 320.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

CPF/CNPJ
181.335.174-00

Participação no capital
R$ 80.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JOSE WILLIAM MADRUGA

CPF
142.061.964-00

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
28/08/2017

Número
20170782786

Ato/eventos
902 / 916 - INDISPONIBILIDADE DE COTAS

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
25200020138

CNPJ
09.361.247/0001-08

Data de Ato Constitutivo
11/09/1980

Início de Atividade
11/09/1980

Endereço Completo
Rua BANCARIO FRANCISCO MENDES, Nº 255, SALA--A, DOS ESTADOS - João Pessoa/PB - CEP 58031-270

Objeto Social
CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, EDIFICAÇÕES, BARRAGENS, ESTRADAS, PONTES, OBRAS DE ARTES, FUNDAÇÕES E COMPRA E VENDA
DE IMOVEIS.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Observações:
OFÍCIO Nº 179/2017- 8ª VARA FEDERAL DA PARAÍBA- JUIZ FEDERAL DR. MARCOS ANTÔNIO MENDES DE ARAÚJO FILHO, SOLICITA
BLOQUEIO DAS COTAS INTEGRALIZADAS DO CAPITAL SOCIAL DE TODAS AS EMPRESAS REGISTRADAS EM NOME DO DEMANDADO JOSÉ
WILLIAM MADRUGA, CPF Nº 142.061.964-00.

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/04/2023, às 09:00:07 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código GFU7QFGL.

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário(a) Geral

PBC2301509348

Nome Empresarial: G M ENGENHARIA LTDA

NIRE : 25200020138
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PBC2301509348

Governo do Estado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.361.247/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/09/1980

 
NOME EMPRESARIAL
G M ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
********

NÚMERO
********

COMPLEMENTO
********

 
CEP
********

BAIRRO/DISTRITO
********

MUNICÍPIO
********

UF
********

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
INAPTA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/10/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Omissão De Declarações

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 19/04/2023 às 09:03:37 (data e hora de Brasília).
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

18/04/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.49.22

8632008632                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: FRANKLIM R MADRUGA      *              

AGENCIA: 8632-0    CONTA:        105.426-0      

================================================

Convenio  JUCEP                                 

Codigo de Barras   85610000000-4   99240422202-6

                   30425000000-3   00100651115-6

Data do pagamento                     18/04/2023

Valor Total                                99,24

================================================

DOCUMENTO:  041801                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

2.93A.1C6.A3A.D7B.ABE                           
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 para manifestar-se sobre a questão suscitada pela partepresente feito eletrônico à parte EXEQUENTE
executada.

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 para manifestar-se sobre a questão suscitada pela partepresente feito eletrônico à parte EXEQUENTE
executada.

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM

MADRUGA
TERCEIRO

INTERESSADO
ULISES PABLO

MORALES NUNEZ
ADVOGADO

MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 30/04/2023 15:45, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 26/04/2023 14:38 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23042614384855000000011627746

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 30/04/2023 15:45 - Seção Judiciária da Paraíba.
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    EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5 ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA D A PARA[IBA.

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0002172-54.2012.4.05.8200

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: G M ENGENHARIA LTDA - EPP

 

 

 

 

A  , por s  Procurador abaixo assinad  , vem, à presença de Vossa Excelência, manifestar-seUNIÃO (FAZENDA NACIONAL) eu o

nos termos que seguem.

De início, o executado requer a extinção do débito executado por remissão tributária, todavia, em que pese as argumentações

suscitadas, não há como prosperar tal pleito.

 

Com efeito, a remissão tributária se sujeita ao princípio da legalidade, como bem preceitua o art.172 do CTN. E, como inexiste lei

publicada que perdoe a dívida do executado, não há como prosperar seu pedido.

 

Em outro giro, quanto à dilação de prazo para juntada de acordos trabalhistas para demonstrar pagamentos de FGTS, tal pleito

não encontra pertinência com as execuções fiscais ora reunidas, já que não cobram dívidas de FGTS.

Assim, pugna pelo regular prosseguimento do feito.

 

Termos em que pede deferimento.
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Recife,  5 de maio de 2023 .

 

 

JOÃO CARLOS GONÇALVES FLORÊNCIO

Procurador da Fazenda Nacional
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 SR. JUIZ.

O EXECUTADO, POR SEU PROCURADOR, JUNTA DOCUMENTOS COM ACORDOS DE
ACERTOS RESCISÓRIOS E PAGAMENTO DE FGTS DOS SEUS FUNCIONÁRIOS.
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4
5
6
7
8

A B C D E F G H K L M N O P Q R

Mat Funcionarios DATA DO  
ACORDO

Nº 
PARC. VENC. RESCISAO PARC. VALOR PARC FGTS Nº 

PARC SUB TOTAL

PAGOU
Ninter LUCIANA CAVALCANTE FREITAS 12/13/2016 5 20 21,072.00R$           16 1,317.00R$      12,000.00R$       1 37,872.00R$          37,872.00R$     

0000363-66.2018.5.13.0002 MISTERLY  DE ALMEIDA LOPES 12/13/2016 18 20 16,160.00R$           8 2,020.00R$      13,600.00R$       8 40,270.00R$          9,100.00R$       
0000567-13.2018.5.13.0002 RITA DE CASSIA LIMA DUARTE 12/13/2016 18 20 18,623.00R$           11 1,693.00R$      7,925.00R$         5 32,028.00R$          10,158.00R$     

TOTAL 72,298.00R$          19,258.00R$     

GM ENGENHARIA LTDA

6/20/2018
6/20/2018

10,510.00R$       
5,480.00R$         

ESCRITORIO

MULTA 
RESCISORIA

DATA FINAL 
DO ACORDO

4,800.00R$         6/20/2018
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4
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6
7
8

S T

Nº DE 
PARC 
PAGAS TOTAL

15 quitado
4 31,170.00R$               
6 21,870.00R$               

53,040.00R$               
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Observações:

 

 - Bloco "B" (170m²)

 

Folha de produção 

Luiz

RELAÇÃO DE TAREFA / HORA EXTRA E PRODUÇÃO

Vigia

 - José Gomes - (Dia - 01, 02, 03, 04, 09, 10, 16, 17,23,24,30 e 31_12_15) 

Faltas

Jul-15

Otávio 
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 - Bloco "A" (245m²) - Reboco de Área Molhada

Cozinha - 2,40 x 11,25 = 27,00 m²

Suite Master - 12,00 x 2,40= 28,80m²

Suite 1 -  5,80 x 2,4= 13,92 m²

Área de serv - 6,00 x 2,40 = 14,40m²

 - Reboco de Área Molhada  - (02 apartamentos)  (Apt - 1101 e 1102) 

 - Capiaço - (02 apartamentos)    (Apt - 1101 e 1102) 

 WC-Serviço - 5,60 x 2,40 = 13,44m²

Total -  (150m² x 2 apartamentos ) = 300m² x R$ 4.00 =

Suite Master - = 4,55m

WC-Social - 5,60 x 2,40 = 13,44m²
Suite 3 - 6,60 x 2,40 = 15.84m²
Suite 2 - 6,20 x 2,40 = 14,88 m²

 WC-Serviço - = 4,40m

Área de Equip - 3,35 x 2,40 = 8,00 m² 
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 - Forra  - >  (1 uni x 20,00) = R$ 20,00

 

Suite 1 -  = 4,40 m
Cozinha - = 9,85 m

Suite 3 - = 3.20m

Área de serv - = 6,80m
Shafts - = (2x2,40) = 4,80 m

Total -  (42,40m x 2 apartamentos ) = 48,80m² x R$ 2.00 =

 - Contra-marco - (02 apartamentos)       (Apt - 1101 e 1102) 

2WC e Dependência  -> 3,00 x 10,00 = R$ 30,00 x 2 = R$ 60,00

Suite 2 - = 2,20 m

WC-Social -  = 2,20m
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RELAÇÃO DE TAREFA / HORA EXTRA E PRODUÇÃO

Total: R$

Total: R$
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 300m² x R$ 4.00 = RS 1.200,00
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Total: R$ 1.450,00

 48,80m² x R$ 2.00 = RS 170,00
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4
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6
7

A B C D E F G H K L M N O P Q R

Mat Funcionarios DATA DO  
ACORDO

Nº 
PARC. VENC. RESCISAO PARC. VALOR PARC FGTS Nº 

PARC SUB TOTAL

PAGOU
0000363-66.2018.5.13.0002 MISTERLY  DE ALMEIDA LOPES 12/13/2016 18 20 16,160.00R$           8 2,020.00R$      13,600.00R$       8 40,270.00R$          9,100.00R$       

0000567-13.2018.5.13.0002 RITA DE CASSIA LIMA DUARTE 12/13/2016 18 20 18,623.00R$           11 1,693.00R$      7,925.00R$         5 32,028.00R$          10,158.00R$     
TOTAL 72,298.00R$          19,258.00R$     

MULTA 
RESCISORIA

DATA FINAL 
DO ACORDO

GM ENGENHARIA LTDA

6/20/2018
6/20/2018

10,510.00R$       
5,480.00R$         

ESCRITORIO
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4
5
6
7

S T

Nº DE 
PARC 
PAGAS TOTAL

4 31,170.00R$               
6 21,870.00R$               

53,040.00R$               
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Observações:

 

 - Bloco "B" (170m²)

 

Otávio 

Jul-15

RELAÇÃO DE TAREFA / HORA EXTRA E PRODUÇÃO

Vigia

 - José Gomes - (Dia - 01, 02, 03, 04, 09, 10, 16, 17,23,24,30 e 31_12_15) 

Faltas

Folha de produção 

Luiz
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 - Bloco "A" (245m²) - Reboco de Área Molhada

Total -  (150m² x 2 apartamentos ) = 300m² x R$ 4.00 =

Suite Master - = 4,55m

WC-Social - 5,60 x 2,40 = 13,44m²
Suite 3 - 6,60 x 2,40 = 15.84m²
Suite 2 - 6,20 x 2,40 = 14,88 m²

 WC-Serviço - = 4,40m

Área de Equip - 3,35 x 2,40 = 8,00 m² 

 - Reboco de Área Molhada  - (02 apartamentos)  (Apt - 1101 e 1102) 

 - Capiaço - (02 apartamentos)    (Apt - 1101 e 1102) 

 WC-Serviço - 5,60 x 2,40 = 13,44m²

Cozinha - 2,40 x 11,25 = 27,00 m²

Suite Master - 12,00 x 2,40= 28,80m²

Suite 1 -  5,80 x 2,4= 13,92 m²

Área de serv - 6,00 x 2,40 = 14,40m²
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 - Forra  - >  (1 uni x 20,00) = R$ 20,00

 

Suite 2 - = 2,20 m

WC-Social -  = 2,20m

Área de serv - = 6,80m
Shafts - = (2x2,40) = 4,80 m

Total -  (42,40m x 2 apartamentos ) = 48,80m² x R$ 2.00 =

 - Contra-marco - (02 apartamentos)       (Apt - 1101 e 1102) 

2WC e Dependência  -> 3,00 x 10,00 = R$ 30,00 x 2 = R$ 60,00

Suite 1 -  = 4,40 m
Cozinha - = 9,85 m

Suite 3 - = 3.20m

5/12



Total: R$

Total: R$

RELAÇÃO DE TAREFA / HORA EXTRA E PRODUÇÃO
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 300m² x R$ 4.00 = RS 1.200,00
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Total: R$ 1.450,00

 48,80m² x R$ 2.00 = RS 170,00
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Processos Funcionarios função DATA DO  
ACORDO

Nº 
PARC. VENC. RESCISAO VALOR PARC FGTS SUB TOTAL

PAGOU

Nº DE 
PARC 
PAGAS TOTAL

0000467-83.2017.5.13.0005 FRANCISCO PEDRO DE PAIVA serv 9/6/2017 9 6 10,800.00R$    1,200.00R$     10,800.00R$          2,400.00R$      2 8,400.00R$                 

0000289-12.2018.5.13.0002 JOÃO VITORIANO guinc 6/21/2016 10 21 2,674.00R$      1,337.00R$     8,500.00R$           16,074.00R$          2,674.00R$      2 13,400.00R$              

0000100-37.2018.5.13.0001 JOSE HILDO vigia 1/31/2017 10 15 7,200.00R$      1,440.00R$     4,700.00R$           13,800.00R$          4,320.00R$      3 9,480.00R$                 

0000018-94.2018.5.13.0004 JOSÉ ROMÁRIO guinc 5/5/2016 5 27 3,470.00R$      1,735.00R$     5,300.00R$           11,470.00R$          3,470.00R$      2 #VALUE!

0000784-59.2018.5.13.0001 MAX EVANGELISTA serv 7/7/2016 7 22 3,362.00R$      1,256.00R$     3,570.00R$           8,362.00R$            3,968.00R$      3 4,394.00R$                 

0000702-28.2018.5.13.0001 OTÁVIO SERAFIM fach 01/12//2016 15 20 7,370.00R$      1,474.00R$     8,500.00R$           20,920.00R$          7,370.00R$      5 13,550.00R$              

0000855-86.2017.5.13.0004 REJANIO REGE PEREIRA pedr 6/14/2016 10 8 3,160.00R$      1,580.00R$     8,500.00R$           16,860.00R$          3,160.00R$      2 13,700.00R$              

0000788-21.2017.5.13.0005 VALDEMBERG BASILHO DA SILVA carp 9/6/2016 10 27 4,650.00R$      1,550.00R$     8,500.00R$           18,200.00R$          1,550.00R$      1 16,650.00R$              

0000640-22.2018.5.13.0022 WALDEMIR RODRIGUES DA SILVA arm 12/1/2016 15 20 6,250.00R$      1,250.00R$     8,500.00R$           19,800.00R$          6,250.00R$      5 13,550.00R$              

TOTAL 48936.00 12822 56,070.00R$         136,286.00R$        35,162.00R$    #VALUE!

#REF!

#REF!

-R$                   

-R$                   

-R$                   

-R$                   

-R$                   

-R$                   

 

-R$                   5,050.00R$         

6/28/2017

2/20/2018

PARC. PAGAS 
DEPOIS DO 

ACORDO

-R$                   

-R$                   

2,700.00R$         10/30/2016

31,280.00R$       

3101/2017

2/20/2018

4/30/2017

5,050.00R$         

5,050.00R$         

5,200.00R$         

1,430.00R$         

MADRUGA

ASSOCIAÇÃO

MULTA 
RESCISORIA

4,900.00R$         

DATA FINAL 
DO ACORDO

4/30/2017

1,900.00R$         

5/7/2018

11/22/2017
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Observações:

 

 - Bloco "B" (170m²)

 

Folha de produção 

Luiz

RELAÇÃO DE TAREFA / HORA EXTRA E PRODUÇÃO

Vigia

 - José Gomes - (Dia - 01, 02, 03, 04, 09, 10, 16, 17,23,24,30 e 31_12_15) 

Faltas

Jul-15

Otávio 
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 - Bloco "A" (245m²) - Reboco de Área Molhada

Cozinha - 2,40 x 11,25 = 27,00 m²

Suite Master - 12,00 x 2,40= 28,80m²

Suite 1 -  5,80 x 2,4= 13,92 m²

Área de serv - 6,00 x 2,40 = 14,40m²

 - Reboco de Área Molhada  - (02 apartamentos)  (Apt - 1101 e 1102) 

 - Capiaço - (02 apartamentos)    (Apt - 1101 e 1102) 

 WC-Serviço - 5,60 x 2,40 = 13,44m²

Total -  (150m² x 2 apartamentos ) = 300m² x R$ 4.00 =

Suite Master - = 4,55m

WC-Social - 5,60 x 2,40 = 13,44m²
Suite 3 - 6,60 x 2,40 = 15.84m²
Suite 2 - 6,20 x 2,40 = 14,88 m²

 WC-Serviço - = 4,40m

Área de Equip - 3,35 x 2,40 = 8,00 m² 
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 - Forra  - >  (1 uni x 20,00) = R$ 20,00

 

Suite 1 -  = 4,40 m
Cozinha - = 9,85 m

Suite 3 - = 3.20m

Área de serv - = 6,80m
Shafts - = (2x2,40) = 4,80 m

Total -  (42,40m x 2 apartamentos ) = 48,80m² x R$ 2.00 =

 - Contra-marco - (02 apartamentos)       (Apt - 1101 e 1102) 

2WC e Dependência  -> 3,00 x 10,00 = R$ 30,00 x 2 = R$ 60,00

Suite 2 - = 2,20 m

WC-Social -  = 2,20m
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RELAÇÃO DE TAREFA / HORA EXTRA E PRODUÇÃO

Total: R$

Total: R$

5/12



 300m² x R$ 4.00 = RS 1.200,00

6/12



Total: R$ 1.450,00

 48,80m² x R$ 2.00 = RS 170,00
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FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
PROCESSOS Funcionarios função VENC

.

0000467-83.2017.5.13.0005FRANCISCO PEDRO DE PAIVA serv 6 1,200.00R$      1,200.00R$  1,200.00R$  1,200.00R$  

NINTER JOSÉ ROCHA DE ARAÚJO MESTRE 20 2,276.00R$      

NINTER LUIZ EVANGELISTA fach 7 1,536.00R$      1,536.00R$  

NINTER OTÁVIO SERAFIM fach 20 1,474.00R$      

NINTER WALDEMIR RODRIGUES DA SILVA arm 20 1,250.00R$      

7,736.00R$      2,736.00R$  1,200.00R$  1,200.00R$  

2/20/2018

TOTAL

GM ENGENHARIA LTDA

3/7/2018

2/20/2018

2/20/2018

FERRARA
JUNHO

DATA FINAL 
DO ACORDO

5/7/2018
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PROCESSOS Funcionarios função DATA DO  
ACORDO

Nº 
PAR
C.

VEN
C. RESCISAO PARC

. VALOR PARC FGTS
Nº 

PARC
.

SUB TOTAL

PAGOU

Nº 
DE 
PAR

C

0000599-43.2017.5.13.0005 ADRIANO TOMAZ HONORATO AJ. CARP 12/1/2016 14 20 8,268.00R$       6/14 1,378.00R$      7,800.00R$       7/14 19,688.00R$      5,512.00R$      4

0000954-56.2017.5.13.0004 ANT. FERREIRA HONOR. (CANELINHA) CARP 8/23/2016 10 27 3,705.00R$       3/10 1,235.00R$      8,180.00R$       6/10 18,190.00R$      3,705.00R$      3
0000790-54.2018.5.13.0005 JOSE GERALDO EVANGELISTA PEDR 9/5/2017 17 26 20,400.00R$     1,200.00R$      20,400.00R$      1,200.00R$      1

0000941-25.2016.5.13.0026 ANTONIO NETO BARBOSA ENCAD 2/20/2017 75,968.61R$     75,968.61R$      

0000562-41.2017.5.13.0029 ERIVAL SANTOS DE MEDEIROS GUINC 12/1/2016 16 20 11,280.00R$     8/16 1,410.00R$      10,280.00R$     7/16 27,030.00R$      5,640.00R$      4

0000560-52.2017.5.13.0003 JOSÉ HONORATO NETO (PRETO) mestre 12/1/2016 19 20 20,260.00R$     10/19 2,026.00R$      16,020.00R$     8/19 42,536.00R$      8,104.00R$      4

0001029-41.2017.5.13.0022 JOÃO DE DEUS FAUSTINO PEDR 12/6/2016 18 23 9,864.00R$       8/18 1,233.00R$      9,880.00R$       9/18 24,984.00R$      4,932.00R$      4

0000562-22.2017.5.13.0003 JOSEMARIO DA SILVA CANTILIANO SERV 8/23/2016 9 16 2,000.00R$       2/9 1,000.00R$      6,460.00R$       6/9 12,230.00R$      2,000.00R$      2

0000838-84.2017.5.13.0025 JOSE URBANO DA SILVA ARM 10/25/2016 10 8 7,375.00R$       5/10 1,475.00R$      8,026.00R$       4/10 18,538.00R$      7,375.00R$      5

0000565-05.2017.5.13.0026 MANOEL FAUSTINO ALEXANDRE PEDR 11/22/2016 17 22 9,856.00R$       1/8 1,232.00R$      8,630.00R$       1/8 22,816.00R$      3,696.00R$      3

0000563-47.2017.5.13.0022 MANOEL MESSIAS REGE PEREIRA ELET 12/1/2016 19 20 15,000.00R$     10/19 1,500.00R$      10,220.00R$     8/19 30,260.00R$      4,500.00R$      3

0001923-17.2016.5.13.0001 ZEZITO BARBOSA DA SILVA CARP 3/14/2017 13,210.00R$     1,100.00R$      13,210.00R$      5,500.00R$      5

TOTAL 197,186.61R$   14,789.00R$    85,496.00R$     325,850.61R$    52,164.00R$    

GM ENGENHARIA LTDA

NAPOLI

7/27/2017

MULTA 
RESCISORIA

3,620.00R$      

6,305.00R$      

5,470.00R$      

5/25/2019

6,256.00R$      6/20/2018

5/23/2018

3,137.00R$      8/8/2017

5,240.00R$      

3,770.00R$      

4,330.00R$      

43,168.00R$    

5/16/2017

4/22/2018

6/20/2018

JUSTIÇA

2/20/2017

3/20/2018

DATA FINAL 
DO ACORDO

1/19/2018

5,040.00R$      
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TOTAL
14,176.00R$      

14,485.00R$      

19,200.00R$      

75,968.61R$      

21,390.00R$      

34,432.00R$      

20,052.00R$      

10,230.00R$      

11,163.00R$      

19,120.00R$      

25,760.00R$      

7,710.00R$        

-R$                
273,686.61R$    
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Observações:

 - Carnaval - 1 ias (5_01_2016)

RELAÇÃO DE TAREFA / HORA EXTRA E PRODUÇÃO

Vigia

 - Luiz Tomaz - (Dia - 01, 02, 03, 04, 09, 10, 16, 17,23,24,30 e 31_12_15) 

Faltas

 - Alison - 1 dia (11_01_2016)  - Robinho - 1 dia (12_01_2016)
 - Felipe  - 1 Dia (18_01_2016)  - Welton - 1 dia (05_01_2016)
 - João Batista - 2 Dias (5 e 6_01_2016)

Folha de produção 

 - João de Deus - (5, 6, 7 e 8_01_2016)
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RELAÇÃO DE TAREFA / HORA EXTRA E PRODUÇÃO

 - Robinho - 1 dia (12_01_2016)
 - Welton - 1 dia (05_01_2016)

Folha de produção 
Outubro  de 2015

4/9



5/9



Mat Funcionarios função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

1 ADRIANO TOMAZ HONORATO AJ. CARP OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
2 ALEXANDRO COZ OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
3 ANTÔNIO FELIZARDO DA COSTA VIGIA N OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
4 ANT. FERREIRA HONOR. (CANELINHA) CARP OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
5 ANT. FRANCISCO GOMES (GALEGO) PEDR OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
6 ANTÔNIO SERAFIM DOS SANTOS PEDR - - - - - - - - - - - -
7 ANDREI ALMOX OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
8 ADERALDO ISIDRO DA SILVA PEDR OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
9 ALISSON SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK

10 CARLOS ESTAG. OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
11 ARTUR DE FARIAS RODRIGUES SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
12 BENEDITO OLINTO MOTOR - - - - - - - - - - - -
13 CÍCERO PAULO DA SILVA SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
14 ERIVAL SANTOS DE MEDEIROS GUINC OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
15 FRANCISCO DEMONTIER CARP - - - - - - - - - - - -
16 FRANCISCO PEDRO DE PAIVA SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
17 JOSÉ HONORATO NETO (PRETO) mestre OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
18 JOÃO BATISTA FAUSTINO DA SILVA GUINC OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
19 JOÃO DE DEUS FAUSTINO (BELA ROXA) PEDR OK OK OK OK OK OK OK OK OK F F F
20 JOSÉ BATISTA M. ALEXANDRE SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK F OK OK
21 JOSEMARIO DA SILVA CANTILIANO SERV OK OK OK F F F F OK OK OK OK F
22 JOSÉ GERALDO EVANGELISTA PEDR FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE
23 LUIZ PAULO SERV OK OK OK F OK OK OK OK OK OK OK OK
24 LUIZ TOMAZ DA SILVA BETON OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
26 MANOEL DE LIMA SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
27 MANOEL FAUSTINO ALEXANDRE PEDR OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK F
28 MANOEL MESSIAS REGE PEREIRA ELET OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
29 ODAIR JOSÉ GOMES SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
30 PAULO SÉRGIO PEDR OK OK OK OK OK OK OK OK OK F OK OK
31 ROSÂNIA MACIEL DE LIMA TEC SEG OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
32 ROBINHO SILVA DOS SANTOS SERV OK OK OK OK OK OK OK F OK OK OK OK
33 SEBASTIÃO BEZERRA SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
34 WELLINTON GOMES LAURENITO SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK

FOLHA NAPOLI - JANEIRO/2015
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Mat Funcionarios função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

FOLHA NAPOLI - JANEIRO/2015

35 WELTON GOMES DA SILVA SERV OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK
36 ZEZITO BARBOSA DA SILVA CARP OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK OK

LUAN NOBREGA (Aj. Pintor) OK OK OK OK OK OK OK F F/2 F OK F
LEONARDO COSTA (Aj. Pintor) OK OK OK OK OK OK OK F F/3 F OK F
TOTAL
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17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 OBSERVAÇÃO TOTAL DE 
FALTAS

OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK OK
OK F F F F F

- - - - - - - - - - INSS
OK OK OK OK OK F F F F F ACORDO 23_01_2015
OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK F OK
OK OK F F F F F F F F Fim de estágio
OK OK OK OK OK OK

- - - - - - - - - -
OK F OK OK OK OK
OK OK OK OK OK OK

- - - - - - - - - - SINDICATO
OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK F
OK OK OK OK OK OK
FE OK OK OK OK OK
F F OK OK OK F F F F F ACORDO 23_01_2015

OK OK OK OK OK OK
F F F F F F F F F F ACORDO 16_01_2015
F F OK OK OK OK

OK OK OK OK OK OK
OK F F F F F F F F F ACORDO 20_01_2015
F F F F F F

OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK F
F F F F F F F F F F ACORDO 16_01_2015

OK F OK OK OK OK

FOLHA NAPOLI - JANEIRO/2015
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17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 OBSERVAÇÃO TOTAL DE 
FALTAS

FOLHA NAPOLI - JANEIRO/2015

OK OK OK OK OK OK
OK OK OK OK OK OK
OK F F F F OK
OK F F F F OK
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de execuções fiscais reunidas (processo piloto nº 0002172-54.2012.4.05.8200 e feitos reunidos
nºs 0001030-78.2013.4.05.8200 e 0007612-31.2012.4.05.8200), ajuizados pela UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), em face de G M ENGENHARIA LTDA.

Intimados os terceiros ofertantes (JOSÉ WILLIAM MADRUGA e MARILÚCIA PARENTE MIRANDA
MADRUGA), para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 19 da LEF, remirem o bem imóvel
por eles ofertado e penhorado nos autos ou pagarem o valor atualizado da dívida e respectivos acréscimos
legais (conforme despacho de id. 10590820, mandado de id. 10851249 e certidões de intimações nos ids.
11448357 e 11451866),  encabeçada pela sociedade executada e pelos adveio aos autos petição, terceiros

 , pleiteando a " ofertantes remissão de dívida tributária com o cancelamento da penhora do bem ofertado,
 " (id. 11572665).eis que a receita federal não adotou essa iniciativa para com os ora executados

Aduziram, em resumo:

- a remissão está prevista no art. 156, IV, do CTN e o Estado, por intermédio do fisco, sempre adotou
mecanismos por meio dos quais isenta ou perdoa a devedores seus débitos tributários;

- a GM ENGENHARIA LTDA sempre foi uma empresa de pequeno porte, que atuou no mercado da
construção civil e houve sucessivas crises econômicas que acabaram por levar ela à inoperância por
falta de capital de giro;

- com a saída dos empregados sempre foi efetuado o acerto rescisório e houve acerto nos acordos ou
nas condenações trabalhistas, incluindo-se nas verbas os montantes devidos a título de FGTS,
exatamente no período de 2006/2011;

- quanto ao sócio JOSÉ WILLIAM MADRUGA, as pendências trabalhistas que ainda restam,
incluindo os valores do FGTS não depositados, estão sendo pagos mediante bloqueios no seu salário
e no seu provento de aposentadoria;

- o referido sócio foi diagnosticado com câncer na próstata e hoje se encontra em rigoroso tratamento
e com saúde fragilizada;

- a Senhora MARILÚCIA PARENTE está separada de fato do seu marido há mais de uma década e
teve seu nome incluído na sociedade apenas  ;pro forma

- por que os executados não fariam jus ao perdão das suas dívidas, pequenas se comparadas com as
outras?;

- " levando em conta de que os valores hoje executados nestes autos estão sendo quitados por meio
 ".das ações individuais dos seus ex empregados, entendem que fazem jus à remissão

Com vista, a União (FAZENDA NACIONAL) asseverou que a " remissão tributária se sujeita ao
princípio da legalidade, como bem preceitua o art. 172 do CTN. E, como inexiste lei publicada que

1/3



 ". Ressaltou o pleito de dilação deperdoe a dívida do executado, não há como prosperar seu pedido
prazo para juntada de acordos trabalhistas para demonstrar pagamentos de FGTS não encontra pertinência
com as execuções fiscais reunidas, já que não cobram dívidas de FGTS. Pugnou pelo regular
prosseguimento do feito executivo (id. 11621703).

Nova petição acostada pelo advogado indicado na procuração de id. 11572666), requerendo a juntada de "
 " (id.documentos com acordos de acertos rescisórios e pagamento de FGTS dos seus funcionários

11717176).

É o relatório.  .Decido

Inicialmente, cumpre observar que a presente execução fiscal tem como executada a pessoa jurídica G M
ENGENHARIA LTDA, representada processualmente pelo advogado LUÍS CARLOS BRITO
PEREIRA, em favor dela habilitado conforme procuração de pág. 84 do id. 2 519614.

Observo, ainda, que o petitório de id. 11572665 restou instruído com procuração outorgada apenas por
JOSÉ WILLIAM MADRUGA, um dos terceiros ofertantes do imóvel penhorado nos autos (procuração
no id. 11572666), tendo o respectivo advogado (ULISES PABLO MORALES NUNEZ) pedido prazo
para juntada de procuração subscrita por MARILÚCIA PARENTE (igualmente terceiro ofertante do
imóvel constrito e indicada na mencionada petição).

Desta forma, o petitório de id. 11572665 passa a ser apreciado apenas em relação aos terceiros ofertantes
do imóvel constrito, cabendo ao respectivo advogado regularizar a representação processual concernente a

 .MARILÚCIA PARENTE

Superado tal ponto,  , uma vezassiste razão à exequente ao se insurgir contra a remissão pretendida
que a aplicação do referido instituto jurídico - compreendendo uma das hipóteses de extinção do crédito
tributário (art. 156, IV, do CTN) - depende de lei expressa, nos termos do disposto no art. 172 do CTN.

A remissão, a par do disposto no art. 172 do CTN, significa o perdão total ou parcial do crédito tributário,
cujo ato é formalizado pela autoridade administrativa após autorização de lei que tenha por fundamento
uma das hipóteses elencadas no referido dispositivo legal.

A aplicação da remissão tributária, pois, necessita de lei autorizadora, sob as circunstâncias indicadas no
art. 172 do CTN.

Na hipótese, sequer o(s) requerente(s) lograram indicar diploma legal que tenha previsto a remissão para
os débitos previdenciários sob execução.

Por outro lado, é fato que os  nãoaduzidos pagamentos de débitos do FGTS mediante acordos trabalhistas
trazem qualquer consequência para o andamento do presente executivo fiscal, porquanto este, como
ressaltado pela exequente, tem como objeto a cobrança de débitos previdenciários, e não de FGTS.

Ademais, mesmo que a presente execução abrangesse débitos de tal natureza, é fato que a pretensão de
extinção ou redução do débito, sob a alegação de realização de acordos trabalhistas, não comportaria
análise nos próprios autos da execução fiscal, notadamente quando a apreciação de tal questão, sem
dúvidas, demandaria dilação probatória em sede de via de cognição ampla.

Superadas as questões supra, importa observar que os terceiros interessados, intimados nos termos do art.
19 da LEF, deixaram de remir o bem por eles ofertado nos autos, tampouco comprovaram o pagamento
do débito sob execução e respectivos acréscimos legais.

Ressalte-se, diante do petitório dos terceiros ofertantes -  fazendo referência à remissão da dívida (perdão
da dívida) -, que os mesmos foram intimados para providenciarem a remição do bem, ou seja, o
pagamento/depósito de valor correspondente ao valor atualizado do bem ofertado, com o propósito de
ensejar o levantamento da constrição.

2/3



Em não tendo havido a remição do bem ou pagamento do débito, o executivo fiscal deve ter
prosseguimento com os demais atos executórios sobre o bem penhorado, notadamente quando o art. 19 da
LEF prevê o prosseguimento da execução, nos próprios autos, contra o terceiro ofertante que não
providenciou/realizou os atos anteriormente mencionados.

No que se refere ao prosseguimento da execução fiscal, importa destacar que tanto as partes quanto os
terceiros ofertantes tiveram ciência da reavaliação do imóvel penhorado (laudo à pág. 2 do id. 9165190,
indicando o valor de R$ 3.000.000,00 e intimações nos ids. 10859052, 10892184, 10851249 e 11448357),
não se verificando qualquer insurgência quanto ao valor atribuído ao bem. Ressalte-se que o mandado de
intimação de id. 10851249, direcionado aos terceiros ofertantes, restou instruído com o laudo de
reavaliação (contido no id. 10851006).

Por outro lado, a exequente - no que pese tenha pedido a realização de hasta pública (petição de id.
9322433) - deverá ser intimada para dizer quanto ao seguimento do executivo fiscal e opção pela
realização de alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC), notadamente quando, em recentes
requerimentos em outros executivos fiscais, passou a requerer a alienação mediante o sistema  .Comprei

 , rejeito o pedido dos terceiros ofertantes de remissão da dívida (id. 11572665), determinandoIsso posto
prosseguimento do executivo fiscal quanto ao imóvel por eles ofertado nos autos, em harmonia com o art.
19 da Lei de Execuções Fiscais.

Por meio desta decisão, igualmente  na pessoa doficam os terceiros ofertantes também intimados,
advogado já cadastrado/habilitado em favor de JOSÉ WILLIAM MADRUGA, para, no prazo de 15
(quinze) dias, providenciarem a regularização da representação processual de MARILÚCIA PARENTE

 , mediante a juntada do devido instrumento procuratório, conforme requerido aoMIRANDA MADRUGA
final da petição de id. 11572665, sob pena de o advogado indicado na procuração de id. 11572666
permanecer habilitado apenas em favor do terceiro JOSÉ WILLIAM MADRUGA.

  dizer acerca da continuidade do executivo fiscal e opção pelaIntimem-se, devendo a exequente
realização de alienação do imóvel penhorado por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do CPC c/c
o RGVD/empório judicial e/ou mediante o sistema  .Comprei

 para que os referidos Atente a Secretaria terceiros ofertantes igualmente passem a ter ciência dos
 , emdemais atos executórios que terão seguimento em face do imóvel por eles ofertado nos autos

harmonia com o disposto no art. 19 da LEF e observando-se a hipótese de intimação, via sistema, na
pessoa do advogado que tenham habilitado nos autos.

João Pessoa,  .data de validação no sistema
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de execuções fiscais reunidas (processo piloto nº 0002172-54.2012.4.05.8200 e feitos reunidos
nºs 0001030-78.2013.4.05.8200 e 0007612-31.2012.4.05.8200), ajuizados pela UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), em face de G M ENGENHARIA LTDA.

Intimados os terceiros ofertantes (JOSÉ WILLIAM MADRUGA e MARILÚCIA PARENTE MIRANDA
MADRUGA), para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 19 da LEF, remirem o bem imóvel
por eles ofertado e penhorado nos autos ou pagarem o valor atualizado da dívida e respectivos acréscimos
legais (conforme despacho de id. 10590820, mandado de id. 10851249 e certidões de intimações nos ids.
11448357 e 11451866),  encabeçada pela sociedade executada e pelos adveio aos autos petição, terceiros

 , pleiteando a " ofertantes remissão de dívida tributária com o cancelamento da penhora do bem ofertado,
 " (id. 11572665).eis que a receita federal não adotou essa iniciativa para com os ora executados

Aduziram, em resumo:

- a remissão está prevista no art. 156, IV, do CTN e o Estado, por intermédio do fisco, sempre adotou
mecanismos por meio dos quais isenta ou perdoa a devedores seus débitos tributários;

- a GM ENGENHARIA LTDA sempre foi uma empresa de pequeno porte, que atuou no mercado da
construção civil e houve sucessivas crises econômicas que acabaram por levar ela à inoperância por
falta de capital de giro;

- com a saída dos empregados sempre foi efetuado o acerto rescisório e houve acerto nos acordos ou
nas condenações trabalhistas, incluindo-se nas verbas os montantes devidos a título de FGTS,
exatamente no período de 2006/2011;

- quanto ao sócio JOSÉ WILLIAM MADRUGA, as pendências trabalhistas que ainda restam,
incluindo os valores do FGTS não depositados, estão sendo pagos mediante bloqueios no seu salário
e no seu provento de aposentadoria;

- o referido sócio foi diagnosticado com câncer na próstata e hoje se encontra em rigoroso tratamento
e com saúde fragilizada;

- a Senhora MARILÚCIA PARENTE está separada de fato do seu marido há mais de uma década e
teve seu nome incluído na sociedade apenas  ;pro forma

- por que os executados não fariam jus ao perdão das suas dívidas, pequenas se comparadas com as
outras?;

- " levando em conta de que os valores hoje executados nestes autos estão sendo quitados por meio
 ".das ações individuais dos seus ex empregados, entendem que fazem jus à remissão

Com vista, a União (FAZENDA NACIONAL) asseverou que a " remissão tributária se sujeita ao
princípio da legalidade, como bem preceitua o art. 172 do CTN. E, como inexiste lei publicada que
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 ". Ressaltou o pleito de dilação deperdoe a dívida do executado, não há como prosperar seu pedido
prazo para juntada de acordos trabalhistas para demonstrar pagamentos de FGTS não encontra pertinência
com as execuções fiscais reunidas, já que não cobram dívidas de FGTS. Pugnou pelo regular
prosseguimento do feito executivo (id. 11621703).

Nova petição acostada pelo advogado indicado na procuração de id. 11572666), requerendo a juntada de "
 " (id.documentos com acordos de acertos rescisórios e pagamento de FGTS dos seus funcionários

11717176).

É o relatório.  .Decido

Inicialmente, cumpre observar que a presente execução fiscal tem como executada a pessoa jurídica G M
ENGENHARIA LTDA, representada processualmente pelo advogado LUÍS CARLOS BRITO
PEREIRA, em favor dela habilitado conforme procuração de pág. 84 do id. 2 519614.

Observo, ainda, que o petitório de id. 11572665 restou instruído com procuração outorgada apenas por
JOSÉ WILLIAM MADRUGA, um dos terceiros ofertantes do imóvel penhorado nos autos (procuração
no id. 11572666), tendo o respectivo advogado (ULISES PABLO MORALES NUNEZ) pedido prazo
para juntada de procuração subscrita por MARILÚCIA PARENTE (igualmente terceiro ofertante do
imóvel constrito e indicada na mencionada petição).

Desta forma, o petitório de id. 11572665 passa a ser apreciado apenas em relação aos terceiros ofertantes
do imóvel constrito, cabendo ao respectivo advogado regularizar a representação processual concernente a

 .MARILÚCIA PARENTE

Superado tal ponto,  , uma vezassiste razão à exequente ao se insurgir contra a remissão pretendida
que a aplicação do referido instituto jurídico - compreendendo uma das hipóteses de extinção do crédito
tributário (art. 156, IV, do CTN) - depende de lei expressa, nos termos do disposto no art. 172 do CTN.

A remissão, a par do disposto no art. 172 do CTN, significa o perdão total ou parcial do crédito tributário,
cujo ato é formalizado pela autoridade administrativa após autorização de lei que tenha por fundamento
uma das hipóteses elencadas no referido dispositivo legal.

A aplicação da remissão tributária, pois, necessita de lei autorizadora, sob as circunstâncias indicadas no
art. 172 do CTN.

Na hipótese, sequer o(s) requerente(s) lograram indicar diploma legal que tenha previsto a remissão para
os débitos previdenciários sob execução.

Por outro lado, é fato que os  nãoaduzidos pagamentos de débitos do FGTS mediante acordos trabalhistas
trazem qualquer consequência para o andamento do presente executivo fiscal, porquanto este, como
ressaltado pela exequente, tem como objeto a cobrança de débitos previdenciários, e não de FGTS.

Ademais, mesmo que a presente execução abrangesse débitos de tal natureza, é fato que a pretensão de
extinção ou redução do débito, sob a alegação de realização de acordos trabalhistas, não comportaria
análise nos próprios autos da execução fiscal, notadamente quando a apreciação de tal questão, sem
dúvidas, demandaria dilação probatória em sede de via de cognição ampla.

Superadas as questões supra, importa observar que os terceiros interessados, intimados nos termos do art.
19 da LEF, deixaram de remir o bem por eles ofertado nos autos, tampouco comprovaram o pagamento
do débito sob execução e respectivos acréscimos legais.

Ressalte-se, diante do petitório dos terceiros ofertantes -  fazendo referência à remissão da dívida (perdão
da dívida) -, que os mesmos foram intimados para providenciarem a remição do bem, ou seja, o
pagamento/depósito de valor correspondente ao valor atualizado do bem ofertado, com o propósito de
ensejar o levantamento da constrição.
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Em não tendo havido a remição do bem ou pagamento do débito, o executivo fiscal deve ter
prosseguimento com os demais atos executórios sobre o bem penhorado, notadamente quando o art. 19 da
LEF prevê o prosseguimento da execução, nos próprios autos, contra o terceiro ofertante que não
providenciou/realizou os atos anteriormente mencionados.

No que se refere ao prosseguimento da execução fiscal, importa destacar que tanto as partes quanto os
terceiros ofertantes tiveram ciência da reavaliação do imóvel penhorado (laudo à pág. 2 do id. 9165190,
indicando o valor de R$ 3.000.000,00 e intimações nos ids. 10859052, 10892184, 10851249 e 11448357),
não se verificando qualquer insurgência quanto ao valor atribuído ao bem. Ressalte-se que o mandado de
intimação de id. 10851249, direcionado aos terceiros ofertantes, restou instruído com o laudo de
reavaliação (contido no id. 10851006).

Por outro lado, a exequente - no que pese tenha pedido a realização de hasta pública (petição de id.
9322433) - deverá ser intimada para dizer quanto ao seguimento do executivo fiscal e opção pela
realização de alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC), notadamente quando, em recentes
requerimentos em outros executivos fiscais, passou a requerer a alienação mediante o sistema  .Comprei

 , rejeito o pedido dos terceiros ofertantes de remissão da dívida (id. 11572665), determinandoIsso posto
prosseguimento do executivo fiscal quanto ao imóvel por eles ofertado nos autos, em harmonia com o art.
19 da Lei de Execuções Fiscais.

Por meio desta decisão, igualmente  na pessoa doficam os terceiros ofertantes também intimados,
advogado já cadastrado/habilitado em favor de JOSÉ WILLIAM MADRUGA, para, no prazo de 15
(quinze) dias, providenciarem a regularização da representação processual de MARILÚCIA PARENTE

 , mediante a juntada do devido instrumento procuratório, conforme requerido aoMIRANDA MADRUGA
final da petição de id. 11572665, sob pena de o advogado indicado na procuração de id. 11572666
permanecer habilitado apenas em favor do terceiro JOSÉ WILLIAM MADRUGA.

  dizer acerca da continuidade do executivo fiscal e opção pelaIntimem-se, devendo a exequente
realização de alienação do imóvel penhorado por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do CPC c/c
o RGVD/empório judicial e/ou mediante o sistema  .Comprei

 para que os referidos Atente a Secretaria terceiros ofertantes igualmente passem a ter ciência dos
 , emdemais atos executórios que terão seguimento em face do imóvel por eles ofertado nos autos

harmonia com o disposto no art. 19 da LEF e observando-se a hipótese de intimação, via sistema, na
pessoa do advogado que tenham habilitado nos autos.

João Pessoa,  .data de validação no sistema
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de execuções fiscais reunidas (processo piloto nº 0002172-54.2012.4.05.8200 e feitos reunidos
nºs 0001030-78.2013.4.05.8200 e 0007612-31.2012.4.05.8200), ajuizados pela UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), em face de G M ENGENHARIA LTDA.

Intimados os terceiros ofertantes (JOSÉ WILLIAM MADRUGA e MARILÚCIA PARENTE MIRANDA
MADRUGA), para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 19 da LEF, remirem o bem imóvel
por eles ofertado e penhorado nos autos ou pagarem o valor atualizado da dívida e respectivos acréscimos
legais (conforme despacho de id. 10590820, mandado de id. 10851249 e certidões de intimações nos ids.
11448357 e 11451866),  encabeçada pela sociedade executada e pelos adveio aos autos petição, terceiros

 , pleiteando a " ofertantes remissão de dívida tributária com o cancelamento da penhora do bem ofertado,
 " (id. 11572665).eis que a receita federal não adotou essa iniciativa para com os ora executados

Aduziram, em resumo:

- a remissão está prevista no art. 156, IV, do CTN e o Estado, por intermédio do fisco, sempre adotou
mecanismos por meio dos quais isenta ou perdoa a devedores seus débitos tributários;

- a GM ENGENHARIA LTDA sempre foi uma empresa de pequeno porte, que atuou no mercado da
construção civil e houve sucessivas crises econômicas que acabaram por levar ela à inoperância por
falta de capital de giro;

- com a saída dos empregados sempre foi efetuado o acerto rescisório e houve acerto nos acordos ou
nas condenações trabalhistas, incluindo-se nas verbas os montantes devidos a título de FGTS,
exatamente no período de 2006/2011;

- quanto ao sócio JOSÉ WILLIAM MADRUGA, as pendências trabalhistas que ainda restam,
incluindo os valores do FGTS não depositados, estão sendo pagos mediante bloqueios no seu salário
e no seu provento de aposentadoria;

- o referido sócio foi diagnosticado com câncer na próstata e hoje se encontra em rigoroso tratamento
e com saúde fragilizada;

- a Senhora MARILÚCIA PARENTE está separada de fato do seu marido há mais de uma década e
teve seu nome incluído na sociedade apenas  ;pro forma

- por que os executados não fariam jus ao perdão das suas dívidas, pequenas se comparadas com as
outras?;

- " levando em conta de que os valores hoje executados nestes autos estão sendo quitados por meio
 ".das ações individuais dos seus ex empregados, entendem que fazem jus à remissão

Com vista, a União (FAZENDA NACIONAL) asseverou que a " remissão tributária se sujeita ao
princípio da legalidade, como bem preceitua o art. 172 do CTN. E, como inexiste lei publicada que
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 ". Ressaltou o pleito de dilação deperdoe a dívida do executado, não há como prosperar seu pedido
prazo para juntada de acordos trabalhistas para demonstrar pagamentos de FGTS não encontra pertinência
com as execuções fiscais reunidas, já que não cobram dívidas de FGTS. Pugnou pelo regular
prosseguimento do feito executivo (id. 11621703).

Nova petição acostada pelo advogado indicado na procuração de id. 11572666), requerendo a juntada de "
 " (id.documentos com acordos de acertos rescisórios e pagamento de FGTS dos seus funcionários

11717176).

É o relatório.  .Decido

Inicialmente, cumpre observar que a presente execução fiscal tem como executada a pessoa jurídica G M
ENGENHARIA LTDA, representada processualmente pelo advogado LUÍS CARLOS BRITO
PEREIRA, em favor dela habilitado conforme procuração de pág. 84 do id. 2 519614.

Observo, ainda, que o petitório de id. 11572665 restou instruído com procuração outorgada apenas por
JOSÉ WILLIAM MADRUGA, um dos terceiros ofertantes do imóvel penhorado nos autos (procuração
no id. 11572666), tendo o respectivo advogado (ULISES PABLO MORALES NUNEZ) pedido prazo
para juntada de procuração subscrita por MARILÚCIA PARENTE (igualmente terceiro ofertante do
imóvel constrito e indicada na mencionada petição).

Desta forma, o petitório de id. 11572665 passa a ser apreciado apenas em relação aos terceiros ofertantes
do imóvel constrito, cabendo ao respectivo advogado regularizar a representação processual concernente a

 .MARILÚCIA PARENTE

Superado tal ponto,  , uma vezassiste razão à exequente ao se insurgir contra a remissão pretendida
que a aplicação do referido instituto jurídico - compreendendo uma das hipóteses de extinção do crédito
tributário (art. 156, IV, do CTN) - depende de lei expressa, nos termos do disposto no art. 172 do CTN.

A remissão, a par do disposto no art. 172 do CTN, significa o perdão total ou parcial do crédito tributário,
cujo ato é formalizado pela autoridade administrativa após autorização de lei que tenha por fundamento
uma das hipóteses elencadas no referido dispositivo legal.

A aplicação da remissão tributária, pois, necessita de lei autorizadora, sob as circunstâncias indicadas no
art. 172 do CTN.

Na hipótese, sequer o(s) requerente(s) lograram indicar diploma legal que tenha previsto a remissão para
os débitos previdenciários sob execução.

Por outro lado, é fato que os  nãoaduzidos pagamentos de débitos do FGTS mediante acordos trabalhistas
trazem qualquer consequência para o andamento do presente executivo fiscal, porquanto este, como
ressaltado pela exequente, tem como objeto a cobrança de débitos previdenciários, e não de FGTS.

Ademais, mesmo que a presente execução abrangesse débitos de tal natureza, é fato que a pretensão de
extinção ou redução do débito, sob a alegação de realização de acordos trabalhistas, não comportaria
análise nos próprios autos da execução fiscal, notadamente quando a apreciação de tal questão, sem
dúvidas, demandaria dilação probatória em sede de via de cognição ampla.

Superadas as questões supra, importa observar que os terceiros interessados, intimados nos termos do art.
19 da LEF, deixaram de remir o bem por eles ofertado nos autos, tampouco comprovaram o pagamento
do débito sob execução e respectivos acréscimos legais.

Ressalte-se, diante do petitório dos terceiros ofertantes -  fazendo referência à remissão da dívida (perdão
da dívida) -, que os mesmos foram intimados para providenciarem a remição do bem, ou seja, o
pagamento/depósito de valor correspondente ao valor atualizado do bem ofertado, com o propósito de
ensejar o levantamento da constrição.
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Em não tendo havido a remição do bem ou pagamento do débito, o executivo fiscal deve ter
prosseguimento com os demais atos executórios sobre o bem penhorado, notadamente quando o art. 19 da
LEF prevê o prosseguimento da execução, nos próprios autos, contra o terceiro ofertante que não
providenciou/realizou os atos anteriormente mencionados.

No que se refere ao prosseguimento da execução fiscal, importa destacar que tanto as partes quanto os
terceiros ofertantes tiveram ciência da reavaliação do imóvel penhorado (laudo à pág. 2 do id. 9165190,
indicando o valor de R$ 3.000.000,00 e intimações nos ids. 10859052, 10892184, 10851249 e 11448357),
não se verificando qualquer insurgência quanto ao valor atribuído ao bem. Ressalte-se que o mandado de
intimação de id. 10851249, direcionado aos terceiros ofertantes, restou instruído com o laudo de
reavaliação (contido no id. 10851006).

Por outro lado, a exequente - no que pese tenha pedido a realização de hasta pública (petição de id.
9322433) - deverá ser intimada para dizer quanto ao seguimento do executivo fiscal e opção pela
realização de alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC), notadamente quando, em recentes
requerimentos em outros executivos fiscais, passou a requerer a alienação mediante o sistema  .Comprei

 , rejeito o pedido dos terceiros ofertantes de remissão da dívida (id. 11572665), determinandoIsso posto
prosseguimento do executivo fiscal quanto ao imóvel por eles ofertado nos autos, em harmonia com o art.
19 da Lei de Execuções Fiscais.

Por meio desta decisão, igualmente  na pessoa doficam os terceiros ofertantes também intimados,
advogado já cadastrado/habilitado em favor de JOSÉ WILLIAM MADRUGA, para, no prazo de 15
(quinze) dias, providenciarem a regularização da representação processual de MARILÚCIA PARENTE

 , mediante a juntada do devido instrumento procuratório, conforme requerido aoMIRANDA MADRUGA
final da petição de id. 11572665, sob pena de o advogado indicado na procuração de id. 11572666
permanecer habilitado apenas em favor do terceiro JOSÉ WILLIAM MADRUGA.

  dizer acerca da continuidade do executivo fiscal e opção pelaIntimem-se, devendo a exequente
realização de alienação do imóvel penhorado por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do CPC c/c
o RGVD/empório judicial e/ou mediante o sistema  .Comprei

 para que os referidos Atente a Secretaria terceiros ofertantes igualmente passem a ter ciência dos
 , emdemais atos executórios que terão seguimento em face do imóvel por eles ofertado nos autos

harmonia com o disposto no art. 19 da LEF e observando-se a hipótese de intimação, via sistema, na
pessoa do advogado que tenham habilitado nos autos.

João Pessoa,  .data de validação no sistema

3/3

23082217344639900000012212874

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 22/08/2023 17:34:46
Identificador: 4058200.12163288
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de execuções fiscais reunidas (processo piloto nº 0002172-54.2012.4.05.8200 e feitos reunidos
nºs 0001030-78.2013.4.05.8200 e 0007612-31.2012.4.05.8200), ajuizados pela UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), em face de G M ENGENHARIA LTDA.

Intimados os terceiros ofertantes (JOSÉ WILLIAM MADRUGA e MARILÚCIA PARENTE MIRANDA
MADRUGA), para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 19 da LEF, remirem o bem imóvel
por eles ofertado e penhorado nos autos ou pagarem o valor atualizado da dívida e respectivos acréscimos
legais (conforme despacho de id. 10590820, mandado de id. 10851249 e certidões de intimações nos ids.
11448357 e 11451866),  encabeçada pela sociedade executada e pelos adveio aos autos petição, terceiros

 , pleiteando a " ofertantes remissão de dívida tributária com o cancelamento da penhora do bem ofertado,
 " (id. 11572665).eis que a receita federal não adotou essa iniciativa para com os ora executados

Aduziram, em resumo:

- a remissão está prevista no art. 156, IV, do CTN e o Estado, por intermédio do fisco, sempre adotou
mecanismos por meio dos quais isenta ou perdoa a devedores seus débitos tributários;

- a GM ENGENHARIA LTDA sempre foi uma empresa de pequeno porte, que atuou no mercado da
construção civil e houve sucessivas crises econômicas que acabaram por levar ela à inoperância por
falta de capital de giro;

- com a saída dos empregados sempre foi efetuado o acerto rescisório e houve acerto nos acordos ou
nas condenações trabalhistas, incluindo-se nas verbas os montantes devidos a título de FGTS,
exatamente no período de 2006/2011;

- quanto ao sócio JOSÉ WILLIAM MADRUGA, as pendências trabalhistas que ainda restam,
incluindo os valores do FGTS não depositados, estão sendo pagos mediante bloqueios no seu salário
e no seu provento de aposentadoria;

- o referido sócio foi diagnosticado com câncer na próstata e hoje se encontra em rigoroso tratamento
e com saúde fragilizada;

- a Senhora MARILÚCIA PARENTE está separada de fato do seu marido há mais de uma década e
teve seu nome incluído na sociedade apenas  ;pro forma

- por que os executados não fariam jus ao perdão das suas dívidas, pequenas se comparadas com as
outras?;

- " levando em conta de que os valores hoje executados nestes autos estão sendo quitados por meio
 ".das ações individuais dos seus ex empregados, entendem que fazem jus à remissão

Com vista, a União (FAZENDA NACIONAL) asseverou que a " remissão tributária se sujeita ao
princípio da legalidade, como bem preceitua o art. 172 do CTN. E, como inexiste lei publicada que
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 ". Ressaltou o pleito de dilação deperdoe a dívida do executado, não há como prosperar seu pedido
prazo para juntada de acordos trabalhistas para demonstrar pagamentos de FGTS não encontra pertinência
com as execuções fiscais reunidas, já que não cobram dívidas de FGTS. Pugnou pelo regular
prosseguimento do feito executivo (id. 11621703).

Nova petição acostada pelo advogado indicado na procuração de id. 11572666), requerendo a juntada de "
 " (id.documentos com acordos de acertos rescisórios e pagamento de FGTS dos seus funcionários

11717176).

É o relatório.  .Decido

Inicialmente, cumpre observar que a presente execução fiscal tem como executada a pessoa jurídica G M
ENGENHARIA LTDA, representada processualmente pelo advogado LUÍS CARLOS BRITO
PEREIRA, em favor dela habilitado conforme procuração de pág. 84 do id. 2 519614.

Observo, ainda, que o petitório de id. 11572665 restou instruído com procuração outorgada apenas por
JOSÉ WILLIAM MADRUGA, um dos terceiros ofertantes do imóvel penhorado nos autos (procuração
no id. 11572666), tendo o respectivo advogado (ULISES PABLO MORALES NUNEZ) pedido prazo
para juntada de procuração subscrita por MARILÚCIA PARENTE (igualmente terceiro ofertante do
imóvel constrito e indicada na mencionada petição).

Desta forma, o petitório de id. 11572665 passa a ser apreciado apenas em relação aos terceiros ofertantes
do imóvel constrito, cabendo ao respectivo advogado regularizar a representação processual concernente a

 .MARILÚCIA PARENTE

Superado tal ponto,  , uma vezassiste razão à exequente ao se insurgir contra a remissão pretendida
que a aplicação do referido instituto jurídico - compreendendo uma das hipóteses de extinção do crédito
tributário (art. 156, IV, do CTN) - depende de lei expressa, nos termos do disposto no art. 172 do CTN.

A remissão, a par do disposto no art. 172 do CTN, significa o perdão total ou parcial do crédito tributário,
cujo ato é formalizado pela autoridade administrativa após autorização de lei que tenha por fundamento
uma das hipóteses elencadas no referido dispositivo legal.

A aplicação da remissão tributária, pois, necessita de lei autorizadora, sob as circunstâncias indicadas no
art. 172 do CTN.

Na hipótese, sequer o(s) requerente(s) lograram indicar diploma legal que tenha previsto a remissão para
os débitos previdenciários sob execução.

Por outro lado, é fato que os  nãoaduzidos pagamentos de débitos do FGTS mediante acordos trabalhistas
trazem qualquer consequência para o andamento do presente executivo fiscal, porquanto este, como
ressaltado pela exequente, tem como objeto a cobrança de débitos previdenciários, e não de FGTS.

Ademais, mesmo que a presente execução abrangesse débitos de tal natureza, é fato que a pretensão de
extinção ou redução do débito, sob a alegação de realização de acordos trabalhistas, não comportaria
análise nos próprios autos da execução fiscal, notadamente quando a apreciação de tal questão, sem
dúvidas, demandaria dilação probatória em sede de via de cognição ampla.

Superadas as questões supra, importa observar que os terceiros interessados, intimados nos termos do art.
19 da LEF, deixaram de remir o bem por eles ofertado nos autos, tampouco comprovaram o pagamento
do débito sob execução e respectivos acréscimos legais.

Ressalte-se, diante do petitório dos terceiros ofertantes -  fazendo referência à remissão da dívida (perdão
da dívida) -, que os mesmos foram intimados para providenciarem a remição do bem, ou seja, o
pagamento/depósito de valor correspondente ao valor atualizado do bem ofertado, com o propósito de
ensejar o levantamento da constrição.
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Em não tendo havido a remição do bem ou pagamento do débito, o executivo fiscal deve ter
prosseguimento com os demais atos executórios sobre o bem penhorado, notadamente quando o art. 19 da
LEF prevê o prosseguimento da execução, nos próprios autos, contra o terceiro ofertante que não
providenciou/realizou os atos anteriormente mencionados.

No que se refere ao prosseguimento da execução fiscal, importa destacar que tanto as partes quanto os
terceiros ofertantes tiveram ciência da reavaliação do imóvel penhorado (laudo à pág. 2 do id. 9165190,
indicando o valor de R$ 3.000.000,00 e intimações nos ids. 10859052, 10892184, 10851249 e 11448357),
não se verificando qualquer insurgência quanto ao valor atribuído ao bem. Ressalte-se que o mandado de
intimação de id. 10851249, direcionado aos terceiros ofertantes, restou instruído com o laudo de
reavaliação (contido no id. 10851006).

Por outro lado, a exequente - no que pese tenha pedido a realização de hasta pública (petição de id.
9322433) - deverá ser intimada para dizer quanto ao seguimento do executivo fiscal e opção pela
realização de alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC), notadamente quando, em recentes
requerimentos em outros executivos fiscais, passou a requerer a alienação mediante o sistema  .Comprei

 , rejeito o pedido dos terceiros ofertantes de remissão da dívida (id. 11572665), determinandoIsso posto
prosseguimento do executivo fiscal quanto ao imóvel por eles ofertado nos autos, em harmonia com o art.
19 da Lei de Execuções Fiscais.

Por meio desta decisão, igualmente  na pessoa doficam os terceiros ofertantes também intimados,
advogado já cadastrado/habilitado em favor de JOSÉ WILLIAM MADRUGA, para, no prazo de 15
(quinze) dias, providenciarem a regularização da representação processual de MARILÚCIA PARENTE

 , mediante a juntada do devido instrumento procuratório, conforme requerido aoMIRANDA MADRUGA
final da petição de id. 11572665, sob pena de o advogado indicado na procuração de id. 11572666
permanecer habilitado apenas em favor do terceiro JOSÉ WILLIAM MADRUGA.

  dizer acerca da continuidade do executivo fiscal e opção pelaIntimem-se, devendo a exequente
realização de alienação do imóvel penhorado por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do CPC c/c
o RGVD/empório judicial e/ou mediante o sistema  .Comprei

 para que os referidos Atente a Secretaria terceiros ofertantes igualmente passem a ter ciência dos
 , emdemais atos executórios que terão seguimento em face do imóvel por eles ofertado nos autos

harmonia com o disposto no art. 19 da LEF e observando-se a hipótese de intimação, via sistema, na
pessoa do advogado que tenham habilitado nos autos.

João Pessoa,  .data de validação no sistema
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM

MADRUGA
TERCEIRO

INTERESSADO
ULISES PABLO

MORALES NUNEZ
ADVOGADO

MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 01/09/2023 23:59, o(a) Sr(a) ULISES PABLO MORALES NUNEZ foi intimado(a)
acerca de Decisão registrado em 22/08/2023 17:34 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23082217344661700000012212875

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 02/09/2023 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM

MADRUGA
TERCEIRO

INTERESSADO
ULISES PABLO

MORALES NUNEZ
ADVOGADO

MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 01/09/2023 23:59, o(a) G M ENGENHARIA LTDA - EPP foi intimado(a) acerca
de Decisão registrado em 22/08/2023 17:34 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23082217344614500000012212873

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 02/09/2023 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA FEDERAL DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

A  , por seu Procurador da Fazenda Nacional que assina  (art.UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) in fine
12 da LC 73/93 c/c o art. 37, I da Lei Federal 13.327/2016), nos autos do processo em epígrafe, vem,
perante Vossa Excelência, ante o id.  , informar o que a seguir expende.4058200.12161759

 

Assim,  com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns)requer,
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) e averbado de matrícula(s) nº  (id.  ), por2.077 4058200.9165190
intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no  Os critérios para alienação judicial sãoCOMPREI.
determinados pelas  , em especial:Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991

 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (  ). comprei.pgfn.gov.br

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização,
quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, dados
de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial
 (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja
igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da

  avaliação.

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma proposta
efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da
avaliação.
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Condições de 
pagamento

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais
(DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada
equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, §
1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor

  mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada
mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento,
e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o
parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo
devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de
mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em
Dívida Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante atualizado
da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à
disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu
P o r t a l  J u d i c i a l  (  

 ). https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/

 

Regime de 
preferências

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de propriedade,
isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário.
Eventuais créditos sub-rogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo único, do
CTN e AREsp 929244 SP)

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao
juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem.

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão
carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

 5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário
credenciado

 Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar de
situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação.
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O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste
com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

 

Em sendo  requer-se a  do executado e demais interessados para ciência dadeferido, intimação
alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

 

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida em cobro alcança a importância informada no extrato
anexo.

 

João Pessoa (PB), na data da assinatura digital.

 

  WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

Procurador da Fazenda Nacional
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CONSULTAR PROCESSO

EXECUÇÃO FISCAL PREVIDENCIÁRIA 0002172-54.2012.4.05.8200

Número do Processo Judicial: 0002172-54.2012.4.05.8200

Classe: Execução Fiscal Previdenciária

Classe CNJ: 1116 - Execução Fiscal

Assunto CNJ: 6017 - Dívida Ativa
6085 - FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

Juízo: 05ª Vara Federal de Execuções Fiscais - JOAO PESSOA

Juízo do Tribunal: PB5 - 5ª VARA FEDERAL - Secretaria Judiciária da Paraíba

Tipo de Juízo: Vara Federal - Execução Fiscal

Procuradoria Responsável: PFN - PARAIBA

Processo na mesa de trabalho de: Procurador - WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB - Núcleo de Cobrança (Procuradores) - PRFN5
(Sede)

Tipo de Processo: Virtual

Valor inicial da causa: R$ 1.000.000,00

Data do Protocolo na Justiça: 14/03/2012

Acompanhamento Especial: Não

Processo Prioritário: Não

Acompanhamento Digra: Não

Pólo da União: Polo Ativo

Quantidade de Volumes: 0

Quantidade de Documentos Apensos: 0

Observação:

Data do cadastramento: 16/03/2012

Atuações processuais

Inscrições

INTEIRO TEOR ALTERAR PROCESSO EXECUTAR TAREFA

ATUAÇÃO PROCESSUAL PROCURADOR RESPONSÁVEL ATENDIDA POR DATA

Petição Simples JOAO CARLOS GONCALVES FLORENCIO 05/05/2023

Ciência sem Manifestação - Dar Prosseguimento IANA NARA SA MACIEL CAVALCANTE 23/11/2022

Ciência sem Manifestação - Intimação de terceiro/parte
adversa

DANIEL CATRIB DE AZEVEDO LEMOS 17/11/2022

Petição Simples - pede leilão NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE
CARVALHO

28/12/2021

Nota Justi�cativa - DIGRA C2FE GENEZIO FERNANDES VIEIRA 19/11/2020

Outras Petições MATEUS FERNANDES DE SOUZA MENDES 22/08/2013

INSCRIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DATA DA INSCRIÇÃO VALOR ATUALIZADO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO PERÍODO DA DÍVIDA

39566269-9 19/03/2011 R$ 13.706,71 535 - AJUIZAMENTO /
DISTRIBUICAO

08/2010 a 08/2010

39993775-7 27/01/2012 R$ 16.055,30 535 - AJUIZAMENTO /
DISTRIBUICAO

07/2011 a 07/2011

39481985-3 05/03/2011 R$ 18.588,82 535 - AJUIZAMENTO /
DISTRIBUICAO

06/2010 a 06/2010

Processos Integrações Outras Opções

SERAFIM - Buscador Sair

00:59:51Tempo restante da conexão:PRFN5 (Sede)-WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO
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Atos judiciais

Processos vinculados

Visualizar

Processos administrativos

Visualizar

Partes

INSCRIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DATA DA INSCRIÇÃO VALOR ATUALIZADO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO PERÍODO DA DÍVIDA

39970321-7 14/01/2012 R$ 340.519,33
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 13/2006 a 06/2011

39787365-4 04/09/2011 R$ 48.582,74
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 12/2010 a 02/2011

39681228-7 09/07/2011 R$ 45.257,00
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 09/2010 a 11/2010

39481986-1 05/03/2011 R$ 68.279,04
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 06/2010 a 06/2010

36861087-0 24/07/2010 R$ 55.858,80
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 12/2009 a 12/2009

39681229-5 09/07/2011 R$ 180.487,88
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 09/2010 a 11/2010

39533601-5 19/03/2011 R$ 29.786,54
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 13/2009 a 07/2010

39787366-2 04/09/2011 R$ 177.669,00
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 12/2010 a 02/2011

39467013-2 05/03/2011 R$ 66.145,18
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 01/2010 a 05/2010

36861086-1 24/07/2010 R$ 16.138,78
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 12/2009 a 12/2009

39993776-5 27/01/2012 R$ 58.033,01
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 07/2011 a 07/2011

39467014-0 05/03/2011 R$ 322.279,33
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 01/2010 a 05/2010

39970320-9 14/01/2012 R$ 93.510,48
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 13/2006 a 06/2011

39533602-3 19/03/2011 R$ 108.591,76
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 13/2009 a 07/2010

39566270-2 19/03/2011 R$ 65.024,17
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO 08/2010 a 08/2010

INSCRIÇÃO COM FALHA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Não foram localizadas informações de inscrições previdenciárias com falha.

ATO JUDICIAL PRAZO VENCIMENTO ANEXO

Aviso/Comunicação Processual - Intimação Não informado 19/07/2020

Aviso/Comunicação Processual - Intimação Não informado

Aviso/Comunicação Processual - Intimação 15 dias 05/12/2022

Aviso/Comunicação Processual - Intimação Não informado

Aviso/Comunicação Processual - Intimação 30 dias 09/10/2023

NOME DA PARTE PÓLO CPF/CNPJ PARTE PRINCIPAL DEVEDOR DIGRA ADVOGADO

G M ENGENHARIA LTDA Polo Passivo 09.361.247/0001-10 SIM NÃO
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23101120210432700000012467114

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - Gestor
Data e hora da assinatura: 11/10/2023 20:21:19
Identificador: 4058200.12415501
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O Juízo Federal da 5ª Vara, na forma da lei etc,  a qualquer Oficial de Justiça Avaliador a quem for esteMANDA
apresentado, passado nos autos em epígrafe que, em seu cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou a
outro local e, sendo aí:

 INTIME: JOSÉ WILLIAM MADRUGA e sua esposa MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA na qualidade de
terceiros interessados e proprietário do imóvel penhorado.
CPF Nº: 142.061.964-00 / 181.335.174-00
ENDEREÇO: RUA BANCÁRIO FRANCISCO MENDES, Nº 255, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB;  RUAe/ou
PAULO FRANCA, Nº 101, APTO 1101( OU 1204 C), BLOCO B, EDIFÍCIO RECANTO DAS ARTES, MIRAMAR, JOÃO
PESSOA/PB.

FINALIDADE: INTIMAR DA DECISÃO DE ID 12161759 EM ANEXO.
  

 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: VIDE ANEXO(S)

 Seção Judiciária da Paraíba - 5ª Vara Federal - Edifício DCT - Duo Corporate Towers -ENDEREÇO DO JUÍZO:
Torre Sul - 2º Andar - Rod. Gov. Antonio Mariz, 2051 - Loteamento Oceania III - João Pessoa/PB - CEP: 58034-030
(próximo à Faculdade ASPER). Telefones: (83)      3690-1024   e (83) 99380-3243 (este também atende por WhatsApp

) .
 :  5 v a r a @ j f p b . j u s . b rE n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  (   )e - m a i l

 : de segunda a sexta-feira,  , Atendimento ao Público (presencial e remoto, pelo Balcão Virtual) exceto feriados das 9h
 .às 16h

 este mandado por ordem deste Juízo Federal da 5ª Vara (Privativa das Execuções Fiscais), devendo serEXPEDI
cumprido por Oficial de Justiça .

Eu, Servidor(a) da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária da Paraíba, conferi e subscrevo eletronicamente o
presente mandado, por ordem do(a) MM(ª) Juiz(a) Federal.

João Pessoa, (data de validação no Sistema)

(  )assinado eletronicamente

1/1

23111010092952700000012600834

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 10/11/2023 10:23:37
Identificador: 4058200.12547997
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

1) Decorrido extenso lapso desde a última avaliação dos bens penhorados neste processo, expeça-se
mandado para reavaliá-los, intimando-se as partes para que se manifestem acerca do novo valor, no prazo
de 5 (cinco) dias.

2) Oportunamente apreciarei o requerimento formulado no id 12415500.

João Pessoa, (data de validação no sistema) 
(  )assinado eletronicamente

1/1

23111010291476100000012601009

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 10/11/2023 14:53:01
Identificador: 4058200.12548170
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002172-54.2012.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

                        Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao  Mandado de Intimação - id.
4058200.12547997, expedido nos autos do processo em epígrafe em epígrafe, após diligências infrutíferas
na Rua Bancário Francisco Mendes, 255, Bairro dos Estados, obtive o telefone (83) 98140-1071, através
do qual mantive contato com José William Madruga que informou que pode ser localizado, atualmente,

 , autorizando sua intimação via Whatsapp. Assim, comna Fazenda Pendência, Zona Rural de Emas
observância das formalidades legais, em 28.11.23,  , por meio eletrônico INTIMEI JOSÉ WILLIAM

 que manifestou o ciente visualizando a mensagem e recebeu a contrafé. Na data de hoje,MADRUGA
dirigi-me à  e, aí estando, obedecendo àsRua Paulo França, 101, Edifício Recando das Artes, Miramar
formalidades legais,  que tomou  INTIMEI MARILÚCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA
conhecimento do inteiro teor do mandado, apôs o ciente e recebeu a contrafé. Sem mais diligências,
devolvo o presente mandado.

João Pessoa, 30 de novembro de 2023.

Simone Ramos Silveira Rodrigues

  Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

1/1

23120212020904900000012722812

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SIMONE RAMOS SILVEIRA RODRIGUES - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 02/12/2023 12:17:20
Identificador: 4058200.12668762
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

02/12/2023, 11:59 Processo Judicial Eletrônico: 

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?conversationPropagation=none&idBin=12600834&idProcessoDoc=12547… 1/1

PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: G M ENGENHARIA LTDA - EPP
ADVOGADO: Luis Carlos Brito Pereira
5ª VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O Juízo Federal da 5ª Vara, na forma da lei etc, MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador a quem for este
apresentado, passado nos autos em epígrafe que, em seu cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou a
outro local e, sendo aí:

INTIME: JOSÉ WILLIAM MADRUGA e sua esposa MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA
na qualidade de terceiros interessados e proprietário do imóvel penhorado.
CPF Nº: 142.061.964-00 / 181.335.174-00
ENDEREÇO: RUA BANCÁRIO FRANCISCO MENDES, Nº 255, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB;
e/ou RUA PAULO FRANCA, Nº 101, APTO 1101( OU 1204 C), BLOCO B, EDIFÍCIO RECANTO DAS ARTES,
MIRAMAR, JOÃO PESSOA/PB.

FINALIDADE: INTIMAR DA DECISÃO DE ID 12161759 EM ANEXO.
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: VIDE ANEXO(S)

ENDEREÇO DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba - 5ª Vara Federal - Edifício DCT - Duo Corporate Towers - Torre
Sul - 2º Andar - Rod. Gov. Antonio Mariz, 2051 - Loteamento Oceania III - João Pessoa/PB - CEP: 58034-030 (próximo
à Faculdade ASPER). Telefones: (83)  3690-1024  e (83) 99380-3243 (este também atende por WhatsApp).
Endereço eletrônico (e-mail): 5vara@jfpb.jus.br
Atendimento ao Público (presencial e remoto, pelo Balcão Virtual): de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9h
às 16h.

EXPEDI este mandado por ordem deste Juízo Federal da 5ª Vara (Privativa das Execuções Fiscais), devendo ser
cumprido por Oficial de Justiça.

Eu, Servidor(a) da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária da Paraíba, conferi e subscrevo eletronicamente o
presente mandado, por ordem do(a) MM(ª) Juiz(a) Federal.

João Pessoa, (data de validação no Sistema)

(assinado eletronicamente)

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por:
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 10/11/2023 10:23:37
Identificador: 4058200.12547997

Para conferência da autenticidade do documento:
https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

23111010092952700000012600834
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23120212122966900000012722813

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SIMONE RAMOS SILVEIRA RODRIGUES - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 02/12/2023 12:17:20
Identificador: 4058200.12668763
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Processo Judicial Eletrônico: https://pje jfob jus.br/pje/PaineVpainel usuario/popup/listprocCon.

-t

Poder Judiciário
JUSTIçA FEDERAL

PROCESSO N.: 0002 I 72-5 4.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO rrSCar,
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: G M ENGENHARIA LIDA - EPP
ADVOGADO: Luis Carlos Brito Pereira
s'VARA FEDERÀL - pB (ruIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

MANDADO DE |NT|MAÇÃO

O Juízo Federal da 5a Vara, na forma da lei etc, MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador a quem for este apresentado, passado nos
autos em epÍgrafe que. em seu cumprimento. dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(sj ou a outro locál e. sendo aí:

_B?g-f_0.+_&lp?l_c.q r ?úruÀ *^,RAJ rF- eql,;bTNTTME: JosE wrLLrAM MADRUGA ê súa esfdsã tu-anlÍLúCÍa eARENTE MTRANDA MADRUGA na quatidade de
terceiros interessados e proprietário do imóvel penhorado.
CPF No: L42.O6L.964-00 / 181.335. t74-OO
ENDEREÇo: RUA BANCÁRIo FRANCISCo MENDES, No 25g, BAIRRo Dos ESTADOS, JoÃo pESSoA/pB; e/ou RUA pAULo
FRANCA, No 101, APro 1101( ou 1204 c), Bloco B, EDIFÍcIo RECANTo DAS ARTES, MIRAMAR,:oÃo'pÉ's-son/pe.

FINALIDADE: INTIMAR DA DECISÃO DE ID 12161759 EM ANEXO.

TNFORMAÇÕES COMpLEMENTARES: VtDE ANEXO(S)

ENDEREÇO DO JU|ZO: Seção Judiciária da Paraíba - 5]Vara Federal - Edifício DCT - Duo Corporate Towers - Torre Sul - 20 Andar - Rod.
Gov. Antonio Mariz,2051 - Loteamento Oceania lll - João Pessoa/PB - CEP: 58034-030 (próximo à Faculdade ASPER). TeleÍones: (83)
3690-1024 e (83) 99380-3243 (este também atende por tMatsApp\.

EndereÇo eletrônico (e-m ai l): Svara@jfpb.jus.br
Atêndimento ao Público (p-rc§e!c!êiqle!0e!4,,p-c!g Eal€ê9ll!nua!): de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9h às 16h.

EXPEDI este mandado por ordem deste Juízo Federal da 5a Vara (Privativa das Execuções Fiscais), devendo ser cumprido por Oficial de
Justiça.

Eu, Servidor(a) da 5' Vara Federal da Seção Judiciaria daParaíb4 conferi e subscrevo eletronicamente o presente mandado, por
ordem do(a) MM(") Juiz(a) Federal.

João Pcssoa- (data de validaçào no Sistema)

(.ct,s s i nu do e I e tro n í c a nt e nte I

Processo : 000217 2-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por:
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Gerat
Data e hora da assinatura; l0llll2023 10.23.37
ldentifi cador: 4058200. 125 47 997

Para conferência da autenticidade do documento:
htpSlpjgjÍpbj us. br/pj e/Pro ce s so/Co nsultaD o cumento/listView. se am
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23120212163415300000012722816

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SIMONE RAMOS SILVEIRA RODRIGUES - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 02/12/2023 12:17:20
Identificador: 4058200.12668766
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): certidão do Cartório de Piancó.
Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

24011810163712200000012916435

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/01/2024 10:17:55
Identificador: 4058200.12860991
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049928

Nome original: 27_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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24011810174027300000012916436

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/01/2024 10:17:55
Identificador: 4058200.12860992
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): carta precatória e docs. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

24012212083877700000012927719

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 22/01/2024 12:09:34
Identificador: 4058200.12872167
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520214049932

Nome original: 1_PDFsam_0803386-09.2020.8.15.0261 (4).pdf

Data: 22/11/2021 11:13:30

Remetente:

Averlandia Araujo Leite

2ª Vara de Piancó

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

1/161/16
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35367
025

13/10/2020 07:40 Expediente Expediente

37785
536

14/12/2020 10:00 Pagamento de Guia Petição

37785
540

14/12/2020 10:00 Guia de diligências paga Documento de Comprovação

37792
588

14/12/2020 11:24 Mandado Mandado

38032
714

18/12/2020 12:21 Diligência Diligência

38032
724

18/12/2020 12:21 0803386-09.2020 Devolução de Mandado

38058
692

19/12/2020 09:33 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

38058
694

19/12/2020 09:44 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

38221
951

07/01/2021 14:22 Certidão Certidão

38221
953

07/01/2021 14:22 OFICIO - Cartório Registro de Imóveis - Processo nº
0803386-09.2020.8.15.0261

Ofício

48935
252

22/09/2021 15:23 Cota Cota

48964
295

23/09/2021 15:53 Decisão Decisão

49018
623

24/09/2021 07:15 Ofício Ofício

49344
731

30/09/2021 20:08 Devolução de Ofício (Oficial Justiça) Devolução de Ofício (Oficial Justiça)

49344
732

30/09/2021 20:08 cartorio imoveis pianco 338609 Devolução de Ofício (Oficial Justiça)

51520
139

19/11/2021 07:04 MALOTE COBRANDO RESPOSTA Outros Documentos

51608
639

22/11/2021 10:29 Certidão Certidão

51608
647

22/11/2021 10:29 OFÍCIO RESPOSTA AO OFÍCIO 572-2021 - José
Willame Madruga - CRI de Piancó - Ref. aos Autos nº
080338

Ofício

51608
648

22/11/2021 10:29 CERTIDÃO FAZENDA BELO HORIZONTE - Penhora
- Carta Precatória nº 0803386-09.2020.815.0261

Outros Documentos
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24012212091926000000012927720

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 22/01/2024 12:09:34
Identificador: 4058200.12872168
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL
Nº  4058200.13240704

 : Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba.DEPRECANTE
 : Juízo de Direito da Comarca de Piancó/PB.DEPRECADO

 :PROCESSO ORIGINÁRIO

 0002172-54.2012.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 R$ 20.013.674,18 (ATUALIZADA ATÉ: 04/08/2017)VALOR DA DÍVIDA:
 : VIDE ANEXO(S)CDA(S)

 : Proceder à  do bem constante do Termo de Nomeação de Bens à Penhora em anexo.FINALIDADE REAVALIAÇÃO

  Tratando-se de Carta Precatória a serSOBRE A EVENTUAL NECESSIDADE DE PAGAMENTO DE DILIGÊNCIAS :
remetida para alguma  , fica o Juízo Deprecado, desde já, ciente de que,Comarca da Justiça Comum do Estado da Paraíba
quanto ao registro e distribuição da presente missiva, será observado o procedimento previsto na Resolução Conjunta nº 01/2021,

  que regulamentou o recebimento e a expedição de Cartas Precatórias e de Ordem no Tribunal de Justiça do Estadode 22/04/2021 ,
da Paraíba. Nesses casos,  que o Juízo Deprecado  do pagamento de valores destinados a custearSOLICITO avalie a necessidade
o cumprimento da(s) diligência(s) aqui deprecada(s) e também promova a intimação da parte interessada, diretamente pelo

 . , para efetivar o respectivo recolhimento, se acaso necessárioSistema PJe

 : Para os fins do art. 261 do NCPC, tem a presente carta, para cumprimento, o prazo de 40 (quarenta) dias.PRAZO

 T  :ANEXOS ermo de nomeação de bens à penhora, carta de anuência subscrita pelo proprietário e respectivo cônjuge,  avaliação
(id. 10851006), despacho id. 13221761.

João Pessoa, (dada de validação no Sistema)

(  )assinado eletronicamente

1/1

24031509123584900000013299717

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 19/03/2024 11:53:37
Identificador: 4058200.13240704
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

CADASTRO E DISTRIBUIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

 que, conforme documento que faço anexar, efetivei o cadastro e distribuição da CartaCERTIFICO
Precatória expedida neste processo diretamente no Sistema de Processo Judicial Eletrônico do Juízo

 , com observância do procedimento previsto na Deprecado Resolução Conjunta nº 01/2021, de
 que regulamentou o recebimento e a expedição de Cartas Precatórias e de Ordem no22/04/2021 (TJPB),

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

24041515055168900000013449619

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/04/2024 15:06:47
Identificador: 4058200.13389094
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): despacho do juízo deprecado para
recolhimento de custas. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

24071508303717900000013919242

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/07/2024 08:31:38
Identificador: 4058200.13855006
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

13/07/2024

Número: 0801199-86.2024.8.15.0261 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Piancó 

 Última distribuição : 15/04/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Atos executórios, Intimação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FAZENDA NACIONAL (DEPRECANTE)

5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

(DEPRECANTE)

JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA

DEPIANCÓ/PB (DEPRECADO)

GM ENGENHARIA LIMITADA (TERCEIRO INTERESSADO) LUIS CARLOS BRITO PEREIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

93492
447

11/07/2024 17:20 Despacho Despacho

1/4



 

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Piancó

1ª Vara Mista

Processo: 0801199-86.2024.8.15.0261

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

[Atos executórios, Intimação]

DEPRECANTE: FAZENDA NACIONAL, 5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
PARAÍBA

 

DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA DEPIANCÓ/PB

 

DESPACHO

Vistos, etc.
 
Intime-se o polo ativo para, no prazo de 30 dias, efetuar o recolhimento das diligências

dos Oficiais de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória no estado em que se
encontra.

 
Cumpra-se.

Piancó/PB, data conforme certificação digital.

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)

Num. 93492447 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS - 11/07/2024 17:20:17
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071117201717300000087687751
Número do documento: 24071117201717300000087687751

2/4



13/07/2024

Número: 0801199-86.2024.8.15.0261 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Piancó 

 Última distribuição : 15/04/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Atos executórios, Intimação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FAZENDA NACIONAL (DEPRECANTE)

5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

(DEPRECANTE)

JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA

DEPIANCÓ/PB (DEPRECADO)

GM ENGENHARIA LIMITADA (TERCEIRO INTERESSADO) LUIS CARLOS BRITO PEREIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

90025
090

07/05/2024 11:44 Certidão Certidão

3/4



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que devolvo o mandado sem o seu devido cumprimento, tendo em vista que a parte exequente não recolheu a
diligência dos Oficiais de Justiça,  até porque o bem a ser avaliado é muito grande e tem muitas benfeitorias, conforme termo de
nomeação de bens e, fica a uma distância da sede da Comarca /Fórum há mais de 90 KM ida e volta, Tudo de acordo com a Lei de
Custas do Estado da Paraíba n. .5.672/92, em seus arts. 12 e 13, que estar em vigor, deve se levar em conta a distancia percorrida,
bem como a dificuldade do ato ser executado, combinado com o art. 82 do CPC. Diante do exposto, devolvo o mandado para
apreciação do MM. Juiz de Direito, e aguardo novas diligências de praxe por este juízo.

Pianco, 7 de maio de 2024
DIRCEU RODRIGUES

Num. 90025090 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIRCEU RODRIGUES - 07/05/2024 11:44:28
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24050711442836200000084598120
Número do documento: 24050711442836200000084598120

4/4

24071508312567500000013919243

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/07/2024 08:31:38
Identificador: 4058200.13855007
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 presente feito eletrônico à parte EXEQUENTE do despacho proferido pelo juízo deprecado para
recolher as custas de reavaliação de bem. Considerando o prazo concedido por aquele juízo, informe a
exequente o recolhimento das custas diretamente nos autos da carta precatória, evitando-se a devolução
sem cumprimento.

João Pessoa, data de validação no sistema.
 (assinado eletronicamente)

1/1

24071508315365000000013919252

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/07/2024 08:35:23
Identificador: 4058200.13855016
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 presente feito eletrônico à parte EXEQUENTE do despacho proferido pelo juízo deprecado para
recolher as custas de reavaliação de bem. Considerando o prazo concedido por aquele juízo, informe a
exequente o recolhimento das custas diretamente nos autos da carta precatória, evitando-se a devolução
sem cumprimento.

João Pessoa, data de validação no sistema.
 (assinado eletronicamente)

1/1

24071508352339100000013919253

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/07/2024 08:35:23
Identificador: 4058200.13855017
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM

MADRUGA
TERCEIRO

INTERESSADO
ULISES PABLO

MORALES NUNEZ
ADVOGADO

MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 19/07/2024 00:53, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 15/07/2024 08:35 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24071508352339100000013919253

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 19/07/2024 00:53 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 19/07/2024 00:53:14
Identificador: 4058200.13878817



 
MM. JUIZ (A) FEDERAL:

    A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) , por seu Procurador da Fazenda Nacional ex vi legis (art. 12 da

  LC 73/93 c/c o art. 37, II da Lei Federal 13.327/2016), vem, respeitosamente, perante V. Exa., acostar

cópia do comprovante do pagamento de diligências e o pedido de continuação do tramite da carta

precatória.

N. T. P. D.

João Pessoa (PB), data do protocolo.

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

        Procurador da Fazenda Nacional

1/1

24082310180387500000014133860

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - Gestor
Data e hora da assinatura: 23/08/2024 10:20:44
Identificador: 4058200.14067940
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

23/08/2024

Número: 0801199-86.2024.8.15.0261

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Piancó 

Última distribuição : 15/04/2024 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Atos executórios, Intimação 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FAZENDA NACIONAL (DEPRECANTE)

5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

(DEPRECANTE)

JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA

DE PIANCÓ/PB (DEPRECADO)

GM ENGENHARIA LIMITADA (TERCEIRO INTERESSADO) LUIS CARLOS BRITO PEREIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

99018
272

23/08/2024 10:16 Cota FAZENDA NACIONAL Cota

1/2



 

MM. JUIZ (A) DE DIREITO:

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador da Fazenda Nacional ex vi legis (art. 12 da

LC 73/93 c/c o art. 37, II da Lei Federal 13.327/2016), acosta a guia de diligências devidamente paga,

bem como requer o cumprimento do respectivo mandado judicial.

 

N.T.P.D.

João Pessoa (PB), data do protocolo.

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

              Procurador da Fazenda Nacional

Num. 99018272 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - 23/08/2024 10:16:57

https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082310165691400000093154002

Número do documento: 24082310165691400000093154002
2/2

24082310202116200000014133862

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - Gestor
Data e hora da assinatura: 23/08/2024 10:20:44
Identificador: 4058200.14067942
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
5ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA - EPP EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO PEREIRA - PB006456 - ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM MADRUGA TERCEIRO INTERESSADO

ULISES PABLO MORALES NUNEZ - MG67086 - ADVOGADO
MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA TERCEIRO INTERESSADO

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24092300001175500000014303189

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 23/09/2024 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 23/09/2024 00:00:11
Identificador: 4058200.14235847



 
PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): carta precatória cumprida. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

24100708490110500000014382810

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WALMIR GOMES ARAUJO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 07/10/2024 08:52:22
Identificador: 4058200.14314793
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

28/09/2024

Número: 0801199-86.2024.8.15.0261 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Piancó 

 Última distribuição : 15/04/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Atos executórios, Intimação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FAZENDA NACIONAL (DEPRECANTE)

5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

(DEPRECANTE)

JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA

DE PIANCÓ/PB (DEPRECADO)

GM ENGENHARIA LIMITADA (TERCEIRO INTERESSADO) LUIS CARLOS BRITO PEREIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

88816
075

15/04/2024 15:04 Petição Inicial Petição Inicial

88816
078

15/04/2024 15:04 PROCESSO 0002172-54.2012.4.05.8200 - Carta
Precatória-Despacho e Docs.

Documento de Comprovação

89409
937

30/04/2024 12:08 Despacho Despacho

89935
826

06/05/2024 10:34 Mandado Mandado

90025
090

07/05/2024 11:44 Certidão Certidão

93492
447

11/07/2024 17:20 Despacho Despacho

93730
758

13/07/2024 14:03 Diligência Diligência

93868
912

16/07/2024 14:27 Outros Documentos Outros Documentos

99018
272

23/08/2024 10:16 Cota FAZENDA NACIONAL Cota

99018
297

23/08/2024 10:16 GuiaCustas 01 com comprovante pg Documento de Comprovação

99066
152

24/08/2024 09:32 Mandado Mandado

10017
7787

12/09/2024 10:56 Diligência Diligência

10018
0202

12/09/2024 10:56 Auto de Reavaliação Devolução de Mandado

10018
0203

12/09/2024 10:56 Foto 0 Devolução de Mandado

10018
0204

12/09/2024 10:56 Foto 1 Devolução de Mandado

10018
0206

12/09/2024 10:56 Foto 2 Devolução de Mandado

10018
0208

12/09/2024 10:56 Foto 3 Devolução de Mandado

1/40



10018
0209

12/09/2024 10:56 Foto 4 Devolução de Mandado
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CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL
 Nº 4058200.13240704 E SEUS DOCUMENTOS

Num. 88816075 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA MARIA MEDEIROS OASHI - 15/04/2024 15:04:21
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041515042123700000083480900
Número do documento: 24041515042123700000083480900
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15/04/2024

Número: 0002172-54.2012.4.05.8200

Classe: EXECUÇÃO FISCAL

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO LUIS CARLOS BRITO PEREIRA

EXECUTADO G M ENGENHARIA LTDA - EPP

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

TERCEIRO INTERESSADO JOSE WILLIAM MADRUGA

ADVOGADO ULISES PABLO MORALES NUNEZ

TERCEIRO INTERESSADO MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058200.1324070
4

19/03/2024
11:53

Carta precatória Expediente

4058200.1322176
1

12/03/2024
16:45

Despacho Despacho

4058200.1085100
6

09/11/2022
14:37

Documentos a instruir o mandado de intimação Documento de Identificação

Num. 88816078 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA MARIA MEDEIROS OASHI - 15/04/2024 15:04:22
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041515042158300000083480903
Número do documento: 24041515042158300000083480903
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CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL
Nº  4058200.13240704

 : Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba.DEPRECANTE
 : Juízo de Direito da Comarca de Piancó/PB.DEPRECADO

 :PROCESSO ORIGINÁRIO

 0002172-54.2012.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 R$ 20.013.674,18 (ATUALIZADA ATÉ: 04/08/2017)VALOR DA DÍVIDA:
 : VIDE ANEXO(S)CDA(S)

 : Proceder à  do bem constante do Termo de Nomeação de Bens à Penhora em anexo.FINALIDADE REAVALIAÇÃO

  Tratando-se de Carta Precatória a serSOBRE A EVENTUAL NECESSIDADE DE PAGAMENTO DE DILIGÊNCIAS :
remetida para alguma  , fica o Juízo Deprecado, desde já, ciente de que,Comarca da Justiça Comum do Estado da Paraíba
quanto ao registro e distribuição da presente missiva, será observado o procedimento previsto na Resolução Conjunta nº 01/2021,

  que regulamentou o recebimento e a expedição de Cartas Precatórias e de Ordem no Tribunal de Justiça do Estadode 22/04/2021 ,
da Paraíba. Nesses casos,  que o Juízo Deprecado  do pagamento de valores destinados a custearSOLICITO avalie a necessidade
o cumprimento da(s) diligência(s) aqui deprecada(s) e também promova a intimação da parte interessada, diretamente pelo

 . , para efetivar o respectivo recolhimento, se acaso necessárioSistema PJe

 : Para os fins do art. 261 do NCPC, tem a presente carta, para cumprimento, o prazo de 40 (quarenta) dias.PRAZO

 T  :ANEXOS ermo de nomeação de bens à penhora, carta de anuência subscrita pelo proprietário e respectivo cônjuge,  avaliação
(id. 10851006), despacho id. 13221761.

João Pessoa, (dada de validação no Sistema)

(  )assinado eletronicamente

1/1

24031509123584900000013299717

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 19/03/2024 11:53:37
Identificador: 4058200.13240704
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Num. 88816078 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA MARIA MEDEIROS OASHI - 15/04/2024 15:04:22
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041515042158300000083480903
Número do documento: 24041515042158300000083480903
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

Decorrido extenso lapso desde a última avaliação dos bens penhorados neste processo, expeça-se
mandado para reavaliá-los, intimando-se as partes para que se manifestem acerca do novo valor, no prazo
de 5 (cinco) dias.

João Pessoa, (data de validação no sistema) 
(  )assinado eletronicamente

1/1

24031216372607200000013280631

Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 12/03/2024 16:45:01
Identificador: 4058200.13221761
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Num. 88816078 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA MARIA MEDEIROS OASHI - 15/04/2024 15:04:22
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041515042158300000083480903
Número do documento: 24041515042158300000083480903
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52/1801/4

Num. 88816078 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA MARIA MEDEIROS OASHI - 15/04/2024 15:04:22
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041515042158300000083480903
Número do documento: 24041515042158300000083480903
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53/1802/4

Num. 88816078 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANA MARIA MEDEIROS OASHI - 15/04/2024 15:04:22
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041515042158300000083480903
Número do documento: 24041515042158300000083480903
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25/1363/4

Num. 88816078 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANA MARIA MEDEIROS OASHI - 15/04/2024 15:04:22
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041515042158300000083480903
Número do documento: 24041515042158300000083480903
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Piancó

1ª Vara Mista

Processo: 0801199-86.2024.8.15.0261

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

[Atos executórios, Intimação]

DEPRECANTE: FAZENDA NACIONAL, 5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

 

DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA DEPIANCÓ/PB

 

 

DESPACHO

Cumpra-se na forma deprecada, devolvendo-se o expediente, ao final, com as homenagens de estilo.

Piancó-PB,  data conforme certificação digital.

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)

Num. 89409937 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS - 30/04/2024 12:08:57
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24043012085693900000084031241
Número do documento: 24043012085693900000084031241
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1ª Vara Mista de Piancó
Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000

PIANCÓ
( )

 

Nº do processo: 0801199-86.2024.8.15.0261
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Assunto(s): [Atos executórios, Intimação]

 

MANDADO DE AVALIAÇÃO

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Piancó manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, ,Proceda à  reavaliação do bem constante do Termo de Nomeação de Bens à Penhora em anexo
denominada Fazenda Belo Horizonte, no município de Emas.

 

PIANCÓ, em 6 de maio de 2024.

De ordem, ROSINEIDE DE SOUZA LACERDA SOARES
Mat.476.816-7

Num. 89935826 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSINEIDE DE SOUZA LACERDA SOARES - 06/05/2024 10:34:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24050610340193900000084515901
Número do documento: 24050610340193900000084515901

12/40



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que devolvo o mandado sem o seu devido cumprimento, tendo em vista que a parte exequente não recolheu a
diligência dos Oficiais de Justiça,  até porque o bem a ser avaliado é muito grande e tem muitas benfeitorias, conforme termo de
nomeação de bens e, fica a uma distância da sede da Comarca /Fórum há mais de 90 KM ida e volta, Tudo de acordo com a Lei de
Custas do Estado da Paraíba n. .5.672/92, em seus arts. 12 e 13, que estar em vigor, deve se levar em conta a distancia percorrida,
bem como a dificuldade do ato ser executado, combinado com o art. 82 do CPC. Diante do exposto, devolvo o mandado para
apreciação do MM. Juiz de Direito, e aguardo novas diligências de praxe por este juízo.

Pianco, 7 de maio de 2024
DIRCEU RODRIGUES

Num. 90025090 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIRCEU RODRIGUES - 07/05/2024 11:44:28
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24050711442836200000084598120
Número do documento: 24050711442836200000084598120
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Piancó

1ª Vara Mista

Processo: 0801199-86.2024.8.15.0261

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

[Atos executórios, Intimação]

DEPRECANTE: FAZENDA NACIONAL, 5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
PARAÍBA

 

DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA DEPIANCÓ/PB

 

DESPACHO

Vistos, etc.
 
Intime-se o polo ativo para, no prazo de 30 dias, efetuar o recolhimento das diligências

dos Oficiais de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória no estado em que se
encontra.

 
Cumpra-se.

Piancó/PB, data conforme certificação digital.

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)

Num. 93492447 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS - 11/07/2024 17:20:17
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071117201717300000087687751
Número do documento: 24071117201717300000087687751
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pia-vmis01

Nova conversa

 Meus grupos

Grupos recentes

Todos os grupos

Grupos favoritos

 Conversas com estrela

Conversas 99+

Aprovado 99+

Pendente 10

Marcadores

Pessoas

Participantes

Participantes pendentes

Usuários banidos

Sobre

Minhas configurações de
associação

Configurações do grupo

0 visualização

pia-vmis01 <pia-vmis01@tjpb.jus.br>

para pia-vmis01, 5vara@jfpb.jus.br

Em anexo, despacho e certidão do o�cial de justiça.
PROCESSO: 0002172-54.2012.4.05.8200 (VOSSO)



Despacho.pdf Certidão.pdf

 Responder a todos  Responder ao autor  Encaminhar

recolhimento de diligência para cumprimento de precatória - 0801199-86.2024.8.15.0261

Grupos Conversas Pesquisar conversas em pi…

13/07/2024, 14:03 recolhimento de diligência para cumprimento de precatória - 0801199-86.2024.8.15.0261

https://groups.google.com/u/1/a/tjpb.jus.br/g/pia-vmis01/c/JG4OS33StdM 1/1

Num. 93730758 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSINEIDE DE SOUZA LACERDA SOARES - 13/07/2024 14:03:42
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071314034241600000087908218
Número do documento: 24071314034241600000087908218
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pia-vmis01

Nova conversa

 Meus grupos

Grupos recentes

Todos os grupos

Grupos favoritos

 Conversas com estrela

Conversas 99+

Aprovado 99+

Pendente 6

Marcadores

Pessoas

Participantes

Participantes pendentes

Usuários banidos

Sobre

Minhas configurações de
associação

Configurações do grupo

1 visualização

pia-vmis01
Em anexo, despacho e certidão do oficial de justiça. PROCESSO: 0002172-54.2012.4.05.8200 (VOSSO)

Cuidado: E-mail de remetente externo. Veri�que o remetente do e-mail e somente clique em links ou abra anexos que você tem certeza que são seguros. Na dúvida, reporte ao 

Walmir Gomes Araújo <walmir.gomes@jfpb.jus.br>

para pia-vmis01, 5Vara

Prezados, bom dia,

De ordem do Juízo da 5ª Vara Federal - Priva�va das Execuções Fiscais, da Seção Judiciária da Paraíba, solicito de Vossa Senhoria que promova a in�mação da FAZENDA NA
conforme Resolução Conjunta nº 01/2021, de 22/04/2021, que regulamentou o recebimento e a expedição de Cartas Precatórias e de Ordem no Tribunal de Jus�ça do Est

A�.
Walmir Gomes Araujo
5ª Vara Federal - SJPB

De: pia-vmis01 <pia-vmis01@tjpb.jus.br>
Enviado: sábado, 13 de julho de 2024 14:03
Para: pia-vmis01 <pia-vmis01@tjpb.jus.br>
Cc: 5Vara <5Vara@jfpb.jus.br>
Assunto: recolhimento de diligência para cumprimento de precatória - 0801199-86.2024.8.15.0261
 





 Responder a todos  Responder ao autor  Encaminhar

recolhimento de diligência para cumprimento de precatória - 0801199-86.2024.8.15.0261

Grupos Conversas Pesquisar conversas em pi…

16/07/2024, 14:26 recolhimento de diligência para cumprimento de precatória - 0801199-86.2024.8.15.0261

https://groups.google.com/u/1/a/tjpb.jus.br/g/pia-vmis01/c/JG4OS33StdM 1/1

Num. 93868912 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSINEIDE DE SOUZA LACERDA SOARES - 16/07/2024 14:27:22
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071614272171400000088035842
Número do documento: 24071614272171400000088035842
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MM. JUIZ (A) DE DIREITO:

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador da Fazenda Nacional ex vi legis (art. 12 da

LC 73/93 c/c o art. 37, II da Lei Federal 13.327/2016), acosta a guia de diligências devidamente paga,

bem como requer o cumprimento do respectivo mandado judicial.

 

N.T.P.D.

João Pessoa (PB), data do protocolo.

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

              Procurador da Fazenda Nacional

Num. 99018272 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - 23/08/2024 10:16:57
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082310165691400000093154002
Número do documento: 24082310165691400000093154002
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00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/f510892d-

Pianco

0801199-86.2024.815.0261

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

09/08/2024

31/08/2024

R$  67,20

1/1

R$  547,84

R$  0,00

R$  547,84

026.1.24.02930/01

0801199-86.2024.815.0261

Pianco

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

866600000057   478409283189   520240831021   612402930012

026.2024.602930

Custas Ocasionais de Diligência / Despesas Postais

Observações:

R$ 546,13
R$ 546,13

R$ 1,71

5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA e outro(s)

JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA DEPIANCÓ/PB

R$  0,00

- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Avaliação (EMAS)
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000057   478409283189   520240831021   612402930012

R$  547,84

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

5ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA e outro(s)

Promovido:

JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIDOR DA COMARCA COMARCA DEPIANCÓ/PB

Promovente:

R$  547,84Valor Final:

R$  67,20

1/1

R$  547,84

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/08/2024Data Vencimento:

Parcela:

026.2024.602930Número da Guia:

026.1.24.02930/01Número do Boleto:

09/08/2024Data da Emissão:

- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Avaliação (EMAS)
- Taxa bancária:

R$ 546,13
R$ 546,13

R$ 1,71

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento
por código de barras exclusivo no BB. Para pagamento
nas demais instituições utilizar o QRCodePIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento por
código de barras exclusivo no BB. Para pagamento nas
demais instituições utilizar o QRCodePIX.

Num. 99018297 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - 23/08/2024 10:16:58
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082310165722500000093154021
Número do documento: 24082310165722500000093154021
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                 SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES Banco do Brasil      22/08/24   
                            REPRODUCAO DE DOCUMENTOS                 11:10:33   
-----------------------------------------------------------------------------   

               21/08/2024    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:27:36                 
               834715446                                   0009                 

                  COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA                       

               ================================================                 
               Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB                                 
               ------------------------------------------------                 
               Codigo de Barras   86660000005-7   47840928318-9                 
                                  52024083102-1   61240293001-2                 
               Data do pagamento                     21/08/2024                 
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1ª Vara Mista de Piancó
Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000

PIANCÓ
( )

 

Nº do processo: 0801199-86.2024.8.15.0261
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Assunto(s): [Atos executórios, Intimação]

 

MANDADO DE AVALIAÇÃO

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Piancó manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, Proceda à  reavaliação do bem constante do Termo de Nomeação de Bens à Penhora em anexo,
denominada Fazenda Belo Horizonte, no município de Emas.

 

PIANCÓ, em 24 de agosto de 2024.

De ordem, ROSINEIDE DE SOUZA LACERDA SOARES
Mat.476.816-7
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, procedi com a REAVALIAÇÃO DO
BEM, constate no termo de nomeação de bens a penhora, conforme segue anexo o auto de reavaliação seguido de
fotos dos bens indicado. Dou fé.

 

12 de setembro de 2024

DIRCEU RODRIGUES
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE PIANCO 

AUTO DE REAVALIAÇÃO 

Aos 10_ dias do mês de setembro de 2024, nesta Comarca de Piancó-PB, dirigi-me ao 

endereço declinado no mandado em cumprimento a ordem judicial do MM. Juiz de 

direito da 1 Vara desta Comarca, extraído da AÇÃO EXECUÇÃO FISCAL/Carta 

Precatória, proc. 0801199.86.2024.815.0261, que tem como autor UNIÃO/FAZ. 

NACIONAL , contra GM-ENGENHARIA LTDA, Representada pelo senhor JOSE WILLIAM 

MADRUGA, que procedi a reavaliação do bem constante do Termo de Nomeação de 

Bens à Penhora: 

Uma propriedade Rural denominada "Fazenda Belo Horizonte", que fica no município 

de Emas-PB, com área de 2.500, hectare(dois mil e quinhentos hectares), com as 

seguintes benfeitorias: a) 06(seis) casas de alvenarias, que não estão em perfeito 

estado de conservação; b) 05(cincos) açudes que tem água suficientes para durar mais 

de 01 ano; c) 01(uma) barragem; d) 02(dois) currais em madeira com brete; e) 02(dois) 

poços artesianos; f) que as 2.500 hectares é cercada com 07 fios de arames farpados e 

dividida em cercados; g) 06 KM de reserva florestal e, h) uma parte da represa do 

açude que abastece a cidade de Emas-PB. Que passo avaliar o valor da hectare em R$ 

2.000,00(dois mil reais), levando em consideração as benfeitorias acima citadas, pois 

existe um custo para cercar toda uma propriedade com arrames farpados, estacas e 

mão de obra, a um grande custo para fazer 05(cinco) açudes, 02(dois) poços 

artesianos, 01(uma barragem, 02(dois) currais de madeiras com bretes , 06(seis) 

casas . 

Dito isto, avalio a Fazenda Belo Horizonte no valor total de 5.000,000, 00(cinco milhões 

de reais), segue anexo este auto, algumas fotos das casas, dos açudes, dos currais e da 

propriedade que tirei "in loco" . E para constar eu, oficial de Justiça, digitei o presente 

termo/auto, que vai devidamente assinado por mim. Piancó-PB, 06 de setembro de 

2024. 
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Processo: 0002172-54.2012.4.05.8200
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 presente feito eletrônico às partes da reavaliação do bem penhorado nos autos (id.  14314794) , para
 que requeiram o que entender de direito.

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 presente feito eletrônico às partes da reavaliação do bem penhorado nos autos (id.  14314794) , para
 que requeiram o que entender de direito.

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 presente feito eletrônico às partes da reavaliação do bem penhorado nos autos (id.  14314794) , para
 que requeiram o que entender de direito.

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 presente feito eletrônico às partes da reavaliação do bem penhorado nos autos (id.  14314794) , para
 que requeiram o que entender de direito.

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM

MADRUGA
TERCEIRO

INTERESSADO
ULISES PABLO

MORALES NUNEZ
ADVOGADO

MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/10/2024 23:59, o(a) Sr(a) JOSE WILLIAM MADRUGA foi intimado(a) acerca
de Ato Ordinatório registrado em 07/10/2024 08:57 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24100708573834600000014382836

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/10/2024 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM

MADRUGA
TERCEIRO

INTERESSADO
ULISES PABLO

MORALES NUNEZ
ADVOGADO

MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/10/2024 23:59, o(a) G M ENGENHARIA LTDA - EPP foi intimado(a) acerca
de Ato Ordinatório registrado em 07/10/2024 08:57 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24100708573816600000014382834

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/10/2024 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 05° VARA DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA FEDERAL DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

A     UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) ,  por seu Procurador da Fazenda Nacional que

  assina  in fine  (art. 12 da LC 73/93 c/c o art. 37, I da Lei Federal 13.327/2016), nos autos do processo em

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, informar e requerer o que a seguir expende.

Inicialmente  que aceita a reavaliação constante no id. informar 4058200.14314794 (fls.

21/22 do mesmo).

Requerer,  com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s)

  bem(ns) imóvel(is) residencial penhorado(s) e avaliados de matrículas 2077,   ) (id. 4058200.9165190 por

  intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no  COMPREI,  bem como concorda com a reavaliação.

 Os critérios para alienação judicial são determinados pelas  Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de

 1991 , em especial:
 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias
 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (  comprei.pgfn.gov.br ).
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra,
localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do
processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem
como demais esclarecimentos que se fizerem necessários.
 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação
judicial   (art. 891, parágrafo único, do CPC),   salvo se existir coproprietário cuja
quota-parte seja igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor

 da avaliação.  
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma
proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor
igual ou superior ao da avaliação.
 

Condições de
pagamento

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais (DARF).
O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada equivalente a no
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59
(cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos

 reais) cada uma.  
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do
CPC).
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
(SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o
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mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em
que o pagamento estiver sendo efetuado.
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais,
o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o
saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a
título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União.
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante
atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por
meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência
bancária ou por meio de seu Portal Judicial ( 

 https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/ ).
 
 

Regime de
preferências

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de propriedade, isto é, o
comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais
créditos sub-rogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo único, do CTN e AREsp
929244 SP)

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e
apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da
comissão de corretagem.
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos
serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.
 

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação.
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a
interessados.
 

 
Em sendo     deferido,  requer-se a  intimação  do executado e demais interessados para

ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

 
Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida em cobro, alcança a importância

informada no   extrato anexo .

 
                     Na data da assinatura digital.
 
 
 

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO
Procurador da Fazenda Nacional

 
 
 

JOSÉ ELIAS DA SILVA FILHO
Estagiário da PGFN/PB
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CCOONNSSUULLTTAARR  PPRROOCCEESSSSOO

EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  FFIISSCCAALL  PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIAA  00000022117722--5544..22001122..44..0055..88220000

NNúúmmeerroo  ddoo  PPrroocceessssoo  JJuuddiicciiaall:: 0002172-54.2012.4.05.8200

CCllaassssee:: Execução Fiscal Previdenciária

CCllaassssee  CCNNJJ:: 1116 - Execução Fiscal

AAssssuunnttoo  CCNNJJ:: 6017 - Dívida Ativa
6085 - FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

JJuuíízzoo:: 05ª Vara Federal de Execuções Fiscais - JOAO PESSOA

JJuuíízzoo  ddoo  TTrriibbuunnaall:: PB5 - 5ª VARA FEDERAL - Secretaria Judiciária da Paraíba

TTiippoo  ddee  JJuuíízzoo:: Vara Federal - Execução Fiscal

PPrrooccuurraaddoorriiaa  RReessppoonnssáávveell:: PFN - PARAIBA

PPrroocceessssoo  nnaa  mmeessaa  ddee  ttrraabbaallhhoo  ddee:: Procurador - WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB - Núcleo de Cobrança (Procuradores) - PRFN5 (Sede)

TTiippoo  ddee  PPrroocceessssoo:: Virtual

VVaalloorr  iinniicciiaall  ddaa  ccaauussaa:: R$ 1.000.000,00

VVaalloorr  eeccoonnôômmiiccoo:: R$0,00

DDaattaa  ddoo  PPrroottooccoolloo  nnaa  JJuussttiiççaa:: 14/03/2012

AAccoommppaannhhaammeennttoo  EEssppeecciiaall:: Não

PPrroocceessssoo  PPrriioorriittáárriioo:: Não

AAccoommppaannhhaammeennttoo  DDiiggrraa:: Não

PPóólloo  ddaa  UUnniiããoo:: Polo Ativo

QQuuaannttiiddaaddee  ddee  VVoolluummeess:: 0

QQuuaannttiiddaaddee  ddee  DDooccuummeennttooss
AAppeennssooss::

0

OObbsseerrvvaaççããoo::

DDaattaa  ddoo  ccaaddaassttrraammeennttoo:: 16/03/2012

AATTUUAAÇÇÕÕEESS  PPRROOCCEESSSSUUAAIISS

IINNTTEEIIRROO  TTEEOORR AALLTTEERRAARR  PPRROOCCEESSSSOO EEXXEECCUUTTAARR  TTAARREEFFAA

AATTUUAAÇÇÃÃOO  PPRROOCCEESSSSUUAALL PPRROOCCUURRAADDOORR  RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL AATTEENNDDIIDDAA  PPOORR

Cota nos Autos - COTA ACOSTA PEDIDO DE CUMPR DA

PRECATÓRIA
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

Indicação de Bem à Penhora - PET COMPREI WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

Petição Simples JOAO CARLOS GONCALVES FLORENCIO

Ciência sem Manifestação - Dar Prosseguimento IANA NARA SA MACIEL

Ciência sem Manifestação - Intimação de terceiro/parte adversa DANIEL CATRIB DE AZEVEDO LEMOS

PPrroocceessssooss IInntteeggrraaççõõeess OOuuttrraass  OOppççõõeess

Tempo restante da conexão:PRFN5 (Sede)-JOSE ELIAS DA SILVA FILHO

SAJ https://saj.pgfn.fazenda.gov.br/saj/pages/consultarProcessos/detalhePro...

1 of 4 25/10/2024 12:271/4



IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS

AATTUUAAÇÇÃÃOO  PPRROOCCEESSSSUUAALL PPRROOCCUURRAADDOORR  RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL AATTEENNDDIIDDAA  PPOORR

Petição Simples - pede leilão
NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE
CARVALHO

Nota Justi�cativa - DIGRA C2FE GENEZIO FERNANDES VIEIRA

Outras Petições MATEUS FERNANDES DE SOUZA MENDES

IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIAA DDAATTAA  DDAA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO VVAALLOORR  AATTUUAALLIIZZAADDOO SSIITTUUAAÇÇÃÃOO  DDAA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO PPEERRÍÍOODDOO  DDAA  DDÍÍVVIIDDAA

39566269-9 19/03/2011 R$ 14.317,12
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
08/2010 a 08/2010

39993775-7 27/01/2012 R$ 16.801,84
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
07/2011 a 07/2011

39481985-3 05/03/2011 R$ 19.410,58
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
06/2010 a 06/2010

39970321-7 14/01/2012 R$ 355.403,08
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
13/2006 a 06/2011

39787365-4 04/09/2011 R$ 50.786,10
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
12/2010 a 02/2011

39681228-7 09/07/2011 R$ 47.287,26
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
09/2010 a 11/2010

39481986-1 05/03/2011 R$ 71.297,50
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
06/2010 a 06/2010

36861087-0 24/07/2010 R$ 58.283,24
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
12/2009 a 12/2009

39681229-5 09/07/2011 R$ 188.581,97
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
09/2010 a 11/2010

39533601-5 19/03/2011 R$ 31.095,92
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
13/2009 a 07/2010

39787366-2 04/09/2011 R$ 185.726,76
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
12/2010 a 02/2011

39467013-2 05/03/2011 R$ 69.042,40
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
01/2010 a 05/2010

36861086-1 24/07/2010 R$ 16.839,26
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
12/2009 a 12/2009

39993776-5 27/01/2012 R$ 60.731,40
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
07/2011 a 07/2011

39467014-0 05/03/2011 R$ 336.389,33
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
01/2010 a 05/2010

39970320-9 14/01/2012 R$ 97.601,17
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
13/2006 a 06/2011

39533602-3 19/03/2011 R$ 113.365,98
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
13/2009 a 07/2010

39566270-2 19/03/2011 R$ 67.919,88
535 - AJUIZAMENTO /

DISTRIBUICAO
08/2010 a 08/2010

IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  CCOOMM  FFAALLHHAA SSIITTUUAAÇÇÃÃOO  DDAA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO

Não foram localizadas informações de inscrições previdenciárias com falha.
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AATTOOSS  JJUUDDIICCIIAAIISS

PPRROOCCEESSSSOOSS  VVIINNCCUULLAADDOOSS

Visualizar

PPRROOCCEESSSSOOSS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOOSS

Visualizar

PPAARRTTEESS

MMAATTEERRIIAASS

Partes
Inscrições
Inss

Processos
Vinculados

Processos
Administrativos

Atuações
Processuais

Atos
Judiciais

Histórico

11 22 33 44 ((11  ddee  44))

AATTOO  JJUUDDIICCIIAALL PPRRAAZZOO VVEENNCCIIMMEENNTTOO

Aviso/Comunicação Processual - Intimação Não informado 19/07/2020

Aviso/Comunicação Processual - Intimação Não informado

Aviso/Comunicação Processual - Intimação 15 dias 05/12/2022

Aviso/Comunicação Processual - Intimação Não informado

Aviso/Comunicação Processual - Intimação 30 dias 09/10/2023

Aviso/Comunicação Processual - Intimação 15 dias 12/08/2024

Aviso/Comunicação Processual - Intimação 15 dias 05/11/2024

NNOOMMEE  DDAA  PPAARRTTEE PPÓÓLLOO CCPPFF//CCNNPPJJ PPAARRTTEE  PPRRIINNCCIIPPAALL DDEEVVEEDDOORR  DDIIGGRRAA

G M ENGENHARIA LTDA Polo Passivo 09.361.247/0001-10 SIM NÃO

MMAATTÉÉRRIIAASS

Não foram localizadas informações de matérias.

IIMMPPRRIIMMIIRR

Dados
Básicos

HHIISSTTÓÓRRIICCOO RREEGGIISSTTRROO  FFEEIITTOO  PPOORR::
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11 22 33 44 ((11  ddee  44))

HHIISSTTÓÓRRIICCOO RREEGGIISSTTRROO  FFEEIITTOO  PPOORR::

Distribuído ao Procurador WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB -
Núcleo de Cobrança (Procuradores). Entrada na Unidade em 17/10/2024.

SERGIO JOSE LEITE DE MELO JUNIOR - Serviço de Apoio - PRFN5 (Sede) -
17/10/2024 10:23:16

Cadastro alterado.
VALDENIA DE SOUSA MARTINS MONTEIRO - NTE - Núcleo de Triagem da
Execução (Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 16/10/2024 11:31:27

Ato Judicial alterado: Comunicação Processual - Intimação. Vencimento:
05/11/2024. Obs: Intimação

Integração Batch - Integra OP2 - 11/10/2024 06:15:19

Processo alterado via rotina de integração. Integração Batch - Integra OP3 - 08/10/2024 20:49:54

Ato Judicial registrado: Aviso de Comunicação Processual - Intimação. Integração Batch - Integra OP1 - 08/10/2024 20:34:22

Aviso nº 10257890 baixado.
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB - Núcleo de Cobrança
(Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 23/08/2024 10:23:53

Processo baixado. Obs: Cota nos Autos - COTA ACOSTA PEDIDO DE
CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB - Núcleo de Cobrança
(Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 23/08/2024 10:23:53

Manifestação baixada - Petição encaminhada ao juízo em 23/08/2024: Cota nos
Autos.

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB - Núcleo de Cobrança
(Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 23/08/2024 10:23:30

Distribuído ao Procurador WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB -
Núcleo de Cobrança (Procuradores). Entrada na Unidade em 25/07/2024.

SERGIO JOSE LEITE DE MELO JUNIOR - Serviço de Apoio - PRFN5 (Sede) -
25/07/2024 13:57:01

Ato Judicial alterado: Comunicação Processual - Intimação. Vencimento:
12/08/2024. Obs: Intimação

Integração Batch - Integra OP2 - 19/07/2024 00:53:36

Ato Judicial registrado: Aviso de Comunicação Processual - Intimação. Integração Batch - Integra OP1 - 16/07/2024 05:06:59

Aviso nº 8204864 baixado.
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB - Núcleo de Cobrança
(Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 11/10/2023 20:22:51

Processo baixado. Obs: Indicação de Bem à Penhora - PET COMPREI
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB - Núcleo de Cobrança
(Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 11/10/2023 20:22:51

Manifestação baixada - Petição encaminhada ao juízo em 11/10/2023: Indicação
de Bem à Penhora.

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB - Núcleo de Cobrança
(Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 11/10/2023 20:22:36

Distribuído ao Procurador WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - NCOB -
Núcleo de Cobrança (Procuradores). Entrada na Unidade em 31/08/2023.

SERGIO JOSE LEITE DE MELO JUNIOR - Serviço de Apoio - PRFN5 (Sede) -
31/08/2023 22:02:37

Ato Judicial alterado: Comunicação Processual - Intimação. Vencimento:
09/10/2023. Obs: Intimação

Integração Batch - Integra OP2 - 25/08/2023 03:19:59

Processo alterado via rotina de integração. Integração Batch - Integra OP3 - 23/08/2023 07:55:24

Ato Judicial registrado: Aviso de Comunicação Processual - Intimação. Integração Batch - Integra OP1 - 23/08/2023 05:08:46

Aviso nº 6339395 baixado.
JOAO CARLOS GONCALVES FLORENCIO - NDE - Núcleo de Defesa da Execuçã
(Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 05/05/2023 15:25:32

Aviso nº 7351091 baixado.
JOAO CARLOS GONCALVES FLORENCIO - NDE - Núcleo de Defesa da Execuçã
(Procuradores) - PRFN5 (Sede) - 05/05/2023 15:25:32

IIMMPPRRIIMMIIRR

VVOOLLTTAARR EEXXTTRRAATTOO  AAJJ
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E C I S Ã O

Intimada para manifestar-se sobre o valor da avaliação, a União (FAZENDA NACIONAL) concordou
com o valor,   não demonstro   interesse na adjudicação do imóvel e requereu sua alienação por

 , por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no  ,iniciativa particular programa "Comprei"
tratado/regulamentado pela Portaria PGFN nº 3050/2022 modificada pela Portaria 824/2023 c/c a
Instrução Normativa CGR nº 40/2022.

 No petitório de id. 14433926, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à medida
requerida.

É o relatório. Passo a decidir.

Entendo plausível o pedido da exequente de alienação do imóvel constrito, por iniciativa particular
mediante a utilização do Programa "Comprei".

Nesse aspecto, convém tecer algumas considerações.

A parte exequente, através da petição de id. 14433926, manifesta interesse que o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos presentes autos (penhora à pág. 53 do id. 2519612 e reavaliação na página 22 do   id. 14314794)
seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO por iniciativa particular, através de Leiloeiro/Corretor credenciado
perante a PGFN e mediante a utilização do programa "Comprei", tratado/regulamentado pela Portaria
PGFN nº 3.050/2022  modificada pela Portaria 824/2023 c/c a Instrução Normativa CGR nº 40/2022.

No petitório de id. 14433926, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à realização da
medida requerida.

Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

" Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço
mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

 ."II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel

Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que disciplinam a
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alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC aplica-se no
processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de forma expressa,
a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta pública.

Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

No que se refere ao mencionado  , entendo por bem transcrever os seguintesprograma "Comprei"
regramentos contidos na Portaria PGFN nº 3050/2022 alterada pela  Portaria PGFN nº 824/ 2023.

" Art. 3º O Procurador da Fazenda Nacional que identificar, no exercício de suas atribuições, a
existência de bem com aptidão para inserção em processo de alienação no modelo de negócio
Comprei, poderá:

 I - solicitar a alienação por iniciativa particular do bem no Comprei, por intermédio de corretor ou
leiloeiro credenciado, mediante petição endereçada ao juízo competente, cujo padrão será definido
pela Coordenação-Geral de Estratégias de Recuperação de Créditos; ou  

II - [omissis]

 § 1º - [omissis]

§ 2º. O bem será inserido no modelo de negócio Comprei pelo prazo máximo de 360 dias, contado:

 I - no caso do inciso I do caput, a partir da data de deferimento judicial se outro termo não for
estabelecido pelo Juiz; e

[...]

 Art. 9º A venda de bens será efetivada no sítio do Comprei na rede mundial de computadores, sob a
modalidade de alienação por iniciativa particular, por intermédio de corretor ou leiloeiro
credenciado, na forma definida em Instrução Normativa a ser expedida pela Coordenação-Geral de
Estratégias de Recuperação de Créditos.

Art. 10. Na modalidade de alienação por iniciativa particular, a proposta de negócio pelo valor da
avaliação acarretará, a qualquer tempo, a compra instantânea do bem pelo interessado.

§ 1º. Não serão aceitas propostas com valor inferior ao mínimo fixado em decisão judicial ou
administrativa.

§ 2º. Nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente a oferta em montante igual ou
superior ao valor da avaliação, nos termos do caput, encerrará a alienação.

§ 3º. Após o prazo mencionado no parágrafo anterior, a melhor proposta no histórico da oferta,
desde que não inferior ao valor mínimo fixado judicial ou administrativamente, efetiva a compra do
bem.

Art. 11. O parcelamento da oferta de aquisição será realizado pelo valor do bem alienado
judicialmente, com pagamento de entrada à vista de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total, e o
remanescente:

  I - em até 47 (quarenta e sete) prestações, se o bem alienado for veículo, conforme o art. 1.466 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil

  II - em até 59 (cinquenta e nove) prestações, para os demais bens e direitos.

III - as propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo e as condições de pagamento do
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saldo; e

IV - no caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor
a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução.

  § 1º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo e as condições de pagamento do
saldo. 

   § 2º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor
a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução. 

  § 3º Em caso de cancelamento da compra por inadimplemento, o comprador poderá ser bloqueado
no sistema Comprei pelo prazo de 6 (seis) meses.

  § 4º No caso de utilização do modelo de negócios do Comprei para monetização de ativos incluídos
em Negócio Jurídico Processual, Parcelamento com Garantia ou Transação, os parâmetros da
venda serão os fixados no respectivo termo, decorrentes da autonomia de vontade das partes." 

  § 5º O valor de cada parcela, a partir da alienação, deverá ser acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), acumulada mensalmente,
calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) referente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado." 

Art. 12. O pagamento será feito por meio de documento de arrecadação de receitas federais
(DARF), na forma definida em Instrução Normativa a ser expedida pela Coordenação-Geral de
Estratégias de Recuperação de Créditos.

[...]

Art. 29. Não se aplica aos casos submetidos ao modelo de negócio Comprei o disposto na Portaria
PGFN nº 79, de 03 de fevereiro de 2014, que disciplina o parcelamento do valor correspondente à
arrematação de bem em hasta pública nas execuções fiscais promovidas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional.

A Instrução Normativa CGR nº 40, de 19.05.2022 (disponível em: 
 )- quehttp://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124290#2343263

regulamentou a Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela Portaria 824/2023 -  no que se refere às
regras gerais para tal alienação, ressaltando que o interessado/comprador deverá declarar que " não está

 " (art. 18, §1º), deixouimpedido de participar do processo de alienação, na forma do art. 890, do CPC
expresso:

" Art. 20. Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve
ser recolhido por meio de depósito judicial, pelo Portal Judicial ou em agência da Caixa, à

 "disposição do Juízo.

Percebe-se, pois, que a pretensão da exequente de realização da alienação por iniciativa particular,
mediante o uso do programa "Comprei" e condições por ela referidas, igualmente guardam harmonia com
os preceitos previstos para tal modalidade no CPC.

No que se refere às condições/circunstâncias para a realização da medida, mencionadas pela exequente,
merece destaque, ainda, a consonância com o disposto nos §§6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212/1991,
prevendo - na hipótese de não adimplemento de quaisquer das parcelas mensais do parcelamento da
alienação e igualmente no que se refere aos executivos fiscais de Dívida Ativa da União - que " o saldo
devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor

 ".a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado
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Importa ressaltar, outrossim, que, mediante o programa "Comprei", o parcelamento da aquisição será
aceito  nos termos previstos no art. 11, I e II, da Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela  Portaria
PGFN nº 824/2023 c/c o art. 19 da Instrução Normativa CGR nº 40/2022).

 ,  do imóvel penhoradoIsso posto defiro o pedido da exequente de alienação por iniciativa particular
nos autos, por intermédio de corretor/leiloeiro credenciado pela PGFN e mediante a utilização do

 (pedido da exequente de id. 14433926), nos termos do art. 880 do CPC, Portariaprograma "Comprei"
PGFN nº 3.050/2022) modificada pela Portaria PGFN nº 824/2023 e com a observância dos seguintes
parâmetros/condições a serem obedecidos no referido procedimento:

a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) - penhora à (penhora à pág. 53 do id.
2519612 e reavaliação na página 22 do  id. 14314794)- por meio da plataforma digital  da PGFN 
intitulada "Comprei", em conformidade a Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela Portaria 
PGFN nº 824/2023  e instrução normativa respectiva.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins
de satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos
termos do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a  no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a sercomissão do leiloeiro/corretor
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

g) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas
para o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão
estar devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s)
pelo corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como:
foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

h) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente
existentes, nem com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário
anterior.

i) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

j) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de
posse e especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro
credenciado.

  , acrescente-se, ainda, a observância dosk) No que se refere à utilização do programa "Comprei"
seguintes parâmetros/condições:

l.1) inserção no programa "Comprei" pelo prazo máximo de 360 dias;

l.2) divulgação da oferta do bem no sítio eletrônico do "Comprei" (comprei.pgfn.gov.br), sob a
modalidade de alienação por iniciativa particular, com a indicação da descrição física (estado em que
se encontra, localização, quantidade, qualidade, etc.) e jurídica (identificação do número do processo
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judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos
que se fizerem necessários;

l.3) nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente a oferta em montante igual ou
superior ao valor da avaliação encerrará a alienação;

l.4) pagamentos feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),
emitido pelo Comprei, observando-se o código de receita pertinente;

l.5) quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser
recolhido por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, no ato da
aquisição e nos moldes pertinentes;

l.6) não se concederá parcelamento da oferta de aquisição quando, sobre o bem sob alienação, houver
concurso de penhora com credor privilegiado;

  :l.7) na hipótese de parcelamento da oferta de aquisição

l.7.1) será aceito apenas para bens imóveis e no caso de proposta por valor igual ou superior ao
da avaliação;

l.7.2) valor de entrada de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação, sendo
o restante parcelado em até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
500,00 cada uma, mediante garantia de hipoteca do próprio bem (art. 895, §1º, do CPC);

l.7.3) ao valor de cada parcela serão acrescidos juros equivalentes à taxa referencial SELIC
(Sistema Especial de Liquidação e Custódia), acumulada mensalmente, calculados a partir da
data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado;

l.7.4) no caso de atraso no pagamento de quaisquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu
valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução, em
consonância com o disposto nos §§6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212/1991.

l.8) o intermediário/credenciado anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Nos termos do art. 889 do CPC,  o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas noINTIMEM-SE
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial.

Após, determino a inclusão na plataforma de venda "comprei".

A Exequente deverá informar nos autos a data de inclusão na plataforma de vendas " comprei" e da
mesma forma juntar no processo as peças de eventual venda além de, também, comunicar pelo email da
5vara@jfpb.jus.br e pelo whatsapp (83) 993803243 ( atendimento do balcão virtual).

Cumpridos os dois últimos itens supra, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12
(meses).

Decorrido o prazo de alienação do bem,   INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado
passíveis de penhora. No caso de imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada
do cartório imobiliário competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob
pena de indeferimento de plano.

Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do
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art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de nova
intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do
art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E C I S Ã O

Intimada para manifestar-se sobre o valor da avaliação, a União (FAZENDA NACIONAL) concordou
com o valor,   não demonstro   interesse na adjudicação do imóvel e requereu sua alienação por

 , por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no  ,iniciativa particular programa "Comprei"
tratado/regulamentado pela Portaria PGFN nº 3050/2022 modificada pela Portaria 824/2023 c/c a
Instrução Normativa CGR nº 40/2022.

 No petitório de id. 14433926, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à medida
requerida.

É o relatório. Passo a decidir.

Entendo plausível o pedido da exequente de alienação do imóvel constrito, por iniciativa particular
mediante a utilização do Programa "Comprei".

Nesse aspecto, convém tecer algumas considerações.

A parte exequente, através da petição de id. 14433926, manifesta interesse que o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos presentes autos (penhora à pág. 53 do id. 2519612 e reavaliação na página 22 do   id. 14314794)
seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO por iniciativa particular, através de Leiloeiro/Corretor credenciado
perante a PGFN e mediante a utilização do programa "Comprei", tratado/regulamentado pela Portaria
PGFN nº 3.050/2022  modificada pela Portaria 824/2023 c/c a Instrução Normativa CGR nº 40/2022.

No petitório de id. 14433926, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à realização da
medida requerida.

Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

" Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço
mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

 ."II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel

Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que disciplinam a
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alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC aplica-se no
processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de forma expressa,
a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta pública.

Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

No que se refere ao mencionado  , entendo por bem transcrever os seguintesprograma "Comprei"
regramentos contidos na Portaria PGFN nº 3050/2022 alterada pela  Portaria PGFN nº 824/ 2023.

" Art. 3º O Procurador da Fazenda Nacional que identificar, no exercício de suas atribuições, a
existência de bem com aptidão para inserção em processo de alienação no modelo de negócio
Comprei, poderá:

 I - solicitar a alienação por iniciativa particular do bem no Comprei, por intermédio de corretor ou
leiloeiro credenciado, mediante petição endereçada ao juízo competente, cujo padrão será definido
pela Coordenação-Geral de Estratégias de Recuperação de Créditos; ou  

II - [omissis]

 § 1º - [omissis]

§ 2º. O bem será inserido no modelo de negócio Comprei pelo prazo máximo de 360 dias, contado:

 I - no caso do inciso I do caput, a partir da data de deferimento judicial se outro termo não for
estabelecido pelo Juiz; e

[...]

 Art. 9º A venda de bens será efetivada no sítio do Comprei na rede mundial de computadores, sob a
modalidade de alienação por iniciativa particular, por intermédio de corretor ou leiloeiro
credenciado, na forma definida em Instrução Normativa a ser expedida pela Coordenação-Geral de
Estratégias de Recuperação de Créditos.

Art. 10. Na modalidade de alienação por iniciativa particular, a proposta de negócio pelo valor da
avaliação acarretará, a qualquer tempo, a compra instantânea do bem pelo interessado.

§ 1º. Não serão aceitas propostas com valor inferior ao mínimo fixado em decisão judicial ou
administrativa.

§ 2º. Nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente a oferta em montante igual ou
superior ao valor da avaliação, nos termos do caput, encerrará a alienação.

§ 3º. Após o prazo mencionado no parágrafo anterior, a melhor proposta no histórico da oferta,
desde que não inferior ao valor mínimo fixado judicial ou administrativamente, efetiva a compra do
bem.

Art. 11. O parcelamento da oferta de aquisição será realizado pelo valor do bem alienado
judicialmente, com pagamento de entrada à vista de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total, e o
remanescente:

  I - em até 47 (quarenta e sete) prestações, se o bem alienado for veículo, conforme o art. 1.466 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil

  II - em até 59 (cinquenta e nove) prestações, para os demais bens e direitos.

III - as propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo e as condições de pagamento do
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saldo; e

IV - no caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor
a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução.

  § 1º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo e as condições de pagamento do
saldo. 

   § 2º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor
a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução. 

  § 3º Em caso de cancelamento da compra por inadimplemento, o comprador poderá ser bloqueado
no sistema Comprei pelo prazo de 6 (seis) meses.

  § 4º No caso de utilização do modelo de negócios do Comprei para monetização de ativos incluídos
em Negócio Jurídico Processual, Parcelamento com Garantia ou Transação, os parâmetros da
venda serão os fixados no respectivo termo, decorrentes da autonomia de vontade das partes." 

  § 5º O valor de cada parcela, a partir da alienação, deverá ser acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), acumulada mensalmente,
calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) referente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado." 

Art. 12. O pagamento será feito por meio de documento de arrecadação de receitas federais
(DARF), na forma definida em Instrução Normativa a ser expedida pela Coordenação-Geral de
Estratégias de Recuperação de Créditos.

[...]

Art. 29. Não se aplica aos casos submetidos ao modelo de negócio Comprei o disposto na Portaria
PGFN nº 79, de 03 de fevereiro de 2014, que disciplina o parcelamento do valor correspondente à
arrematação de bem em hasta pública nas execuções fiscais promovidas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional.

A Instrução Normativa CGR nº 40, de 19.05.2022 (disponível em: 
 )- quehttp://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124290#2343263

regulamentou a Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela Portaria 824/2023 -  no que se refere às
regras gerais para tal alienação, ressaltando que o interessado/comprador deverá declarar que " não está

 " (art. 18, §1º), deixouimpedido de participar do processo de alienação, na forma do art. 890, do CPC
expresso:

" Art. 20. Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve
ser recolhido por meio de depósito judicial, pelo Portal Judicial ou em agência da Caixa, à

 "disposição do Juízo.

Percebe-se, pois, que a pretensão da exequente de realização da alienação por iniciativa particular,
mediante o uso do programa "Comprei" e condições por ela referidas, igualmente guardam harmonia com
os preceitos previstos para tal modalidade no CPC.

No que se refere às condições/circunstâncias para a realização da medida, mencionadas pela exequente,
merece destaque, ainda, a consonância com o disposto nos §§6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212/1991,
prevendo - na hipótese de não adimplemento de quaisquer das parcelas mensais do parcelamento da
alienação e igualmente no que se refere aos executivos fiscais de Dívida Ativa da União - que " o saldo
devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor

 ".a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado
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Importa ressaltar, outrossim, que, mediante o programa "Comprei", o parcelamento da aquisição será
aceito  nos termos previstos no art. 11, I e II, da Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela  Portaria
PGFN nº 824/2023 c/c o art. 19 da Instrução Normativa CGR nº 40/2022).

 ,  do imóvel penhoradoIsso posto defiro o pedido da exequente de alienação por iniciativa particular
nos autos, por intermédio de corretor/leiloeiro credenciado pela PGFN e mediante a utilização do

 (pedido da exequente de id. 14433926), nos termos do art. 880 do CPC, Portariaprograma "Comprei"
PGFN nº 3.050/2022) modificada pela Portaria PGFN nº 824/2023 e com a observância dos seguintes
parâmetros/condições a serem obedecidos no referido procedimento:

a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) - penhora à (penhora à pág. 53 do id.
2519612 e reavaliação na página 22 do  id. 14314794)- por meio da plataforma digital  da PGFN 
intitulada "Comprei", em conformidade a Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela Portaria 
PGFN nº 824/2023  e instrução normativa respectiva.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins
de satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos
termos do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a  no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a sercomissão do leiloeiro/corretor
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

g) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas
para o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão
estar devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s)
pelo corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como:
foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

h) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente
existentes, nem com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário
anterior.

i) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

j) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de
posse e especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro
credenciado.

  , acrescente-se, ainda, a observância dosk) No que se refere à utilização do programa "Comprei"
seguintes parâmetros/condições:

l.1) inserção no programa "Comprei" pelo prazo máximo de 360 dias;

l.2) divulgação da oferta do bem no sítio eletrônico do "Comprei" (comprei.pgfn.gov.br), sob a
modalidade de alienação por iniciativa particular, com a indicação da descrição física (estado em que
se encontra, localização, quantidade, qualidade, etc.) e jurídica (identificação do número do processo
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judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos
que se fizerem necessários;

l.3) nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente a oferta em montante igual ou
superior ao valor da avaliação encerrará a alienação;

l.4) pagamentos feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),
emitido pelo Comprei, observando-se o código de receita pertinente;

l.5) quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser
recolhido por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, no ato da
aquisição e nos moldes pertinentes;

l.6) não se concederá parcelamento da oferta de aquisição quando, sobre o bem sob alienação, houver
concurso de penhora com credor privilegiado;

  :l.7) na hipótese de parcelamento da oferta de aquisição

l.7.1) será aceito apenas para bens imóveis e no caso de proposta por valor igual ou superior ao
da avaliação;

l.7.2) valor de entrada de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação, sendo
o restante parcelado em até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
500,00 cada uma, mediante garantia de hipoteca do próprio bem (art. 895, §1º, do CPC);

l.7.3) ao valor de cada parcela serão acrescidos juros equivalentes à taxa referencial SELIC
(Sistema Especial de Liquidação e Custódia), acumulada mensalmente, calculados a partir da
data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado;

l.7.4) no caso de atraso no pagamento de quaisquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu
valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução, em
consonância com o disposto nos §§6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212/1991.

l.8) o intermediário/credenciado anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Nos termos do art. 889 do CPC,  o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas noINTIMEM-SE
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial.

Após, determino a inclusão na plataforma de venda "comprei".

A Exequente deverá informar nos autos a data de inclusão na plataforma de vendas " comprei" e da
mesma forma juntar no processo as peças de eventual venda além de, também, comunicar pelo email da
5vara@jfpb.jus.br e pelo whatsapp (83) 993803243 ( atendimento do balcão virtual).

Cumpridos os dois últimos itens supra, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12
(meses).

Decorrido o prazo de alienação do bem,   INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado
passíveis de penhora. No caso de imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada
do cartório imobiliário competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob
pena de indeferimento de plano.

Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do
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art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de nova
intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do
art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E C I S Ã O

Intimada para manifestar-se sobre o valor da avaliação, a União (FAZENDA NACIONAL) concordou
com o valor,   não demonstro   interesse na adjudicação do imóvel e requereu sua alienação por

 , por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no  ,iniciativa particular programa "Comprei"
tratado/regulamentado pela Portaria PGFN nº 3050/2022 modificada pela Portaria 824/2023 c/c a
Instrução Normativa CGR nº 40/2022.

 No petitório de id. 14433926, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à medida
requerida.

É o relatório. Passo a decidir.

Entendo plausível o pedido da exequente de alienação do imóvel constrito, por iniciativa particular
mediante a utilização do Programa "Comprei".

Nesse aspecto, convém tecer algumas considerações.

A parte exequente, através da petição de id. 14433926, manifesta interesse que o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos presentes autos (penhora à pág. 53 do id. 2519612 e reavaliação na página 22 do   id. 14314794)
seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO por iniciativa particular, através de Leiloeiro/Corretor credenciado
perante a PGFN e mediante a utilização do programa "Comprei", tratado/regulamentado pela Portaria
PGFN nº 3.050/2022  modificada pela Portaria 824/2023 c/c a Instrução Normativa CGR nº 40/2022.

No petitório de id. 14433926, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à realização da
medida requerida.

Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

" Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço
mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

 ."II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel

Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que disciplinam a
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alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC aplica-se no
processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de forma expressa,
a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta pública.

Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

No que se refere ao mencionado  , entendo por bem transcrever os seguintesprograma "Comprei"
regramentos contidos na Portaria PGFN nº 3050/2022 alterada pela  Portaria PGFN nº 824/ 2023.

" Art. 3º O Procurador da Fazenda Nacional que identificar, no exercício de suas atribuições, a
existência de bem com aptidão para inserção em processo de alienação no modelo de negócio
Comprei, poderá:

 I - solicitar a alienação por iniciativa particular do bem no Comprei, por intermédio de corretor ou
leiloeiro credenciado, mediante petição endereçada ao juízo competente, cujo padrão será definido
pela Coordenação-Geral de Estratégias de Recuperação de Créditos; ou  

II - [omissis]

 § 1º - [omissis]

§ 2º. O bem será inserido no modelo de negócio Comprei pelo prazo máximo de 360 dias, contado:

 I - no caso do inciso I do caput, a partir da data de deferimento judicial se outro termo não for
estabelecido pelo Juiz; e

[...]

 Art. 9º A venda de bens será efetivada no sítio do Comprei na rede mundial de computadores, sob a
modalidade de alienação por iniciativa particular, por intermédio de corretor ou leiloeiro
credenciado, na forma definida em Instrução Normativa a ser expedida pela Coordenação-Geral de
Estratégias de Recuperação de Créditos.

Art. 10. Na modalidade de alienação por iniciativa particular, a proposta de negócio pelo valor da
avaliação acarretará, a qualquer tempo, a compra instantânea do bem pelo interessado.

§ 1º. Não serão aceitas propostas com valor inferior ao mínimo fixado em decisão judicial ou
administrativa.

§ 2º. Nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente a oferta em montante igual ou
superior ao valor da avaliação, nos termos do caput, encerrará a alienação.

§ 3º. Após o prazo mencionado no parágrafo anterior, a melhor proposta no histórico da oferta,
desde que não inferior ao valor mínimo fixado judicial ou administrativamente, efetiva a compra do
bem.

Art. 11. O parcelamento da oferta de aquisição será realizado pelo valor do bem alienado
judicialmente, com pagamento de entrada à vista de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total, e o
remanescente:

  I - em até 47 (quarenta e sete) prestações, se o bem alienado for veículo, conforme o art. 1.466 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil

  II - em até 59 (cinquenta e nove) prestações, para os demais bens e direitos.

III - as propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo e as condições de pagamento do
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saldo; e

IV - no caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor
a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução.

  § 1º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo e as condições de pagamento do
saldo. 

   § 2º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor
a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução. 

  § 3º Em caso de cancelamento da compra por inadimplemento, o comprador poderá ser bloqueado
no sistema Comprei pelo prazo de 6 (seis) meses.

  § 4º No caso de utilização do modelo de negócios do Comprei para monetização de ativos incluídos
em Negócio Jurídico Processual, Parcelamento com Garantia ou Transação, os parâmetros da
venda serão os fixados no respectivo termo, decorrentes da autonomia de vontade das partes." 

  § 5º O valor de cada parcela, a partir da alienação, deverá ser acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), acumulada mensalmente,
calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) referente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado." 

Art. 12. O pagamento será feito por meio de documento de arrecadação de receitas federais
(DARF), na forma definida em Instrução Normativa a ser expedida pela Coordenação-Geral de
Estratégias de Recuperação de Créditos.

[...]

Art. 29. Não se aplica aos casos submetidos ao modelo de negócio Comprei o disposto na Portaria
PGFN nº 79, de 03 de fevereiro de 2014, que disciplina o parcelamento do valor correspondente à
arrematação de bem em hasta pública nas execuções fiscais promovidas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional.

A Instrução Normativa CGR nº 40, de 19.05.2022 (disponível em: 
 )- quehttp://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124290#2343263

regulamentou a Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela Portaria 824/2023 -  no que se refere às
regras gerais para tal alienação, ressaltando que o interessado/comprador deverá declarar que " não está

 " (art. 18, §1º), deixouimpedido de participar do processo de alienação, na forma do art. 890, do CPC
expresso:

" Art. 20. Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve
ser recolhido por meio de depósito judicial, pelo Portal Judicial ou em agência da Caixa, à

 "disposição do Juízo.

Percebe-se, pois, que a pretensão da exequente de realização da alienação por iniciativa particular,
mediante o uso do programa "Comprei" e condições por ela referidas, igualmente guardam harmonia com
os preceitos previstos para tal modalidade no CPC.

No que se refere às condições/circunstâncias para a realização da medida, mencionadas pela exequente,
merece destaque, ainda, a consonância com o disposto nos §§6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212/1991,
prevendo - na hipótese de não adimplemento de quaisquer das parcelas mensais do parcelamento da
alienação e igualmente no que se refere aos executivos fiscais de Dívida Ativa da União - que " o saldo
devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor

 ".a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado
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Importa ressaltar, outrossim, que, mediante o programa "Comprei", o parcelamento da aquisição será
aceito  nos termos previstos no art. 11, I e II, da Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela  Portaria
PGFN nº 824/2023 c/c o art. 19 da Instrução Normativa CGR nº 40/2022).

 ,  do imóvel penhoradoIsso posto defiro o pedido da exequente de alienação por iniciativa particular
nos autos, por intermédio de corretor/leiloeiro credenciado pela PGFN e mediante a utilização do

 (pedido da exequente de id. 14433926), nos termos do art. 880 do CPC, Portariaprograma "Comprei"
PGFN nº 3.050/2022) modificada pela Portaria PGFN nº 824/2023 e com a observância dos seguintes
parâmetros/condições a serem obedecidos no referido procedimento:

a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) - penhora à (penhora à pág. 53 do id.
2519612 e reavaliação na página 22 do  id. 14314794)- por meio da plataforma digital  da PGFN 
intitulada "Comprei", em conformidade a Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela Portaria 
PGFN nº 824/2023  e instrução normativa respectiva.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins
de satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos
termos do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a  no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a sercomissão do leiloeiro/corretor
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

g) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas
para o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão
estar devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s)
pelo corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como:
foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

h) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente
existentes, nem com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário
anterior.

i) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

j) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de
posse e especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro
credenciado.

  , acrescente-se, ainda, a observância dosk) No que se refere à utilização do programa "Comprei"
seguintes parâmetros/condições:

l.1) inserção no programa "Comprei" pelo prazo máximo de 360 dias;

l.2) divulgação da oferta do bem no sítio eletrônico do "Comprei" (comprei.pgfn.gov.br), sob a
modalidade de alienação por iniciativa particular, com a indicação da descrição física (estado em que
se encontra, localização, quantidade, qualidade, etc.) e jurídica (identificação do número do processo
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judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos
que se fizerem necessários;

l.3) nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente a oferta em montante igual ou
superior ao valor da avaliação encerrará a alienação;

l.4) pagamentos feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),
emitido pelo Comprei, observando-se o código de receita pertinente;

l.5) quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser
recolhido por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, no ato da
aquisição e nos moldes pertinentes;

l.6) não se concederá parcelamento da oferta de aquisição quando, sobre o bem sob alienação, houver
concurso de penhora com credor privilegiado;

  :l.7) na hipótese de parcelamento da oferta de aquisição

l.7.1) será aceito apenas para bens imóveis e no caso de proposta por valor igual ou superior ao
da avaliação;

l.7.2) valor de entrada de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação, sendo
o restante parcelado em até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
500,00 cada uma, mediante garantia de hipoteca do próprio bem (art. 895, §1º, do CPC);

l.7.3) ao valor de cada parcela serão acrescidos juros equivalentes à taxa referencial SELIC
(Sistema Especial de Liquidação e Custódia), acumulada mensalmente, calculados a partir da
data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado;

l.7.4) no caso de atraso no pagamento de quaisquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu
valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução, em
consonância com o disposto nos §§6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212/1991.

l.8) o intermediário/credenciado anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Nos termos do art. 889 do CPC,  o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas noINTIMEM-SE
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial.

Após, determino a inclusão na plataforma de venda "comprei".

A Exequente deverá informar nos autos a data de inclusão na plataforma de vendas " comprei" e da
mesma forma juntar no processo as peças de eventual venda além de, também, comunicar pelo email da
5vara@jfpb.jus.br e pelo whatsapp (83) 993803243 ( atendimento do balcão virtual).

Cumpridos os dois últimos itens supra, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12
(meses).

Decorrido o prazo de alienação do bem,   INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado
passíveis de penhora. No caso de imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada
do cartório imobiliário competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob
pena de indeferimento de plano.

Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do
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art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de nova
intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do
art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
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PROCESSO Nº: 0002172-54.2012.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 G M ENGENHARIA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Luis Carlos Brito PereiraADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E C I S Ã O

Intimada para manifestar-se sobre o valor da avaliação, a União (FAZENDA NACIONAL) concordou
com o valor,   não demonstro   interesse na adjudicação do imóvel e requereu sua alienação por

 , por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no  ,iniciativa particular programa "Comprei"
tratado/regulamentado pela Portaria PGFN nº 3050/2022 modificada pela Portaria 824/2023 c/c a
Instrução Normativa CGR nº 40/2022.

 No petitório de id. 14433926, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à medida
requerida.

É o relatório. Passo a decidir.

Entendo plausível o pedido da exequente de alienação do imóvel constrito, por iniciativa particular
mediante a utilização do Programa "Comprei".

Nesse aspecto, convém tecer algumas considerações.

A parte exequente, através da petição de id. 14433926, manifesta interesse que o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos presentes autos (penhora à pág. 53 do id. 2519612 e reavaliação na página 22 do   id. 14314794)
seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO por iniciativa particular, através de Leiloeiro/Corretor credenciado
perante a PGFN e mediante a utilização do programa "Comprei", tratado/regulamentado pela Portaria
PGFN nº 3.050/2022  modificada pela Portaria 824/2023 c/c a Instrução Normativa CGR nº 40/2022.

No petitório de id. 14433926, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à realização da
medida requerida.

Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

" Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço
mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

 ."II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel

Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que disciplinam a
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alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC aplica-se no
processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de forma expressa,
a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta pública.

Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

No que se refere ao mencionado  , entendo por bem transcrever os seguintesprograma "Comprei"
regramentos contidos na Portaria PGFN nº 3050/2022 alterada pela  Portaria PGFN nº 824/ 2023.

" Art. 3º O Procurador da Fazenda Nacional que identificar, no exercício de suas atribuições, a
existência de bem com aptidão para inserção em processo de alienação no modelo de negócio
Comprei, poderá:

 I - solicitar a alienação por iniciativa particular do bem no Comprei, por intermédio de corretor ou
leiloeiro credenciado, mediante petição endereçada ao juízo competente, cujo padrão será definido
pela Coordenação-Geral de Estratégias de Recuperação de Créditos; ou  

II - [omissis]

 § 1º - [omissis]

§ 2º. O bem será inserido no modelo de negócio Comprei pelo prazo máximo de 360 dias, contado:

 I - no caso do inciso I do caput, a partir da data de deferimento judicial se outro termo não for
estabelecido pelo Juiz; e

[...]

 Art. 9º A venda de bens será efetivada no sítio do Comprei na rede mundial de computadores, sob a
modalidade de alienação por iniciativa particular, por intermédio de corretor ou leiloeiro
credenciado, na forma definida em Instrução Normativa a ser expedida pela Coordenação-Geral de
Estratégias de Recuperação de Créditos.

Art. 10. Na modalidade de alienação por iniciativa particular, a proposta de negócio pelo valor da
avaliação acarretará, a qualquer tempo, a compra instantânea do bem pelo interessado.

§ 1º. Não serão aceitas propostas com valor inferior ao mínimo fixado em decisão judicial ou
administrativa.

§ 2º. Nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente a oferta em montante igual ou
superior ao valor da avaliação, nos termos do caput, encerrará a alienação.

§ 3º. Após o prazo mencionado no parágrafo anterior, a melhor proposta no histórico da oferta,
desde que não inferior ao valor mínimo fixado judicial ou administrativamente, efetiva a compra do
bem.

Art. 11. O parcelamento da oferta de aquisição será realizado pelo valor do bem alienado
judicialmente, com pagamento de entrada à vista de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total, e o
remanescente:

  I - em até 47 (quarenta e sete) prestações, se o bem alienado for veículo, conforme o art. 1.466 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil

  II - em até 59 (cinquenta e nove) prestações, para os demais bens e direitos.

III - as propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo e as condições de pagamento do
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saldo; e

IV - no caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor
a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução.

  § 1º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo e as condições de pagamento do
saldo. 

   § 2º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor
a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução. 

  § 3º Em caso de cancelamento da compra por inadimplemento, o comprador poderá ser bloqueado
no sistema Comprei pelo prazo de 6 (seis) meses.

  § 4º No caso de utilização do modelo de negócios do Comprei para monetização de ativos incluídos
em Negócio Jurídico Processual, Parcelamento com Garantia ou Transação, os parâmetros da
venda serão os fixados no respectivo termo, decorrentes da autonomia de vontade das partes." 

  § 5º O valor de cada parcela, a partir da alienação, deverá ser acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), acumulada mensalmente,
calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) referente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado." 

Art. 12. O pagamento será feito por meio de documento de arrecadação de receitas federais
(DARF), na forma definida em Instrução Normativa a ser expedida pela Coordenação-Geral de
Estratégias de Recuperação de Créditos.

[...]

Art. 29. Não se aplica aos casos submetidos ao modelo de negócio Comprei o disposto na Portaria
PGFN nº 79, de 03 de fevereiro de 2014, que disciplina o parcelamento do valor correspondente à
arrematação de bem em hasta pública nas execuções fiscais promovidas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional.

A Instrução Normativa CGR nº 40, de 19.05.2022 (disponível em: 
 )- quehttp://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124290#2343263

regulamentou a Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela Portaria 824/2023 -  no que se refere às
regras gerais para tal alienação, ressaltando que o interessado/comprador deverá declarar que " não está

 " (art. 18, §1º), deixouimpedido de participar do processo de alienação, na forma do art. 890, do CPC
expresso:

" Art. 20. Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve
ser recolhido por meio de depósito judicial, pelo Portal Judicial ou em agência da Caixa, à

 "disposição do Juízo.

Percebe-se, pois, que a pretensão da exequente de realização da alienação por iniciativa particular,
mediante o uso do programa "Comprei" e condições por ela referidas, igualmente guardam harmonia com
os preceitos previstos para tal modalidade no CPC.

No que se refere às condições/circunstâncias para a realização da medida, mencionadas pela exequente,
merece destaque, ainda, a consonância com o disposto nos §§6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212/1991,
prevendo - na hipótese de não adimplemento de quaisquer das parcelas mensais do parcelamento da
alienação e igualmente no que se refere aos executivos fiscais de Dívida Ativa da União - que " o saldo
devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor

 ".a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado
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Importa ressaltar, outrossim, que, mediante o programa "Comprei", o parcelamento da aquisição será
aceito  nos termos previstos no art. 11, I e II, da Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela  Portaria
PGFN nº 824/2023 c/c o art. 19 da Instrução Normativa CGR nº 40/2022).

 ,  do imóvel penhoradoIsso posto defiro o pedido da exequente de alienação por iniciativa particular
nos autos, por intermédio de corretor/leiloeiro credenciado pela PGFN e mediante a utilização do

 (pedido da exequente de id. 14433926), nos termos do art. 880 do CPC, Portariaprograma "Comprei"
PGFN nº 3.050/2022) modificada pela Portaria PGFN nº 824/2023 e com a observância dos seguintes
parâmetros/condições a serem obedecidos no referido procedimento:

a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) - penhora à (penhora à pág. 53 do id.
2519612 e reavaliação na página 22 do  id. 14314794)- por meio da plataforma digital  da PGFN 
intitulada "Comprei", em conformidade a Portaria PGFN nº 3.050/2022 modificada pela Portaria 
PGFN nº 824/2023  e instrução normativa respectiva.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins
de satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos
termos do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a  no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a sercomissão do leiloeiro/corretor
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

g) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas
para o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão
estar devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s)
pelo corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como:
foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

h) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente
existentes, nem com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário
anterior.

i) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

j) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de
posse e especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro
credenciado.

  , acrescente-se, ainda, a observância dosk) No que se refere à utilização do programa "Comprei"
seguintes parâmetros/condições:

l.1) inserção no programa "Comprei" pelo prazo máximo de 360 dias;

l.2) divulgação da oferta do bem no sítio eletrônico do "Comprei" (comprei.pgfn.gov.br), sob a
modalidade de alienação por iniciativa particular, com a indicação da descrição física (estado em que
se encontra, localização, quantidade, qualidade, etc.) e jurídica (identificação do número do processo
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judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos
que se fizerem necessários;

l.3) nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente a oferta em montante igual ou
superior ao valor da avaliação encerrará a alienação;

l.4) pagamentos feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),
emitido pelo Comprei, observando-se o código de receita pertinente;

l.5) quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser
recolhido por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, no ato da
aquisição e nos moldes pertinentes;

l.6) não se concederá parcelamento da oferta de aquisição quando, sobre o bem sob alienação, houver
concurso de penhora com credor privilegiado;

  :l.7) na hipótese de parcelamento da oferta de aquisição

l.7.1) será aceito apenas para bens imóveis e no caso de proposta por valor igual ou superior ao
da avaliação;

l.7.2) valor de entrada de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação, sendo
o restante parcelado em até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
500,00 cada uma, mediante garantia de hipoteca do próprio bem (art. 895, §1º, do CPC);

l.7.3) ao valor de cada parcela serão acrescidos juros equivalentes à taxa referencial SELIC
(Sistema Especial de Liquidação e Custódia), acumulada mensalmente, calculados a partir da
data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado;

l.7.4) no caso de atraso no pagamento de quaisquer das prestações mensais, o saldo devedor
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu
valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução, em
consonância com o disposto nos §§6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212/1991.

l.8) o intermediário/credenciado anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Nos termos do art. 889 do CPC,  o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas noINTIMEM-SE
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial.

Após, determino a inclusão na plataforma de venda "comprei".

A Exequente deverá informar nos autos a data de inclusão na plataforma de vendas " comprei" e da
mesma forma juntar no processo as peças de eventual venda além de, também, comunicar pelo email da
5vara@jfpb.jus.br e pelo whatsapp (83) 993803243 ( atendimento do balcão virtual).

Cumpridos os dois últimos itens supra, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12
(meses).

Decorrido o prazo de alienação do bem,   INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado
passíveis de penhora. No caso de imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada
do cartório imobiliário competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob
pena de indeferimento de plano.

Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do
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art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de nova
intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do
art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002172-54.2012.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM

MADRUGA
TERCEIRO

INTERESSADO
ULISES PABLO

MORALES NUNEZ
ADVOGADO

MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 05/12/2024 23:59, o(a) Sr(a) JOSE WILLIAM MADRUGA foi intimado(a) acerca
de Decisão registrado em 25/11/2024 12:41 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24112512414689200000014668483

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 06/12/2024 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA -

EPP
EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO
PEREIRA

ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM

MADRUGA
TERCEIRO

INTERESSADO
ULISES PABLO

MORALES NUNEZ
ADVOGADO

MARILUCIA PARENTE
MIRANDA MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 05/12/2024 23:59, o(a) G M ENGENHARIA LTDA - EPP foi intimado(a) acerca
de Decisão registrado em 25/11/2024 12:41 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24112512414663500000014668481

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 06/12/2024 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
G M ENGENHARIA LTDA - EPP EXECUTADO

LUIS CARLOS BRITO PEREIRA - PB006456 - ADVOGADO

Outros participantes
JOSE WILLIAM MADRUGA TERCEIRO INTERESSADO

ULISES PABLO MORALES NUNEZ - MG67086 - ADVOGADO
MARILUCIA PARENTE MIRANDA MADRUGA TERCEIRO INTERESSADO

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 25012800011563700000015061125

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 28/01/2025 00:01 - Seção Judiciária da Paraíba.
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